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DECRETOS
DECRETO Nº 5.739, DE 02 DE ABRIL DE 2018

Dispõe sobre a transferência do ponto de táxi situado na Praça da 
Bandeira x Rua dos Advogados para a Rua 09 de Julho.

FÁBIA DA SILVA PORTO ROSSETTI, Prefeita Municipal de Santa 
Isabel, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais que lhe 
são conferidas por lei, e;

CONSIDERANDO, o art. 10º da Lei 589, de 22 de setembro de 
1970, que dispõe sobre a concessão de permissão para estacionamen-
to de carros de aluguel e dá outras providências.

D E C R E T A:

Art. 1º. O ponto de táxi abaixo mencionado situado na Praça da 
Bandeira x Rua dos Advogados, fica transferido e passa a ser localiza-
do na Rua 09 de Julho.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Santa Isabel, 02 de abril de 2018.

FÁBIA DA SILVA PORTO ROSSETTI
PREFEITA MUNICIPAL

JAIRO FURINI NETO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SEGURANÇA E 

TRÂNSITO

Registrado e publicado na Secretaria de Gabinete, na data supra.

JOSÉ HELENO ANTÔNIO PINTO
SECRETÁRIO MUNICIPAL GERAL DE GABINETE

DECRETO Nº 5.740 DE 03 DE ABRIL DE 2018

Dispõe sobre a transposição, remanejamento e transferência de 
créditos orçamentários e dá outras providências.

FÁBIA DA SILVA PORTO ROSSETTI, Prefeita Municipal de Santa 
Isabel, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições que lhes são 
conferidas por Lei, promulgo o seguinte Decreto:

Art. 1º. Fica a Diretoria de Contabilidade da Prefeitura Municipal de 
Santa Isabel, Estado de São Paulo, nos termos do art. 167, inc. VI, da 
Constituição Federal, e Lei Municipal nº. 2.876, de 9 de março de 2018, 
autorizada a efetuar a transposição, remanejamento e transferência de 
créditos na importância de R$ 124.862,05 (cento e vinte e quatro mil 
e oitocentos e sessenta e dois reais e cinco centavos), nas seguintes 
Categorias de Programação:

I – ORIGEM
28.8430000.0001 – Precatórios
4.6.90.91 (052 01 510 0000) – Sentenças Judiciais.....R$   82.000,00
II – DESTINO
15.4510065.2056 – Manutenção do Planej., Obras, Urbanismo e 

Habitação.
4.4.90.51 (061 01 110 0000) – Obras e Instalações......R$  82.000,00

I – ORIGEM
08.1220015.2521 – Administração do Fundo Municipal de Assis-

tência Social.
3.3.90.30 (176 01 510 0000) – Material de Consumo...R$  12.862,05
II – DESTINO
3.3.90.39 (179 01 510 0000) – Outros Serviços de Terceiros – PJ.

..........................................................................................R$  12.862,05

I – ORIGEM
11.3340066.2075 – Vila Industrial.

DECRETO Nº 5.741 DE 03 DE ABRIL DE 2018

Dispõe sobre a transposição, remanejamento e transferência de 
créditos orçamentários e dá outras providências.

FÁBIA DA SILVA PORTO ROSSETTI, Prefeita Municipal de Santa 
Isabel, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições que lhes são 
conferidas por Lei, promulgo o seguinte Decreto:

Art. 1º. Fica a Diretoria de Contabilidade da Prefeitura Municipal 
de Santa Isabel, Estado de São Paulo, nos termos do art. 167, inc. 
VI, da Constituição Federal, e Lei Municipal nº. 2.876, de 09 de março 
de 2018, autorizada a efetuar a transposição, remanejamento e trans-
ferência de créditos na importância de R$ 953.240,00 (novecentos e 
cinqüenta e três mil e duzentos e quarenta reais), nas seguintes Cate-
gorias de Programação:

I – ORIGEM
28.8430000.0001 – Precatórios
4.6.90.91 (052 01 510 0000) – Sentenças Judiciais......R$ 580.00,00
II – DESTINO
12.3610023.2300 – Manutenção dos Serviços Educacionais.
3.3.90.30 (101 01 220 0000) – Material de Consumo..R$ 180.000,00
12.3610023.2300 – Manutenção dos Serviços Educacionais.
3.3.90.39 (170 01 220 0000) – Outros Serviços de Terceiros – PJ.

.........................................................................................R$ 400.000,00

I – ORIGEM
12.3650023.2103 – Ampliação de Vagas de Creche.
3.3.90.30 (091 01 212 0000) – Material de Consumo....R$ 20.000,00
4.4.90.51 (092 01 212 0000) – Obras e Instalações......R$ 50.000,00
II – DESTINO
4.4.90.52 (093 01 212 0000) – Equipamentos e Material Permanen-

te........................................................................................R$ 70.000,00

I – ORIGEM
12.3610023.2300 – Manutenção dos Serviços Educacionais.
3.3.90.30 (102 05 200 0002) – Material de Consumo....R$ 80.000,00
II – DESTINO
3.3.90.39 (105 05 200 0002) – Outros Serviços de Terceiros – PJ.....

...........................................................................................R$ 80.000,00

I – ORIGEM
12.3650023.1024 – Construção de Uma Creche no Bairro do Ouro 

Fino.
3.3.90.39 (111 01 213 0000) – Outros Serviços de Terceiros - PJ......

.............................................................................................R$ 3.540,00
4.4.90.51 (112 01 213 0000) – Obras e Instalações......R$100.000,00
4.4.90.52 (113 01 213 0000) – Equipamentos e Material Permanen-

te........................................................................................R$ 20.700,00
II – DESTINO

3.3.90.39 (403 01 110 0000) – Outros Serviços de Terceiros – PJ...
...........................................................................................R$  30.000,00

II – DESTINO
23.6950066.2070 – EXPOBEL.
3.3.90.39 (436 01 110 0000) – Outros Serviços de Terceiros – PJ...

..........................................................................................R$  30.000,00

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Santa Isabel, 03 de abril de 2018.

FÁBIA DA SILVA PORTO ROSSETTI
PREFEITA MUNICIPAL

VAGNER MINERVINO DA ROCHA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

Registrada e publicada na Secretaria Geral de Gabinete, na data 
supra.

JOSÉ HELENO ANTÔNIO PINTO
SECRETÁRIO MUNICIPAL GERAL DE GABINETE

12.3650023.2301 – Educação Infantil – Pré Escola.
3.3.90.39 (119 01 213 0000) – Outros Serviços de Terceiros – PJ......

.........................................................................................R$ 124.240,00
I – ORIGEM
12.3650023.2301 – Educação Infantil – Pré Escola.
4.4.90.51 (121 01 213 0000) – Obras e Instalações.......R$26.000,00
II – DESTINO
3.3.90.39 (119 01 213 0000) – Outros Serviços de Terceiros – PJ......

...........................................................................................R$ 26.000,00

I – ORIGEM
08.2430015.2507 – Aperfeiçoamento das Ações do Fundo Munici-

pal da Criança e Adolescente.
3.3.90.36 (223 01 510 0000) – Outros Serviços de Terceiros – PF..

.............................................................................................R$ 5.000,00
II – DESTINO
08.1220015.2521 – Administração do Fundo Municipal de Assis-

tência Social
3.3.90.39 (179 01 510 0000) – Outros Serviços de Terceiros – PJ.....

.............................................................................................R$ 5.000,00

I – ORIGEM
20.1220075.2112 – Coletores de Resíduos Recicláveis em Setores 

Municipais.
3.3.90.39 (386 01 110 0000) – Outros Serviços de Terceiros – PJ.....

.............................................................................................R$ 8.000,00
20.1220078.2123 – Implantar a Agenda A3P
3.3.90.39 (394 01 110 0000) – Outros Serviços de Terceiros – PJ.....

...........................................................................................R$ 10.000,00
II – DESTINO
20.1220037.2107 – Custo Com Outros Serviços de Terceiros – 

Pessoa Jurídica.
3.3.90.39 (382 01 110 0000) – Outros Serviços de Terceiros – PJ......

............................................................................................R$18.000,00

I – ORIGEM
20.1220076.2120 – Compostagem nas Unidades Escolares.
3.3.90.39 (392 01 110 0000) – Outros Serviços de Terceiros – PJ......

...........................................................................................R$ 30.000,00
20.1220077.2121 – Enriquecimento Florestal.
3.3.90.39 (393 01 110 0000) – Outros Serviços de Terceiros – PJ 

R$ 20.000,00
II – DESTINO
20.1220037.2105 – Custo Com Material Consumo.
3.3.90.30 (380 01 110 0000) – Material de Consumo.....R$20.000,00
20.1220037.2106 – Custo Com Outros Serviços de Terceiros – 

Pessoa Física.
3.3.90.36 (381 01 110 0000) – Outros Serviços de Terceiros – PF......

............................................................................................R$30.000,00

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Santa Isabel, 03 de abril de 2018.

FÁBIA DA SILVA PORTO ROSSETTI
PREFEITA MUNICIPAL

VAGNER MINERVINO DA ROCHA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

Registrada e publicada na Secretaria Geral de Gabinete, na data 
supra.

JOSÉ HELENO ANTÔNIO PINTO
SECRETÁRIO MUNICIPAL GERAL DE GABINETE

DECRETO Nº 5.742, DE 03 DE ABRIL DE 2018.

Regulamenta o procedimento necessário para o protesto extrajudi-
cial de certidões de dívida ativa, no âmbito do Município de Santa Isabel

FÁBIA DA SILVA PORTO ROSSETTI, Prefeita Municipal de Santa 
Isabel, Estado de São Paulo, usando das atribuições legais, e
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DECRETO Nº 5.743 DE 09 DE ABRIL DE 2018

Dispõe sobre a transposição, remanejamento e transferência de 
créditos orçamentários e dá outras providências.

FÁBIA DA SILVA PORTO ROSSETTI, Prefeita Municipal de Santa 
Isabel, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições que lhes são 
conferidas por Lei, promulgo o seguinte Decreto:

Art. 1º. Fica a Diretoria de Contabilidade da Prefeitura Municipal de 
Santa Isabel, Estado de São Paulo, nos termos do art. 167, inc. VI, da 
Constituição Federal, e Lei Municipal nº. 2.876, de 9 de março de 2018, 
autorizada a efetuar a transposição, remanejamento e transferência de 
créditos na importância de R$ 1.100.000,00 (um milhão e cem mil re-
ais), nas seguintes Categorias de Programação:

I – ORIGEM
28.8430000.0001 – Precatórios
4.6.90.91 (052 01 310 0000) – Sentenças Judiciais......R$ 500.00,00
17.5120035.2028 – Manutenção do Saneamento Básico.
4.4.90.51 (290 01 310 0000) – Obras e Instalações....R$ 600.000,00
II – DESTINO
10.3010069.2029 – Manutenção dos Serviços de Saúde.
3.3.90.39 (304 01 310 0000) – Outros Serviços de Terceiros – PJ .  

......................................................................................R$ 1.100.000,00

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Santa Isabel, 09 de abril de 2018.

FÁBIA DA SILVA PORTO ROSSETTI
PREFEITA MUNICIPAL

VAGNER MINERVINO DA ROCHA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

Registrada e publicada na Secretaria Geral de Gabinete, na data 
supra.

JOSÉ HELENO ANTÔNIO PINTO
SECRETÁRIO MUNICIPAL GERAL DE GABINETE

CONSIDERANDO que a Lei Federal n° 9.492, de 10 de setembro 
de 1997, no Art. 1.º, “caput”, e parágrafo único, define o protesto extra-
judicial como o ato formal e solene pelo qual se prova a inadimplência 
e o descumprimento de obrigação originada em títulos e outros docu-
mentos de dívida e que se inclui no rol dos títulos sujeitos a protesto as 
certidões de dívida ativa dos Municípios; 

CONSIDERANDO que a Lei Municipal n° 2.877, de 21 de março de 
2018 autoriza o Poder Executivo Municipal a protestar as certidões de 
dívida ativa correspondente aos créditos tributários e não tributários do 
Município de Santa Isabel e dá outras providências; 

CONSIDERANDO que o Supremo Tribunal Federal, nos autos da 
ADI nº 5.135, declarou: “O protesto das Certidões de Dívida Ativa cons-
titui mecanismo constitucional e legítimo, por não restringir de forma 
desproporcional quaisquer direitos fundamentais garantidos aos contri-
buintes e, assim, não constituir sanção política.” 

CONSIDERANDO o teor de Parecer exarado pelo Tribunal de Con-
tas do Estado de São Paulo, no Processo TC – 41.852/026/10 (Tribunal 
Pleno, sessão de 8.2.2012), reconhecendo a possibilidade de protesto 
extrajudicial das certidões de dívida ativa, pelos Municípios, aconse-
lhando a expedição de regulamentação própria pelos Municípios, por 
Decreto do Executivo, estabelecendo condições e prazos em que se 
dará o eventual protesto extrajudicial, dando todas as providências ne-
cessárias para assegurar tratamento isonômico aos contribuintes; 

CONSIDERANDO o conteúdo de decisão proferida pelo Superior 
Tribunal de Justiça, no Recurso Especial n°. 1.126.515 – PR (Relator 
Ministro Herman Benjamin), segundo o qual  “A autorização para o pro-
testo nos casos em tela atende não somente ao interesse da Fazenda 
Pública, mas também ao interesse coletivo, considerando que é ins-
trumento apto a inibir a inadimplência do devedor, além de contribuir 
para a redução do número de execuções fiscais ajuizadas, com vistas à 
melhoria da prestação jurisdicional e à preservação da garantia consti-
tucional do acesso à Justiça”; 

CONSIDERANDO o posicionamento firmado pelo Conselho Na-
cional de Justiça, nos Pedidos de Providência 2009.10.00.004178-4 e 
2009.10.00.004537-6, observando que se revela “forçoso registrar que 
o Judiciário e a sociedade suplicam hoje por alternativas que registrem 
a possibilidade de redução da judicialização das demandas, por meios 
não convencionais”, sendo que impedir o “protesto da Certidão de Dí-
vida Ativa é de todo desarrazoado quando se verifica a estrutura atual 
do Poder e o crescente número de questões judicializadas” (CNJ - PP 
200910000045376 – relatora Conselheira Morgana de Almeida Richa – 
102.ª Sessão – j. 6/4/2010 – DJe n.º 62/2010, em 8/4/2010, pág. 8/9); 

CONSIDERANDO os objetivos firmados no II PACTO REPUBLI-
CANO POR UM SISTEMA DE JUSTIÇA MAIS ACESSÍVEL, ÁGIL E 
EFETIVO (D.O.U. de 26.05.2009), que estabeleceu, dentre diversas 
matérias prioritárias, a revisão da legislação referente à cobrança da 
dívida ativa da Fazenda Pública, com vistas à racionalização dos pro-
cedimentos em âmbito judicial e administrativo; 

CONSIDERANDO que, de acordo com o princípio constitucional 
da eficiência (Art. 37, “caput”, da Constituição Federal) o Município 
deve buscar alternativas eficazes e céleres, na recuperação de créditos 
inadimplidos, de modo a atender aos preceitos da Lei de Responsabi-
lidade Fiscal.

 
D E C R E T A: 

Art. 1.º Este decreto regulamenta o protesto extrajudicial das Cer-
tidões de Dívida Ativa (CDA), dos contribuintes inadimplentes com a 
Fazenda Pública do Município de Santa Isabel. 

§ 1.º - A Dívida Ativa da Fazenda Pública, compreendendo a tribu-
tária e a não tributária, abrange atualização monetária, juros e multa de 
mora e demais encargos previstos em lei ou contrato. 

§ 2.º - Qualquer valor lançado, cuja cobrança seja atribuída por lei 
ao Município de Santa Isabel, será considerado Dívida Ativa da Fazen-

da Pública. 
Art. 2.º A unidade administrativa responsável pela Dívida Ativa do 

Município enviará para protesto extrajudicial, as certidões de dívida ati-
va dos créditos tributários e não tributários do Município, constituídos 
na forma da lei, independentemente do valor do crédito inscrito em Dí-
vida Ativa, bem como os títulos executivos judiciais condenatórios de 
quantia certa.

 
Art. 3.º O protesto extrajudicial poderá ser distribuído manual-

mente, mediante o preenchimento de formulário de requerimento, em 
conformidade com o procedimento definido pelo Tabelionato local, na 
forma da Lei Federal n° 9.492, de 10 de setembro de 1997, ou por meio 
eletrônico.

 
Parágrafo único – O Município de Santa Isabel poderá celebrar 

convênio com o Instituto de Estudos de Protestos de Títulos do Brasil 
– Seção de São Paulo – IEPTB/SP e com o Tabelionato de Notas e Pro-
testos de Letras e Títulos de Santa Isabel, para a efetivação do protesto 
extrajudicial das Certidões de Dívida Ativa, por meio da Central de Re-
messa de Arquivos Eletrônicos – CRA, nos termos da minuta constante 
do Anexo Único da Lei Municipal nº 2.877, de 21 de março de 2018.

Art. 4.º Efetuado o pagamento do débito, o Tabelionato local deverá 
recolher o valor pago aos cofres do Município, até o terceiro dia útil 
subsequente ao do pagamento.

 
Art. 5.º O apontamento da Certidão de Dívida Ativa (CDA) ou a ex-

tração do protesto não obstam o parcelamento administrativo do débito, 
realizado em conformidade com o disposto em lei municipal específica. 

Art. 6.º O parcelamento requerido e deferido após a lavratura do 
protesto extrajudicial também deverá ser formalizado em termo próprio, 
que acompanhado do termo extraído, autorizará o Tabelionato local a 
cancelar o protesto extrajudicial, após pagos pelo devedor os emolu-
mentos e demais despesas. 

Art. 7.º Verificado o inadimplemento de parcelamento, será expedi-
da a Certidão de Dívida Ativa (CDA) pelo saldo atualizado do crédito, e 
poderá ser promovido novo protesto extrajudicial. 

Art. 8.º No caso de pagamento após lavratura do protesto extra-
judicial, a Secretaria Municipal de Finanças emitirá autorização que, 
acompanhada do instrumento extraído, autorizará o Tabelionato a can-
celar o protesto extrajudicial, após pagos pelo devedor os emolumentos 
e demais despesas. 

Parágrafo único – A autorização a que se refere o “caput” deste 
artigo deverá ser assinada pelo(a) Secretário(a) Municipal de Finanças, 
que poderá delegar tal atribuição, ao responsável pelo Setor de Dívida 
Ativa. 

Art. 9.º Todas as taxas, emolumentos e despesas do Tabelionato 
local serão suportadas pelo devedor, cuja inadimplência deu causa à 
emissão da Certidão da Dívida Ativa (CDA). 

Art. 10. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Santa Isabel, de 03 abril de 2018.

FÁBIA DA SILVA PORTO ROSSETTI
PREFEITA MUNICIPAL

VALESCA CASSIANO SILVA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS

VAGNER MINERVINO DA ROCHA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

Registrado e publicado na Secretaria de Gabinete, na data supra.

JOSÉ HELENO ANTÔNIO PINTO
SECRETÁRIO MUNICIPAL GERAL DE GABINETE

DECRETO Nº 5.744 DE 10 DE ABRIL DE 2018

FÁBIA DA SILVA PORTO ROSSETTI, Prefeita Municipal de Santa 
Isabel, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO a necessidade de se construir um espaço para 
discussão sobre questões relacionadas ao Plano Municipal de Edu-
cação com profissionais envolvidos na Educação do Município, com 
representantes do poder executivo e com representantes da sociedade 
civil organizada;

CONSIDERANDO a necessidade de se refletir as metas e estraté-
gias do Plano Municipal da Educação de Santa Isabel;

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 13.005 de 25 de junho de 2014, 
que aprova o Plano Nacional de Educação – PNE e dá outras provi-
dências;

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 2.802, de 20 de outubro de 
2015, que aprova o Plano Municipal de Educação de Santa Isabel;

CONSIDERANDO a implementação de políticas públicas mediante 
um processo permanente de gestão democrática do Município.

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica instituída as representatividades para constituição da 
COMISSÃO DE ADEQUAÇÃO, MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DO 
PLANO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SANTA ISABEL de caráter 
consultivo e de assessoramento, no âmbito da Secretaria Municipal de 
Educação, Instituições Educacionais estaduais, privadas e superiores, 
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DECRETO Nº 5.745 DE 11 DE ABRIL DE 2018

Dispõe sobre a transposição, remanejamento e transferência de 
créditos orçamentários e dá outras providências.

FÁBIA DA SILVA PORTO ROSSETTI, Prefeita Municipal de Santa 
Isabel, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições que lhes são 
conferidas por Lei, promulgo o seguinte Decreto:

Art. 1º. Fica a Diretoria de Contabilidade da Prefeitura Municipal de 
Santa Isabel, Estado de São Paulo, nos termos do art. 167, inc. VI, da 
Constituição Federal, e Lei Municipal nº. 2.876, de 9 de março de 2018, 
autorizada a efetuar a transposição, remanejamento e transferência 
de créditos na importância de R$ 665.379,18 (seiscentos e sessenta 
e cinco mil e trezentos e setenta e nove reais e dezoito centavos), nas 
seguintes Categorias de Programação:

I – ORIGEM
04.1220006.2008 – Manutenção Secretaria Municipal de Finanças.
3.3.90.39 (046 01 110 0000) – Outros Serviços de Terceiros – PJ......

...........................................................................................R$ 43.417,14
II – DESTINO
04.1220001.2001 – Manutenção do Gabinete do Executivo Muni-

cipal.
3.3.71.70 (003 01 110 0000) – Rateio Pela Participação de Consor-

cio.......................................................................................R$ 43.417,14

I – ORIGEM
10.1220073.2029 – Manutenção dos Serviços da Saúde.
3.1.90.11 (291 01 310 0000) – Vencimentos e Vantagens Fixas – PJ.

...........................................................................................R$ 50.000,00
3.3.90.30 (293 01 310 0000) – Material de Consumo...R$  40.000,00
3.3.90.39 (295 01 310 0000) – Outros Serviços de Terceiros – PJ.....

...........................................................................................R$  10.000,00
10.3010069.2029 – Manutenção dos Serviços da Saúde.
3.1.90.11 (296 01 310 0000) – Vencimentos e Vantagens Fixas – PJ.

.........................................................................................R$ 120.000,00
3.1.90.11 (297 05 300 0006) – Vencimentos e Vantagens Fixas – PJ

.........................................................................................R$ 100.000,00
4.4.90.51 (308 01 310 0000) – Obras e Instalações.....R$  38.000,00
II – DESTINO
10.3010069.2029 – Manutenção dos Serviços da Saúde.
3.3.90.30 (299 01 310 0000) – Material de Consumo..R$ 220.000,00
3.3.90.30 (301 05 300 0006) – Material de Consu-

mo.....................................................................................R$ 100.000,00

entidades do poder público e da sociedade civil de Santa Isabel.

Art. 2º. Caberá a Comissão Coordenadora monitorar e avaliar o 
Plano Municipal de Educação no Município de Santa Isabel, especial-
mente:

I – A COMISSÃO contará com uma equipe técnica formada por 
profissionais da Secretaria de Educação para acompanhar e subsidiar o 
processo de monitoramento do Plano Municipal de Educação nas áreas 
de atuação.

II – Seguir as orientações da Lei Federal nº 13.005/2014 para aná-
lise e acompanhamento das metas e estratégias do Plano Municipal 
da Educação.

III – Trabalhar de modo articulado com o Conselho Municipal de 
Educação.

IV - Acompanhar o desenvolvimento das estratégias e fiscalizar o 
cumprimento das metas ao longo do decênio de 2015 à 2025

 
Art. 3º. Para subsidiar a COMISSÃO DE ADEQUAÇÃO, MONITO-

RAMENTO E AVALIAÇÃO DO PLANO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
DE SANTA ISABEL no processo de monitoramento e avaliação do 
Plano Municipal de Educação - PME de Santa Isabel, fica instituída 
a EQUIPE TÉCNICA que será formada por profissionais da Secreta-
ria de Educação, coordenada e presidida pela Secretária Municipal de 
Educação. 

Art. 4º. São atribuições da Equipe Técnica da Secretaria de Edu-
cação - SME:

I – Acompanhar o processo de concepção, implementação e ava-
liação da política municipal de educação contida no PME;

II – Propor as diretrizes para elaboração do Planejamento Estraté-
gico, com base em critérios técnicos objetivos;

III – Desenvolver suas atividades em consonância com a Lei Fe-
deral nº 13.005/2014 para análise e acompanhamento das metas e 
estratégias do PME.

IV – Acompanhar e avaliar os impactos da implementação do Plano 
Municipal de Educação, no Âmbito da SME;

V – Acompanhar e avaliar o processo de implementação das de-
liberações também nas demais áreas do Território de abrangência do 
PME;

VI – Zelar para que o planejamento da implementação das metas 
e estratégias do OME incluam a contribuição contínua ao cumprimento 
das metas e estratégias do Plano Nacional de Educação – PNE;

VII – Oferecer subsídios à tomada de decisão da SME;
VIII – Identificar, com base no processo de monitoramento, ava-

liação e seus indicadores, oportunidades de melhoria na execução e 
implementação do Planejamento Estratégico e do PME;

IX - Elaborar agenda de reuniões periódicas e cronograma de 
produção de documentos em acordo com a Lei do Plano Municipal de 
Educação de Santa Isabel; 

Art. 5º. Esta COMISSÃO também será composta por um represen-
tante dos seguintes segmentos:

- Poder Executivo
- Poder Legislativo
- Secretaria de Assuntos Jurídicos
- Escolas particulares
- Ensino Superior
- Gestor de Educação Infantil
- Gestor de Educação Fundamental
- Professores
- Pais de alunos
- Assessoria Técnica Pedagógica
- Presidente do Conselho Municipal de Educação
- Presidente do Conselho FUNDEB
- Presidente do Conselho de Alimentação Escolar
- Conselho Tutelar

Art. 6º. A função dos membros da Comissão referida no Art.4º é 
gratuita e considerada de relevante interesse público.  

Art. 7º. O mandato de qualquer membro da COMISSÃO será consi-

derado extinto no caso de renúncia expressa ou tácita, configurando-se 
esta última pela ausência por mais de duas reuniões consecutivas, sem 
justificativa.

Art. 8º. Os membros desta COMISSÃO serão designados e efe-
tivados por meio de Portaria a ser publicada por esta Municipalidade. 

Art. 9º. Os objetivos e metas do PME para o município são de alça-
da do próprio município para o acompanhamento e o cumprimento ao 
longo do decênio até 2025.

Art. 10. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Santa Isabel, 10 de abril de 2018.

FÁBIA DA SILVA PORTO ROSSETTI
PREFEITA MUNICIPAL

LILIENE DE PAIVA ANDRADE PRIANTI
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

 Registrada e publicada na Secretaria Geral de Gabinete, na data 
supra.

JOSÉ HELENO ANTÔNIO PINTO
SECRETÁRIO MUNICIPAL GERAL DE GABINETE

3.3.90.39 (304 01 310 0000) – Outros Serviços de Terceiros – PJ......
..........................................................................................R$   38.000,00

I – ORIGEM
11.3340066.2075 – Vila Industrial.
3.3.90.30 (402 01 110 0000) – Material de Consumo...R$   30.000,00
4.4.90.52 (404 01 110 0000) – Equipamentos e Material Permanen-

te........................................................................................R$  30.000,00
19.5730066.2074 – Incubadora Mais Negócio-Star-up-Ciências, 

Tecnologia e Informação.
3.3.90.30 (406 01 110 0000) – Material de Consu-

mo....................................................................................R$   10.000,00
3.3.90.39 (407 01 110 0000) – Outros Serviços de Terceiros – PJ...

..........................................................................................R$   10.000,00
4.4.90.52 (408 01 110 0000) – Equipamentos e Material Permanen-

te........................................................................................R$ 10.000,00
23.6950066.2069 – Construindo o Turismo
3.3.90.30 (432 01 110 0000) – Material de Consumo....R$  10.000,00
3.3.90.39 (433 01 110 0000) – Outros Serviços de Terceiros – PJ..

...........................................................................................R$ 20.000,00
4.4.90.52 (434 01 110 0000) – Equipamentos e Material Permanen-

te........................................................................................R$  10.000,00
23.6950066.2073 – Mercado Municipal
3.3.90.39 (442 01 110 0000) – Outros Serviços de Terceiros – PJ......

..........................................................................................R$   20.000,00
4.4.90.51 (443 01 110 0000) – Obras e Instalações......R$  30.000,00
4.4.90.52 (444 01 110 0000) – Equipamentos e Material Perma-

nente..................................................................................R$  20.000,00
II – DESTINO
15.4510034.2021 – Manutenção Secretaria de Serviços Munici-

pais.
3.3.90.30 (279 01 110 0000) – Material de Consu-

mo.....................................................................................R$ 200.000,00

I – ORIGEM
23.6950066.2071 – MIT – Município de Interesse Turístico.
3.3.90.39 (437 01 110 0000) – Outros Serviços de Terceiros – PJ...

.........................................................................................R$   33.962,04
4.4.90.52 (440 01 110 0000) – Equipamentos e Material Permanen-

te......................................................................................R$  30.000,00
II – DESTINO
4.4.90.51 (438 01 110 0000) – Obras e Instalações......R$  63.962,14

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Santa Isabel, 11 de abril de 2018.

FÁBIA DA SILVA PORTO ROSSETTI
PREFEITA MUNICIPAL

VAGNER MINERVINO DA ROCHA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

 Registrada e publicada na Secretaria Geral de Gabinete, na data 
supra.

JOSÉ HELENO ANTÔNIO PINTO
SECRETÁRIO MUNICIPAL GERAL DE GABINETE

DECRETO Nº 5.746, 12 DE ABRIL DE 2018

Prorroga o Decreto n. 5.671, 16 de novembro de 2017, que insti-
tui o Grupo de trabalho para revisão do Plano Municipal Integrado de 
Saneamento Básico do Município de Santa Isabel aprovado pela Lei 
2.730, de 30 de dezembro de 2013.

FÁBIA DA SILVA PORTO ROSSETTI, Prefeita Municipal de Santa 
Isabel Estado de São Paulo, no uso das atribuições legais;

CONSIDERANDO que sob justificativa plausível em reunião técni-
ca, os trabalhos para revisar o plano de Saneamento Básico do Municí-
pio de Santa Isabel realizados pelo Grupo instituído em epígrafe não se 
encontram, na presente data, concluídos;

CONSIDERANDO a necessidade do prosseguimento dos traba-
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DECRETO Nº 5.747 DE 12 DE ABRIL DE 2018

Autoriza a abertura de créditos adicionais e dá outras Providências.

FÁBIA DA SILVA PORTO ROSSETTI, Prefeita Municipal de Santa 
Isabel, estado de São Paulo, no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por Lei, promulgo o seguinte Decreto:

Art. 1º. Fica a Diretoria de Contabilidade da Prefeitura Municipal 
de Santa Isabel, estado de São Paulo, nos termos do art. 40, inc. I 
do art. 41, e art. 42 da Lei Federal 4.320/64, e Lei nº. 2871, de 18 de 
dezembro de 2017, autorizada a abrir Crédito Adicional Suplementar na 
importância de R$ 66.000,00 (sessenta e seis mil reais), consignada no 
orçamento da despesa vigente para o corrente exercício, conforme a 
seguinte discriminação:

PODER EXECUTIVO
01.06.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E PROMO-

ÇÃO SOCIAL.
01.06.01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.   
08.2440015.2510  APERFEIÇOAMENTO DAS AÇÕES DO SCFV. 
3.3.90.39.00(0195 05 500 0035) Outros Serviços de Terceiros -PJ...

.........................................................................................R$     66.000,00

Art. 2º. O crédito adicional suplementar descrito no art. 1º será 
coberto pelo valor de R$ 66.000,00 (sessenta e seis mil reais) tendo 
como recurso o superávit financeiro do exercício de 2017 do repasse 
federal do Fortalecendo de Vinculo, de acordo com o boletim de caixa 
de 31.12.2017, conforme disposto no inc. II do § 1º, do art. 43 da Lei 
Federal nº. 4.320/64 e da Lei nº. 2871, de 18 de dezembro de 2017.

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogamdo-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Santa Isabel, 12 de abril de 2018.

FÁBIA DA SILVA PORTO ROSSETTI
PREFEITA MUNICIPAL

VAGNER MINERVINO DA ROCHA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

 Registrada e publicada na Secretaria Geral de Gabinete, na data 
supra.

JOSÉ HELENO ANTÔNIO PINTO
SECRETÁRIO MUNICIPAL GERAL DE GABINETE

DECRETO Nº 5.748 DE 16 DE ABRIL DE 2018

Dispõe sobre a transposição, remanejamento e transferência de 
créditos orçamentários e dá outras providências.

FÁBIA DA SILVA PORTO ROSSETTI, Prefeita Municipal de Santa 
Isabel, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições que lhes são 
conferidas por Lei, promulgo o seguinte Decreto:

Art. 1º. Fica a Diretoria de Contabilidade da Prefeitura Municipal de 
Santa Isabel, Estado de São Paulo, nos termos do art. 167, inc. VI, da Cons-
tituição Federal, e Lei Municipal nº. 2.876, de 9 de março de 2018, autoriza-
da a efetuar a transposição, remanejamento e transferência de créditos na 
importância de R$ 254.185,00 (duzentos cinquenta e quatro mil e cento e 
oitenta e cinco reais), nas seguintes Categorias de Programação:

I – ORIGEM
04.1220002.2002 – Manutenção Secretaria Municipal de Governo 

e Administração.
3.3.90.30 (030 01 110 0000) – Material de Consumo..R$ 100.000,00
II – DESTINO
3.3.90.39 (033 01 110 0000) – Outros Serviços de Terceiros – PJ.

.........................................................................................R$ 100.000,00
 
I – ORIGEM
04.1220006.2008 – Manutenção Secretaria Municipal de Finanças.
3.3.90.39 (046 01 510 0000) – Outros Serviços de Terceiros – PJ.....

..........................................................................................R$   50.000,00
II – DESTINO
08.1220015.2521 – Administração do Fundo Municipal de Assis-

tência Social.
3.3.50.43 (175 01 510 0000) – Subvenções Sociais....R$   50.000,00

I – ORIGEM
12.1220023.2300 – Manutenção dos Serviços Educacionais.
3.3.90.30 (079 01 220 0000) – Material de Consumo...R$   10.000,00
4.4.90.51 (084 01 220 0000) – Obras e Instalações.....R$    1.000,00
4.4.90.52 (086 01 220 0000) – Equipamentos e Material Permanen-

te.........................................................................................R$     185,00
12.3640023.2055 – Manutenção da Universidade Aberta.
3.3.90.30 (088 01 220 0000) – Material de Consumo...R$   1.500,00
3.3.90.39 (089 01 220 0000) – Outros Serviços de Terceiros – PJ...

............................................................................................R$   1.000,00
4.4.90.52 (090 01 220 0000) – Equipamentos e Material Permanen-

te........................................................................................R$    1.000,00
12.3610023.2300 – Manutenção dos Serviços Educacionais.
4.4.90.51 (106 01 220 0000) – Obras e Instalações.....R$ 10.000,00
12.3650023.2301 – Educação Infantil – Pré-Escola.
3.3.90.30 (116 01 220 0000) – Material de Consumo....R$  40.000,00
4.4.90.51 (121 01 220 0000) – Obras e Instalações.......R$   7.000,00
12.3650023.2302 – Educação Infantil – Creche.
3.3.90.30 (128 01 220 0000) – Material de Consumo....R$   5.000,00
4.4.90.51 (133 01 220 0000) – Obras e Instalações....R$ 22.000,00
12.3670023.2300 – Manutenção dos Serviços Educacionais.
4.4.90.51 (168 01 220 0000) – Obras e Instalações......R$   5.500,00

II – DESTINO
12.3610023.2300 – Manutenção dos Serviços Educacionais.
3.3.90.39 (104 01 220 0000) – Outros Serviços de Terceiros – PJ.

.........................................................................................R$ 104.185,00

I – ORIGEM
06.1820053.2045 – Manutenção do Sistema de Monitoramento 

Público.
3.3.90.39 (456 01 110 0000) – Outros Serviços de Terceiros – PJ..

..........................................................................................R$    5.000,00
4.4.90.52 (457 01 110 0000) – Equipamentos e Material Permanen-

te........................................................................................R$    5.000,00
II – DESTINO
06.1820011.2005 – Manutenção da Guarda Municipal.
3.3.90.39 (454 01 110 0000) – Outros Serviços de Terceiros – PJ......

..........................................................................................R$   10.000,00

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

lhos até o final do relatório conclusivo;

R E S O L V E:

Art. 1º. Fica prorrogado, por mais 60 (sessenta) dias o Decreto nº 
5.671, de 16 de novembro de 2017, que institui o Grupo de Trabalho, 
para revisão do Plano Municipal Integrado de Saneamento Básico do 
Município de Santa Isabel aprovado pela Lei 2.730, de 30 de dezembro 
de 2013.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Prefeitura Municipal de Santa Isabel, 12 de abril de 2018.

FÁBIA DA SILVA PORTO ROSSETTI
PREFEITA MUNICIPAL

REINALDO APARECIDO NUNES PEDROSO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E 

DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO

Registrado e publicado na Secretaria do Gabinete, na data supra.

JOSÉ HELENO ANTÔNIO PINTO
SECRETÁRIO MUNICIPAL GERAL DE GABINETE

Prefeitura Municipal de Santa Isabel, 16 de abril de 2018.

FÁBIA DA SILVA PORTO ROSSETTI
PREFEITA MUNICIPAL

VAGNER MINERVINO DA ROCHA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

Registrada e publicada na Secretaria Geral de Gabinete, na data 
supra.

JOSÉ HELENO ANTÔNIO PINTO
SECRETÁRIO MUNICIPAL GERAL DE GABINETE

DECRETO Nº. 5.749, DE 16 DE ABRIL DE 2018

Altera o art. 28, do Decreto nº 5.679, de 01 de dezembro de 2017, 
que regulamenta a instrução, a organização e o encaminhamento de 
Sindicância e Processo Administrativo Disciplinar no Município de San-
ta Isabel e dá outras providências.

FÁBIA DA SILVA PORTO ROSSETTI, Prefeita Municipal de Santa 
Isabel, Estado de São Paulo. No uso de suas atribuições legais.

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica alterado o art. 28, do Decreto nº 5.679, de 01 de de-
zembro de 2017, que regulamenta a instrução, a organização e o en-
caminhamento de Sindicância e Processo Administrativo Disciplinar no 
Município de Santa Isabel e dá outras providências.

Onde se lê:

Será designada comissão permanente, composta por no mínimo 
12 (doze) servidores efetivos.

Passa a ser:

Será designada comissão permanente, composta por servidores 
efetivos.

Art. 2º. Os demais artigos permanecem inalterados.

Art. 3º. Esta Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Santa Isabel, 16 de abril de 2018.

FÁBIA DA SILVA PORTO ROSSETTI
PREFEITA MUNICIPAL

MARIA ANGELA SANCHES
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E 

ADMINISTRAÇÃO

VALESCA CASSIANO SILVA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS

Registrada e publicada na Secretaria do Gabinete, na data supra.

JOSÉ HELENO ANTÔNIO PINTO
SECRETÁRIO MUNICIPAL GERAL DE GABINETE

DECRETO Nº 5.750 DE 18 DE ABRIL DE 2018

Autoriza a abertura de créditos adicionais e dá outras providências.

FÁBIA DA SILVA PORTO ROSSETTI, Prefeita Municipal de Santa 
Isabel, estado de São Paulo, no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por Lei, promulgo o seguinte Decreto:

Art. 1º - Fica a Diretoria de Contabilidade da Prefeitura Municipal de 
Santa Isabel, estado de São Paulo, nos termos do art. 40, inc. I do art. 
41, e art. 42 da Lei Federal 4.320/64, e Lei nº. 2871, de 18 de dezembro 
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DECRETO Nº 5.751 DE 18 DE ABRIL DE 2018.

Homologa o Regimento Interno do Conselho Municipal de Políticas 
Culturais de Santa Isabel.

 
FÁBIA DA SILVA PORTO ROSSETTI, Prefeita Municipal de Santa 

Isabel, Estado de São Paulo, usando das atribuições que são conferi-
das pelo inciso I, do artigo 101, da Lei Orgânica do Município e do Artigo 
12, inciso VII, da Lei nº 2.633, de 30 de março de 2.011.

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica homologado o Regimento Interno do CONSELHO MU-
NICIPAL DE POLÍTICAS CULTURAIS DE SANTA ISABEL, aprovado 
pelo referido Conselho que com este decreto é baixado. 

Art. 2º. Integra este Decreto cópia do REGIMENTO INTERNO DO 
CONSELHO MUNICIPAL DE POLÍTICAS CULTURAIS DE SANTA ISA-
BEL, aprovado por seus membros em 21 de setembro de 2017. 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, re-
vogando-se as disposições em contrário, em especial o Decreto 5.480, 
de 01 de dezembro de 2016.

Prefeitura Municipal de Santa Isabel, 18 de abril de 2018. 

FÁBIA DA SILVA PORTO ROSSETTI
PREFEITA MUNICIPAL

TIAGO PIERRE LIMA DOS SANTOS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA

Registrado e publicado na Secretaria do Gabinete, na data supra.

JOSÉ HELENO ANTÔNIO PINTO
SECRETÁRIO MUNICIPAL GERAL DE GABINETE

REGIMENTO INTERNO DO CONSELHO MUNICIPAL 

de 2017, autorizada a abrir Crédito Adicional Suplementar na importân-
cia de R$ 300.812,36 (trezentos mil e oitocentos e dois reais e trinta e 
seis centavos), consignada no orçamento da despesa vigente para o 
corrente exercício, conforme a seguinte discriminação:

PODER EXECUTIVO
01.09.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE.
01.09.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE.   
10.3020071.2029  MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE SAUDE. 
3.1.90.11.00(314 05 300 0113) Vencimentos e Vantagens PC.......

.....................................................................................R$    300.812,36

Art. 2º - O crédito adicional suplementar descrito no art. 1º será 
coberto pelo valor de R$ 300.812,36 (trezentos mil e oitocentos e dois 
reais e trinta e seis centavos) tendo como recurso o excesso de arre-
cadação do exercício de 2018 do repasse federal do Apoio Financeiro 
Extraordinário, de acordo com o quadro de renda local da saúde, con-
forme disposto no inc. II do § 1º, do art. 43 da Lei Federal nº. 4.320/64 
e da Lei       nº. 2871, de 18 de dezembro de 2017.

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Santa Isabel, 18 de abril de 2018.

FÁBIA DA SILVA PORTO ROSSETTI
PREFEITA MUNICIPAL

VAGNER MINERVINO DA ROCHA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

 Registrada e publicada na Secretaria Geral de Gabinete, na data 
supra.

JOSÉ HELENO ANTÔNIO PINTO
SECRETÁRIO MUNICIPAL GERAL DE GABINETE

DE POLITICAS CULTURAIS DE SANTA ISABEL

CAPÍTULO I - DA NATUREZA E DA FINALIDADE

Art. 1º - O presente Regimento tem por finalidade estabelecer nor-
mas e disciplinar as atividades e o funcionamento do Conselho Municipal 
de Políticas Culturais no âmbito do município de Santa Isabel, visando à 
adequação de suas ações aos objetivos para os quais foi instituído.

Parágrafo Único - Este Regimento Interno, como qualquer outra 
decisão normativa do Pleno do CMPC, deverá ser publicado no Órgão 
Oficial de Comunicação do Município.

Art. 2º - O Conselho Municipal de Políticas Culturais - CMPC, cria-
do pela Lei nº 2776, de 23 de setembro de 2014 é órgão deliberativo, 
normativo, fiscalizador e consultivo da Administração Municipal no setor 
cultural, sendo regido pelo presente Regimento. Interno.

Art. 3º - Compete ao Conselho Municipal de Políticas Culturais:

I. Propor e fiscalizar ações e políticas públicas de desenvolvimento 
da cultura, a partir de indicativos governamentais e/ou em parceria com 
agentes privados, sempre na preservação do interesse público;

II. Promover e incentivar estudos, eventos, atividades permanentes 
e pesquisas na área da cultura;

III. Colaborar na formulação das diretrizes da política cultural a ser 
implementada pela administração municipal, juntamente com os seto-
res organizados;

IV. Colaborar na articulação das ações entre os organismos públi-
cos e privados da área cultural;

V. Emitir e analisar pareceres sobre questão técnico-cultural;
VI. Acompanhar, avaliar e fiscalizar as ações culturais em desen-

volvimento no Município;
VII. Cooperar na formulação de medidas que visem à expansão e o 

aperfeiçoamento das atividades e investimentos realizados pela Admi-
nistração Municipal no setor cultural;

VIII. Incentivar a permanente atualização no cadastro dos artistas e 
entidades culturais do Município;

IX. Elaborar e aprovar o seu Regimento Interno, submetendo-o à 
aprovação e homologação do Chefe do Executivo Municipal;

X. Fiscalizar a aplicação dos recursos constituídos do Fundo Mu-
nicipal de Cultura;

XI. Discutir e aprovar o Plano Municipal de Cultura, fiscalizando 
sua execução;

XII. Cooperar na defesa e na conservação do patrimônio cultural 
do Município;

XIII. Articular com órgãos federais, estaduais, municipais e demais 
instituições de natureza cultural, visando à realização de parcerias e 
execução de programas culturais;

XIV. Auxiliar a Secretaria Municipal de Cultura na convocação e 
coordenação da Conferência Municipal de Cultura, sempre que neces-
sário e a cada dois anos;

XV. Propor instrumentos que assegurem a cidadania cultural, atra-
vés de acesso às produções culturais e de preservação da memória 
histórica, social, política e artística.

CAPÍTULO II - DA COMPOSIÇÃO

Art. 4º - O CMPC é órgão paritário, constituído de 12 (doze) mem-
bros efetivos e 12 (doze) membros suplentes, representantes do Poder 
Público e da Sociedade Civil. 

§ 1º - Terão assento no CMPC, como representantes do Poder Público: 
6 membros do governo e seus respectivos suplentes:

a) um representante indicado pelo Prefeito;
b) um representante da Secretaria Municipal de Cultura;
c) um representante da Secretaria Municipal de Turismo e Desen-

volvimento Econômico;
d) um representante da Secretaria Municipal de Educação;
e) um representante da Secretaria Municipal de Esportes e Lazer; e,
f) um representante da Secretaria Municipal de Assistência e Pro-

moção Social.

§2º - Terão assento no CMPC, como representantes da sociedade civil:

I. 06 membros titulares, e seus respectivos suplentes, representan-
do as seguintes áreas:

a) um representante do setor de artes cênicas;
b) um representante do setor de artesanato;
c) um representante do setor de folclore;
d) um representante do setor de música;
e) um representante do setor de artes plásticas; e,
f) um representante do setor de dança.

§ 3º - Os membros eleitos do CMPC terão um mandato de 02 (dois) 
anos, podendo ser reconduzidos, imediatamente para um novo manda-
to, por uma única vez, desde que não haja manifestação de interesse 
de novos membros.

§ 4º - O desempenho da função do membro do CMPC é considera-
do de interesse público relevante e não será remunerado.

CAPÍTULO III - DO PROCESSO DE ESCOLHA DOS CONSE-
LHEIROS 

Art. 5º - Os representantes governamentais serão indicados pelo 
Poder Público e poderão ser substituídos, quando representarem o 
governo ou entidade responsável pela sua indicação, a qualquer mo-
mento.

Art. 6º - Os representantes da sociedade civil que terão assento no 
CMPC, de conformidade com o prescrito no art. 4º, §2º, I, serão eleitos:

§ 1º - As eleições ocorrerão em conformidade com edital próprio 
para esse fim, que disciplinará os prazos e as formalidades necessá-
rias, bem como as datas e procedimento eleitoral.

§ 2º - Poderão integrar o CMPC, concorrendo às vagas de que trata 
o art. 4º, § 2º, I, as pessoas previamente cadastradas na Secretaria 
Executiva do CMPC, atendendo os seguintes requisitos:

I. Preencher formulário próprio com dados pessoais e indicação de 
uma área que deseja representar;

II. Anexar ao formulário a carta de anuência de, no mínimo, uma 
entidade cultural ou da secretaria de Cultura do Município de Santa 
Isabel que tenha atuação comprovada, apresentando e referendando 
seu nome como candidato; 

III. Ser domiciliado no Município Santa Isabel, comprovando resi-
dência de, no mínimo, três anos;

IV. Anexar ao formulário currículo pessoal informando sua forma-
ção e/ou experiência profissional na área específica.

§ 3º - A escolha dos conselheiros far-se-á por eleitores previamente 
cadastrados na Secretaria Executiva do CMPC, os quais deverão para 
este fim preencher os seguintes requisitos:

I. Para votar no representante da área cultural escolhida:
a) Comprovação de residência no Município de Santa Isabel de, no 

mínimo, três anos; 
b) Declaração de atuação na área cultural escolhida.

§ 4º - O candidato a conselheiro já cadastrado, poderá também 
requerer seu cadastramento como eleitor, desde que preenchidas as 
condições estabelecidas no parágrafo anterior.

§ 5º - O conselheiro será eleito por maioria simples dos votos. 

§ 6º - Havendo empate entre candidatos a um assento no CMPC, 
será convocada nova eleição para o representante da área cultural, ob-
servando as seguintes condições:

I. A nova eleição acontecerá em prazo não superior a 15 (quinze) 
dias, contados a partir do resultado da primeira eleição;

II. Serão convidados a votar somente os eleitores inscritos na pri-
meira eleição para a área específica do conselheiro a ser eleito.

§ 7 - Realizada a nova eleição e persistindo o empate entre os 
candidatos, será escolhido conselheiro aquele que tenha comprovado 
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maior tempo de atuação na área cultural e, se mesmo assim permane-
cer inalterada a situação dos candidatos, a escolha se dará mediante 
sorteio.

§ 8 - Não havendo candidato inscrito para representante da área, 
os demais conselheiros eleitos da sociedade civil formalizarão convite 
a um dos eleitores inscritos da área para ocupar a respectiva vaga, 
observando-se para tanto, os mesmos requisitos estabelecidos no art. 
6º, § 2º.

Art. 7º - Para os fins previstos no art. 6º deste Regimento Interno, 
será formada uma comissão eleitoral, que funcionará, com represen-
tantes governamentais e da classe artística, com o objetivo de acom-
panhar o processo de cadastramento de candidatos a conselheiros e 
eleitores, e também a eleição dos conselheiros.

§ 1º - A comissão criada deverá aprovar texto de convocação para 
publicação no órgão oficial estabelecendo:

I. Os prazos para cadastramento dos candidatos a conselheiros e 
dos eleitores nos respectivos Fóruns específicos de cada área;

II. Os documentos a serem apresentados pelos candidatos a con-
selheiros e eleitores;

III. O local, dia e horário para a eleição; 
IV. Outras providências necessárias para conclusão do processo 

eleitoral. 

§ 2º - Competirá à comissão eleitoral, assessorada pela Secretaria 
Executiva, concluir todo o processo de cadastramento, eleição e divul-
gação dos resultados no prazo máximo de 60 (sessenta) dias.

CAPÍTULO IV - DA ESTRUTURA

Art. 8º - São Órgãos do Conselho Municipal de Políticas Culturais 
– CMPC:

I. Pleno;
II. Diretoria Executiva: a. Presidente; b. Secretário; c. Tesoureiro; d. 

Comissões setoriais.
 
Art. 9º - O Conselho Municipal de Políticas Culturais de Santa Isa-

bel funcionará junto com a Secretaria Municipal de Cultura, que viabili-
zará os recursos necessários à realização de sua atividade.

CAPÍTULO V - DA ELEIÇÃO DA DIRETORIA EXECUTIVA

Art. 10 - A Diretoria Executiva é integrada por Presidente, Secretá-
rio e Tesoureiro, eleitos na forma deste Regimento Interno.

§ 1º - A Diretoria Executiva terá mandato de 24 (vinte e quatro) me-
ses, podendo seus integrantes ser reeleitos para um segundo mandato 
consecutivo.

§ 2º - A Diretoria Executiva será paritária e a Presidência do Con-
selho será exercida alternadamente entre um representante do Poder 
Público e um da sociedade civil eleito pelo voto de maioria simples de 
seus membros, exceto o previsto no § 1º deste artigo.

§ 3º - Somente os membros titulares do CMPC poderão ser eleitos 
para os cargos previstos no caput deste artigo.

Art. 11 - A eleição da Diretoria Executiva, será realizada em sessão 
extraordinária convocada para esse único fim, com o quórum mínimo 
de 2/3 de seus membros. 

§ 1º - Será eleita a chapa que tiver a maioria simples dos votos 
(metade mais um), dos presentes, eleita em voto aberto.

Art. 12 - O processo de eleição da Diretoria Executiva deverá ser 
concluído, com um prazo mínimo de 15 (quinze) dias antes do término 
do mandato em exercício.

Art. 13 - A posse da Diretoria Executiva ocorrerá em Reunião Extra-
ordinária convocada para esse fim.

CAPÍTULO VI - DO PLENO

Art. 14 - O Pleno é a unidade de deliberação em última instância 
do CMPC, nele tendo direito a voz e votos os membros titulares. Os su-
plentes votam apenas na ausência dos respectivos titulares, conforme 
disposto neste Regimento Interno.

Art. 15 - Compete ao Pleno:

I. Eleger a Diretoria Executiva, composta de Presidente, Secretário 
e Tesoureiro na forma deste Regimento Interno;

II. Cumprir e fazer cumprir as Leis e este Regimento Interno, zelar 
pela presteza, transparência e seriedade dos trabalhos do Conselho;

III. Tomar todas as decisões definitivas e finais do Conselho, em 
especial as que versarem sobre matéria tratada pelos meios previstos 
neste Regimento Interno e forem apresentadas pelas Comissões Espe-
ciais ou pelos Conselheiros, fazendo-as encaminhar, junto ao Presiden-
te, para os seus devidos efeitos;

IV. Escolher os membros das Comissões;
V. Autorizar o Presidente a tomar medidas para garantir o regular 

funcionamento do órgão em situações não previstas neste Regimento 
Interno;

VI. Manifestar-se sobre quaisquer matérias da área cultural, sub-
metidas ao Conselho, pelo Presidente, pelas Comissões Especiais, 
pelos Conselheiros, pelas Autoridades, pelos diversos segmentos 
culturais, pelas entidades representativas destes segmentos ou pelos 
cidadãos em geral;

VII. Apreciar e decidir recursos em geral;
VIII. Dirimir conflitos de competência entre Comissões Especiais, 

tendo em vista a unidade na diversidade;
IX. Alterar este Regimento Interno, em reunião extraordinária devi-

damente convocada para este fim submetendo a posterior aprovação 
de dois terços (2/3) do Conselho reunido em sessão ordinária;

X. Fixar data, horário e local das sessões;
XI. Pronunciar-se sobre questões disciplinares encaminhadas pelo 

Presidente ou pelos Conselheiros;
XII. Declarar impedimentos e suspeições, mediante provas;
XIII. Disciplinar e implementar, por meio de Resolução, o cumpri-

mento das atribuições fiscalizadoras do Conselho;
XIV. Promover a harmonia interna do Conselho, tendo em vista o 

exercício da representatividade proporcional e da liberdade de expres-
são;

XV. Afirmar e defender, sempre que entender oportuno, a soberania 
do Conselho. 

Art. 16 - O Pleno do CMPC se reunirá ordinariamente, no mínimo, 
uma vez por mês, e extraordinariamente, a qualquer tempo, por convo-
cação do Presidente ou por um terço de seus membros titulares.

§ 1º - As reuniões ordinárias deverão ser agendadas com uma an-
tecedência mínima de 10 (dez) dias e no instrumento de convocação 
deverá constar a pauta a ser tratada na reunião.

§ 2º - O Pleno do CMPC se reunirá em primeira chamada com 
quórum mínimo de metade mais um de seus membros, não havendo 
quórum será realizada segunda chamada após 15 minutos, onde o 
Pleno do CMPC se reunirá com quantos membros houver e deliberará 
com base na maioria simples dos Conselheiros presentes, observado 
o quórum diferenciado previsto nos artigos 11 e 54 deste Regimento 
Interno.

§ 3º - As reuniões do Pleno do CMPC terão tolerância de até 
15(quinze) minutos para a conferência de quórum de instalação e terão 
a duração máxima de 2 (duas) horas, com possibilidade de uma única 
prorrogação.

§ 4º - Caso o titular não possa comparecer à reunião ordinária, este 
deverá comunicar à Secretaria Executiva, com um prazo de 48 horas 
de antecedência para que possa ser providenciada a convocação do 
respectivo suplente, até o início da reunião. 

Art. 17 - O direito de voto nas reuniões do CMPC será reservado 
aos Conselheiros titulares ou aos seus suplentes nos casos de ausên-
cia comunicada pelo titular à Secretaria Executiva a qualquer tempo.

Art. 18 - As reuniões ordinárias do CMPC terão os seguintes pro-
cedimentos:

I. Discussão e aprovação da ata da reunião anterior;
II. Apresentação, discussão, votação e deliberação da(s) matéria(s) 

da pauta prevista para a reunião e possível inclusão de novos itens;
III. Apresentação de proposições e pareceres de Comissões Espe-

ciais para apreciação do Conselho;
IV. Indicação de itens da pauta e definição da data, local e horário 

da próxima reunião.

Art. 19 - No encaminhamento, discussão e votação das matérias da 
ordem do dia nas reuniões ordinárias ou extraordinárias, o Conselheiro 
suscitante, requerente ou relator exporá o assunto.

Parágrafo Único - Encerrada a exposição, o Presidente dará a 
palavra, pela ordem, aos Conselheiros inscritos, por 5 (cinco) mi-
nutos.

Art. 20 - Tratando-se de expediente administrativo ou parecer, que 
demandem exame mais aprofundado ou contiverem matéria polêmica, 
qualquer Conselheiro poderá pedir vista.

§ 1º - O pedido de vista transfere a discussão para a ordem do dia 
da próxima reunião ordinária ou extraordinária, podendo, em caso de 
urgência, convocar-se reunião extraordinária, nos termos deste Regi-
mento.

§ 2º - Se o parecer resultante do pedido de vista não for apresen-
tado no prazo estabelecido no parágrafo anterior, será submetido ao 
Pleno o parecer original.

Art. 21 - Não ocorrendo pedido de vista e encerrada a discussão, o 
Presidente fará um resumo do debate e submeterá a matéria à votação.

Art. 22 - As decisões do Pleno serão tomadas por maioria simples 
dos conselheiros presentes, salvo nos casos previstos neste regimento.

Parágrafo Único - Ao Presidente do CMPC caberá, juntamente com 
os demais membros o voto de quantidade e, nas votações que resulta-
rem em empate, o voto de qualidade.

Art. 23 - Em qualquer momento das decisões do Pleno, o Conse-
lheiro poderá: 

I. Abster-se de votar;
II. Dar-se por impedido;
III. Arguir a suspeição de outro(s) Conselheiro(s).

§ 1º - O Conselheiro que se abstiver de votar ou declarar-se impe-
dido poderá justificar a sua atitude ao Pleno em, no máximo, 5 minutos;

§ 2º - O Conselheiro que arguir suspeição referente a outro(s) 
Conselheiro(s) deverá expor as suas razões ao Pleno em até 10 
(dez) minutos, prorrogáveis por mais 5 (cinco) minutos, cabendo ao(s) 
Conselheiro(s) arguido(s) igual tempo para responder.

§ 3º - Findo o tempo das razões e da resposta da arguição de sus-
peição, o Pleno decidirá preliminarmente pela sua procedência ou não.

§ 4º - Considerada procedente a suspeição, o expediente que a 
causou será retirado de pauta e o Presidente designará Comissão Es-
pecial para investigar os fatos e indicar as medidas legais cabíveis, se 
for o caso.

§ 5º - Da decisão que motivar a retirada de pauta do expediente ca-
berá recurso por iniciativa da parte interessada, o qual será examinado 
independente da situação do(s) Conselheiro(s) arguido(s).

§ 6º - O Pleno, em reunião extraordinária, depois de lido o Parecer 
da Comissão Especial e ouvido, a seguir o(s) Conselheiro(s) arguido(s), 
decidirá, por votação aberta, em grau conclusivo, quais as medidas a 
serem tomadas quanto ao(s) Conselheiro(s) arguido(s) e ao expediente 
que motivou a suspeição.
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§ 7º - O(s) Conselheiro(s) arguido(s) de suspeição continuará (ão) 
no pleno exercício de suas funções, até se esgotarem as instâncias nas 
quais a suspeição será eventualmente apreciada.

Art. 24 - Após aberta a votação, a matéria a ser votada não retor-
nará à discussão.

Art. 25 - Os informes deverão ser protocolados na secretaria em 
tempo hábil (com antecedência mínima de 24h para serem inseridos na 
relação escrita, visando serem transmitidos por escrito aos conselhei-
ros. Caso contrário os 5 últimos minutos das reuniões serão disponibili-
zados para os pedidos de informes não protocolados. 

Art. 26 - As resoluções do CMPC, bem como os temas tratados 
em plenária pela presidência, serão objeto de ampla e sistemática di-
vulgação.

Art. 27 - Para cada sessão plenária, a Secretaria Executiva lavrará 
uma ata, com exposição dos trabalhos e das deliberações, que será 
assinada pelos membros presentes e devidamente arquivada. 

CAPÍTULO VII - DO PRESIDENTE

Art. 28 - Compete ao Presidente:

I. Exercer a direção do Conselho, ouvido o Pleno quando necessá-
rio e sempre que implicar responsabilidade geral do Colegiado;

II. Representar o Conselho pessoalmente ou por delegação;
III. Convocar e presidir as sessões plenárias, verificar o quórum, 

conceder apartes e decidir sobre questões de ordem;
IV. Intervir livremente nos debates;
V. Proclamar as decisões do Pleno, cumprindo-as e fazendo cum-

pri-las;
VI. Garantir o andamento dos trabalhos e a livre manifestação dos 

Conselheiros em plenário, permitindo tão somente a presença de pes-
soas estranhas ao quadro do Conselho quando convidadas;

VII. Manter a ordem das sessões em conformidade com este Re-
gimento Interno;

VIII. Suspender ou interromper as sessões em casos de força 
maior;

IX. Encaminhar as solicitações e proposições das Comissões Es-
peciais e dos Conselheiros;

X. Desempatar as votações, nos termos deste Regimento;
XI. Distribuir por pertinência e equanimidade os processos e as 

matérias às Comissões Especiais e individualmente aos Conselheiros;
XII. Assinar os atos e expedientes administrativos do Conselho;
XIII. Encaminhar, quando necessário ou por solicitação do Pleno, 

os atos do Conselho aos quais se devam dar conhecimento às Autori-
dades ou publicação no Diário Oficial do Município;

XIV. Propor alterações no Regimento Interno;
XV. Participar, quando entender oportuno, sem direito a voto, das 

sessões das Comissões Especiais ou dos Fóruns Permanentes;
XVI. Criar Comissões e nomear seus membros, a pedido dos Con-

selheiros;
XVII. Solicitar autorização de despesas e pagamentos, inclusive 

diárias, nos casos previstos em Lei;
XVIII. Receber e mandar processar as comunicações de licença e 

as convocações de Suplentes;
XIX. Baixar normas, ouvindo o Pleno, visando a disciplinar e aper-

feiçoar os trabalhos do Conselho;
XX. Submeter os casos omissos ao Pleno;
XXI. Solicitar ao Pleno outros poderes não previstos neste Regi-

mento Interno; 
XXII. Exercer, por decisão do Pleno, outras funções diretivas não 

previstas neste Regimento.

Art. 29 - Nas ausências ou impedimento do Presidente, este será 
substituído por um dos membros da Diretoria Executiva, na seguinte 
ordem: Secretário / Tesoureiro, respeitadas as regras de competência.

Parágrafo Único - Na ausência dos membros da Diretoria Execu-
tiva ou impedimento eventual, o Presidente será substituído por outro 
representante da mesma bancada: Poder Público ou Sociedade Civil.

Art. 30 - No caso de Vacância da Presidência, será eleito um novo 

Presidente dentre os membros representativos da mesma bancada, 
para conclusão do mandato. 

CAPÍTULO VIII - DO SECRETÁRIO

Art. 31 - Compete ao Secretário Geral:

I. Substituir o Presidente nos seus impedimentos e ausências;
II. Auxiliar o Presidente no cumprimento de suas funções;
III. Representar o Conselho em eventos quando o Presidente esti-

ver na mesma função, em local e horário incompatível;
IV. Exercer as atribuições que lhe forem conferidas pelo Pleno. 

V. Secretariar as reuniões do Pleno e da Diretoria Executiva, lavrar e 
assinar atas circunstanciadas e controlar a presença dos integrantes do 
CMPC, informando ao Presidente os membros que deverão ser subs-
tituídos por faltas;

VI. Responsabilizar-se pelas atas das sessões junto à Secretaria 
Executiva;

VII. Substituir o Vice-Presidente nos seus impedimentos e ausên-
cias e o Presidente na falta de ambos;

VIII. Encaminhar à Secretaria Executiva a execução das medidas 
aprovadas pelo Pleno e pela Diretoria Executiva;

IX. Examinar os processos a serem apreciados pelo Pleno, dando 
cumprimento aos despachos neles proferidos;

X. Prestar, no Pleno, as informações que lhe forem solicitadas pelo 
Presidente ou por Conselheiros;

XI. Orientar e acompanhar os trabalhos da Secretaria Executiva;
XII. Manter estreito relacionamento com a Secretaria Executiva do 

CMPC. 

CAPÍTULO IX - DO TESOUREIRO

Art. 32 - Compete ao Tesoureiro:

I. Coordenar as atividades relativas ao orçamento, finanças e con-
tabilidade necessárias ao funcionamento do CMPCSI;

II. Cooperar na elaboração da proposta orçamentária do CMPCSI;
III. Cooperar na concessão de adiantamentos ao CMPCSI para 

despesas de pronto atendimento autorizadas pelo Presidente;
IV. Promover a elaboração das prestações de contas e relatórios 

das atividades referentes à sua área de atuação;
V. Registrar em livro próprio, todos os valores recebidos e pagos 

pelo CMPCSI com seus respectivos documentos comprobatórios;
VI. Emitir e assinar, se for o caso, os cheques, ordens de paga-

mentos em conjunto com o Presidente em observância as deliberações 
do Pleno;

VII. Manter sob sua guarda o caixa do CMPCSI e todos os demais 
papéis, documentos comprobatórios das despesas da Tesouraria;

VIII. Responsabilizar-se pela condução financeira, econômica e pa-
trimonial do CMPCSI, mantendo os registros em perfeita ordem;

IX. Representar o CMPCSI em funções ao seu cargo, sempre que 
houver indicação do Presidente;

X. Prestar contas ao Pleno sobre a situação financeira do conselho 
com o intuito de garantir à transparência;

XI. Elaborar em conjunto com o Presidente as prestações de con-
tas dos recursos recebidos, dentro dos prazos fixados pelas fontes 
conveniadas;

XII. Informar aos Conselheiros a disponibilidade de verbas orça-
mentárias do CMPCSI;

XIII. Elaborar previsão orçamentária para o exercício seguinte;
XIV. Reembolsar despesas de Conselheiros e diárias funcionais;
XV. Efetuar pagamentos e prestar contas, mensalmente, subme-

tendo ao Pleno;
XVI. Avaliar do ponto de vista econômico-financeiro os compromis-

sos a serem assumidos pelo CMPCSI;
XVII. Propor as medidas necessárias ao bom andamento das fi-

nanças ao Pleno;
XVIII. Substituir o secretário nos seus impedimentos e ausências;
XIX. Substituir o 1º Secretário nos casos em que este venha a 

substituir o Vice-Presidente ou o Presidente e substituir o Presidente na 
falta deste, do Vice-Presidente e do 1º Secretário;

XX. Colaborar com o 1º Secretário sempre que solicitado.

CAPÍTULO X - DA SECRETARIA EXECUTIVA

Art. 33 - A Secretaria Executiva é órgão de assessoramento, de 
apoio técnico, administrativo e operacional do CMPC, diretamente su-
bordinado à Presidência e ao Pleno.

Art. 34 - Compete à Secretaria Executiva:

I. Receber, protocolar, preparar e encaminhar o expediente admi-
nistrativo interno e externo do Conselho, observando para todos os ca-
sos o caráter formal e oficial inerente ao serviço público;

II. Organizar a pauta das sessões, submetendo-as à aprovação do 
Presidente;

III. Tomar as providências necessárias à instalação e ao funciona-
mento das sessões em geral;

IV. Auxiliar a Mesa Diretora nas sessões do Pleno e da Diretoria 
Executiva;

V. Ler no Pleno a correspondência ativa e passiva do Conselho;  
VI. Ler as atas das sessões do Pleno, assinando-as juntamente com o 
Presidente, após aprovadas;

VII. Auxiliar o Presidente e o 1º Secretário na distribuição de pro-
cessos; 

VIII. Manter o Presidente informado sobre os assuntos da Secre-
taria Executiva; 

IX. Apresentar relatórios sobre os trabalhos e as necessidades da 
Secretaria Executiva;

X. Executar atividades técnico-administrativas de apoio;
XI. Expedir e publicar atos de convocação das sessões plenárias;
XII. Apoiar os trabalhos dos Coordenadores das Comissões Es-

peciais; 
XIII. Preparar e controlar a publicação no Órgão Oficial do Municí-

pio das deliberações aprovadas;
XIV. Dar ampla publicidade às sessões e às deliberações do Con-

selho.

CAPÍTULO XI - DOS CONSELHEIROS

Art. 35 - Os Conselheiros terão um mandato de 02 (dois) anos, 
permitida uma recondução e seu exercício será considerado função 
prioritária e de relevante interesse público.

§ 1º - Os Conselheiros Titulares que não comparecerem sem justa 
causa a 3 (três) reuniões consecutivas ou a 6 (seis) intercaladas, em 
cada período de um ano, não participando de seus procedimentos, per-
derão o mandato sendo substituídos pelos respectivos Suplentes;

§ 2º - Em caso de desligamento do Poder Público, os Conselheiros 
representantes do mesmo perderão automaticamente o mandato, ca-
bendo ao Órgão representado fazer nova indicação.

§ 3º - Constatada a vaga por uma das causas acima ou pedida a 
licença, o Presidente convocará de imediato o respectivo Suplente e 
tomará as demais providências previstas em lei para suprir a ausência 
durante o licenciamento ou, se for o caso, para completar o mandato 
do titular.

§ 4º - O Suplente, uma vez convocado para o exercício temporário 
ou efetivo das funções do Titular ficará automaticamente sujeito às nor-
mas deste Regimento Interno. 

Art. 36 - O Suplente em exercício também substituirá o Conselheiro 
Titular na Comissão Especial a qual este pertencer.

Parágrafo Único - Aplica-se esta mesma disposição em caso de 
substituição definitiva.

Art. 37 - São também direitos dos Conselheiros, além dos decor-
rentes de Lei e deste Regimento Interno.

I. Tomar parte nas atividades do Conselho, relatar processos e 
expedientes, dar parecer, intervir nos debates de quaisquer de suas 
instâncias e apresentar proposições;

II. Participar como Conselheiro convidado e sem direito a voto dos 
trabalhos das Comissões às quais não pertença;

III. Votar e ser votado para os cargos do Conselho;
IV. Solicitar vista de processos;
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V. Requerer diligências;
VI. Oferecer parecer escrito sobre qualquer matéria em tramitação, 

o qual, a critério do Pleno, poderá ser anexado ao respectivo processo.

Art. 38 - São também deveres dos Conselheiros, além dos decor-
rentes de Lei e deste Regimento Interno:

I. Comparecer às sessões do Conselho e Comissões Especiais às 
quais pertençam e àquelas para as quais forem convidados;

II. Encaminhar e justificar pedido de licença quando tiverem de 
ausentar-se por mais de trinta (30) dias consecutivos dos trabalhos do 
Conselho;

III. Concluir e devolver, dentro de no máximo 15 (quinze) dias, os 
expedientes que lhes forem distribuídos;

IV. Colaborar para o aperfeiçoamento das atividades do Conselho;
V. Representar o Conselho quando designado pelo Presidente;
VI. Desempenhar as suas funções com zelo, eficiência e dignidade;
VII. Zelar pela soberania, pelo bom nome e prestígio do Conselho.

CAPÍTULO XII - DAS COMISSÕES ESPECIAIS

Art. 39 - O CMPC contará com Comissões Especiais:

§ 1º - As respectivas comissões serão propostas pelo Presidente e/
ou por um mínimo de 6 (seis) Conselheiros e aprovadas pelo Pleno com 
finalidades específicas e prazos definidos no ato de sua constituição.

§ 2º - As Comissões serão compostas de, no mínimo, 04 (quatro) e, 
no máximo, 07 (sete) Conselheiros.

§3º - No caso de mais de 7 (sete) Conselheiros pretenderem parti-
cipar de uma mesma Comissão, caberá ao Pleno decidir a sua compo-
sição, tendo prioridade os Conselheiros que tenham maior identificação 
com a sua temática.

§ 4º - A pedido do Coordenador da Comissão, o Presidente poderá 
prorrogar a duração de uma Comissão Especial, estabelecendo novo 
prazo para a conclusão dos trabalhos.

Art. 40 - Cada Comissão Especial escolherá entre seus membros 
um Coordenador e um Relator.

§ 1º - Ao Coordenador caberá a condução das reuniões.

§ 2º - Em caso de ausência ou impedimento do Coordenador have-
rá sua substituição por um dos integrantes.

Art. 41 - Cada Comissão Especial estabelecerá a periodicidade das 
suas reuniões e suas sessões não poderão coincidir com as sessões 
do Pleno.

§ 1º - As reuniões das Comissões serão convocadas pelo Coorde-
nador ou por um mínimo de 1/3 dos seus membros.

§ 2º - As reuniões das Comissões serão iniciadas com a presença 
mínima de metade mais um dos seus membros.

Art. 42 - As decisões devem ser tomadas por maioria simples dos 
presentes à reunião. 

Parágrafo Único - Em caso de empate na votação caberá ao Coor-
denador o voto de Minerva.

Art. 43 - A Comissão poderá, quando conveniente, convidar um 
ou mais Conselheiros e/ou assessoria técnica para participar de suas 
sessões. 

Art. 44 - As Comissões Especiais poderão, quando conveniente, 
realizar sessões conjuntas.

Art. 45 - Os pareceres solicitados às Comissões Especiais serão 
lavrados pelo Relator e deverão ser submetidos ao Pleno.

Art. 46 - Competem às Comissões Especiais:

I. Desenvolver os trabalhos de acordo com a finalidade definida 
no ato de sua constituição e dentro do prazo estabelecido para o seu 
funcionamento.

II. Informar regularmente ao Presidente, e quando for o caso, ao 
Pleno, sobre o andamento dos trabalhos;

III. Apresentar ao Pleno as conclusões dos trabalhos desenvolvidos 
através da entrega do produto resultante ou, quando for o caso, da 
leitura do documento final, submetendo-o à discussão e aprovação do 
plenário.

IV. As Comissões poderão ser estabelecidas para os seguintes fins: 
desenvolvimento temático; auxílio na gestão do Conselho; sindicância e 
outros, conforme o § 1º do artigo 41 deste regimento.

Parágrafo Único - As Comissões não poderão tornar públicas suas 
conclusões antes da aprovação do Pleno.

CAPÍTULO XIII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 47 - São atos inerentes às finalidades e funções do Conselho, 
como órgão de deliberação coletiva, as resoluções, os pareceres, as 
informações e as proposições. 

Art. 48 - Resolução é o ato plenário absoluto, de caráter geral e 
obrigatório, normativo-deliberativo, decorrente da hierarquia e da so-
berania do Conselho, por meio do qual se fixa ou restabelece a sua 
posição institucional e orgânica em relação a questões internas ou ex-
ternas.

§ 1º - A Resolução poderá ser de iniciativa do Presidente, das Co-
missões Especiais ou de um ou mais Conselheiros e será apresentada 
mediante Proposição escrita e circunstanciada, devendo ser discutida e 
decidida de imediato pelo Pleno, independentemente da pauta, quando 
apresentada em sessão ordinária, ou apreciada em sessão extraordi-
nária.

§ 2º - Salvo a preferência estabelecida no parágrafo anterior, a Re-
solução terá o encaminhamento previsto neste Regimento Interno para 
as demais Proposições. 

§3º - Após aprovada, a Resolução receberá número de referência.

Art. 49 - Parecer é o pronunciamento técnico dado por um Conse-
lheiro na qualidade de relator designado ou simplesmente como faculta 
este Regimento sobre matéria submetida ao Conselho na forma de pro-
jeto, consulta ou Proposição.

§ 1º - O Parecer, em razão de sua natureza, poderá ser de caráter 
conclusivo, eficácia vinculante ou meramente consultivo e opinativo, 
conforme determinar este Regimento ou entender o Pleno.

§ 2º - Em qualquer caso, o Parecer limitar-se-á ao assunto trazido 
no expediente ao qual se referir e conterá ementa, relatório, análise do 
mérito e conclusão.

§ 3º - Quando se referir a mérito exclusivamente cultural, o Parecer 
deverá examinar a relevância e a oportunidade da matéria em questão 
e, subsidiariamente, se for o caso, enquadrá-la nas prioridades defini-
das pelo Conselho.

Art. 50 - A informação terá caráter meramente esclarecedor, fixan-
do a posição de um Conselheiro ou de uma Comissão Especial, con-
forme o caso, e servirá apenas para orientar com subsídios técnicos a 
Comissão ou o Pleno na tomada de uma decisão. 

Art. 51 - Proposição é o instrumento oral ou escrito pelo qual um 
ou mais Conselheiros encaminham formalmente uma questão ou um 
assunto à imediata deliberação do Conselho.

Art. 52 - Os atos do Conselho serão organizados e numerados na 
forma determinada pelo 1º Secretário.

Art. 53 - Para o melhor desempenho de suas funções, o CMPC 
poderá recorrer a pessoas e entidades, mediante os seguintes cri-
térios:

I. Consideram-se colaboradores do CMPC as pessoas ou institui-
ções ligadas à área da Cultura;

II. Poderão ser convidadas pessoas ou instituições de notória espe-
cialização para assessorar o CMPC em assuntos específicos.

Art. 54 - O presente Regimento poderá ser emendado ou reforma-
do por decisão de 2/3 dos membros do Conselho Municipal de Cultura, 
em reunião especialmente convocada para este fim.

Art. 55 - Os casos omissos neste Regimento Interno serão resolvi-
dos pelo Pleno do Conselho Municipal de Cultura - CMPC.

Prefeitura Municipal Santa Isabel, 18 de abril de 2.018.

FÁBIA DA SILVA PORTO ROSSETTI
PREFEITA MUNICIPAL 

TIAGO PIERRE LIMA DOS SANTOS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA

Registrado e publicado na Secretaria do Gabinete, na data supra.

JOSÉ HELENO ANTÔNIO PINTO
SECRETÁRIO MUNICIPAL GERAL DE GABINETE

DECRETO Nº 5.752, DE 18 DE ABRIL DE 2018.

Fica prorrogado o Decreto 5.731, de 23 de março de 2018 que 
autoriza o uso de bem público que menciona a título gratuito.

FÁBIA DA SILVA PORTO ROSSETTI, Prefeita Municipal de Santa 
Isabel, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são confe-
ridas pelo artigo 111 e 118, § 4° da Lei Orgânica do Município;

D E C R E T A:

Art. 1°. Fica prorrogado o Decreto 5.731, de 23 de março de 2018 
que autoriza o uso da área de 1.200,00 m² (mil e duzentos metros 
quadrados), pertencente ao Município, na Rua Presidente Castelo 
Branco, próximo ao nº 320 (UPA), para a realização de espetáculos cir-
censes, a serem apresentados pelo DRAICON CIRCOS, com o nome 
empresarial de JENIFFER COSTA LOPES DA SILVA - ME, CNPJ nº. 
20.324.928/0001-39, representado por JENIFFER COSTA LOPES DA 
SILVA, portadora da Carteira de Identidade n° 49.284.167-6 e inscrita 
sob o CPF/MF sob o n° 393.979.858-41, pelo prazo de 16 (dezesseis) 
dias, a partir do dia 17/04/2018 ao dia 02/05/2018.

Art. 2º. A empresa requerente deverá providenciar até o dia 23 de 
abril de 2018 o Alvará de Funcionamento acompanhado das autoriza-
ções e licenças pertinentes.

 
Art. 3°. É de exclusiva responsabilidade da empresa JENIFFER 

COSTA LOPES DA SILVA - ME, bem como de seus representantes, 
toda e qualquer ocorrência, seja de que natureza for, inclusive com re-
lação ao gerenciamento e organização do evento a ser realizado, assim 
como danos de ordem material, pessoal e moral, sua e de terceiros, 
observado no decorrer do prazo da autorização, cabendo a Prefeitura 
Municipal tão somente o apoio logístico e de conservação.

Art. 4°. Findo o prazo estipulado no artigo 1°, a empresa JENI-
FFER COSTA LOPES DA SILVA - ME, deverá desocupar a área, repa-
rar os danos em asfalto em virtude dos postes e hastes de armação do 
circo, entregando-a livre de coisas e pessoas, sob pena de arcar com 
medidas judiciais cabíveis.

Art. 5°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
com seus efeitos retroativos ao dia 17 de abril de 2018.

Prefeitura Municipal de Santa Isabel, 18 de abril de 2018.

FÁBIA DA SILVA PORTO ROSSETTI
PREFEITA MUNICIPAL
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PORTARIAS

DECRETO Nº 5.753 DE 20 DE ABRIL DE 2018

Dispõe sobre a transposição, remanejamento e transferência de 
créditos orçamentários e dá outras providências.

FÁBIA DA SILVA PORTO ROSSETTI, Prefeita Municipal de Santa 
Isabel, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições que lhes são 
conferidas por Lei, promulgo o seguinte Decreto:

Art. 1º. Fica a Diretoria de Contabilidade da Prefeitura Municipal de 
Santa Isabel, Estado de São Paulo, nos termos do art. 167, inc. VI, da 
Constituição Federal, e Lei Municipal nº. 2.876, de 9 de março de 2018, 
autorizada a efetuar a transposição, remanejamento e transferência de 
créditos na importância de R$ 203.400,00 (duzentos e três e quatrocen-
tos reais), nas seguintes Categorias de Programação:

I – ORIGEM
13.3920029.1012 – Conchas Acústicas.
4.4.90.51 (354 01 110 0000) – Obras e Instalações......R$ 50.000,00
13.3920029.1014 – Teatro Municipal.
4.4.90.51 (356 01 110 0000) – Obras e Instalações......R$ 50.000,00
13.3920029.2020 – Manutenção das Atividades Culturais.
4.4.90.51 (363 01 110 0000) – Obras e Instalações.....R$   1.000,00
13.3920029.2084 – Casa de Mauricio de Souza.
4.4.90.51 (365 01 110 0000) – Obras e Instalações......R$   2.400,00
4.4.90.61 (366 01 110 0000) – Aquisição de Imó-

veis.....................................................................................R$  50.000,00
13.3920029.2086 – Novo Centro Cultural.
4.4.90.51 (368 01 110 0000) – Obras e Instalações......R$ 50.000,00
II – DESTINO
13.3920029.1013 – Reforma do Prédio Municipal.
4.4.90.51 (355 01 110 0000) – Obras e Instalações....R$ 153.400,00
13.3920029.2020 – Manutenção das Atividades Culturais.
4.4.90.52 (364 01 110 0000) – Equipamentos e Material Permanen-

te........................................................................................R$  50.000,00

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Santa Isabel, 20 de abril de 2018.

FÁBIA DA SILVA PORTO ROSSETTI
PREFEITA MUNICIPAL

VAGNER MINERVINO DA ROCHA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

 Registrada e publicada na Secretaria Geral de Gabinete, na data 
supra.

JOSÉ HELENO ANTÔNIO PINTO
SECRETÁRIO MUNICIPAL GERAL DE GABINETE

DECRETO Nº 5.754 DE 25 DE ABRIL DE 2018

Dispõe sobre a transposição, remanejamento e transferência de 
créditos orçamentários e dá outras providências.

FÁBIA DA SILVA PORTO ROSSETTI, Prefeita Municipal de Santa 
Isabel, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições que lhes são 
conferidas por Lei, promulgo o seguinte Decreto:

Art. 1º. Fica a Diretoria de Contabilidade da Prefeitura Municipal de 
Santa Isabel, Estado de São Paulo, nos termos do art. 167, inc. VI, da 
Constituição Federal, e Lei Municipal nº. 2.876, de 9 de março de 2018, 

DECRETO Nº 5.755, DE 26 DE ABRIL DE 2018.

Concede subvenção à Irmandade da Santa Casa de Misericórdia 
de Santa Isabel

 
FÁBIA DA SILVA PORTO ROSSETTI, Prefeita Municipal de Santa 

Isabel, Estado de São Paulo, usando das atribuições legais e,
CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 950, de 1º de 

julho de 1976; e
CONSIDERANDO o constante do Processo Administrativo nº 

953/2018,

D E C R E T A: 

Art. 1.º Fica concedido à Irmandade da Santa Casa de Misericórdia 
de Santa Isabel o montante de R$2.600.796,56 (dois milhões seiscen-
tos mil setecentos e noventa e seis reais e cinquenta e seis centavos) 
a título de subvenção para os meses de maio a dezembro de 2018, 
a ser distribuído mensalmente, em 8 (oito) parcelas de R$325.099,57 
(trezentos e vinte e cinco mil noventa e nove reais e cinquenta e sete 
centavos). 

Art. 2.º A comprovação da aplicação dos recursos recebidos pela 
Entidade deverá ser entregue à Secretaria Municipal de Saúde, até o 
15º dia útil do mês subsequente ao recebimento. 

Art. 3. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Santa Isabel, 26 de abril de 2018

FÁBIA DA SILVA PORTO ROSSETTI
- PREFEITA MUNICIPAL -

CLEBER VINICIUS KERNCHNER
- SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE -

VAGNER MINERVINO DA ROCHA
- SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS -

DECRETO Nº 5.756 DE 26 DE ABRIL DE 2018

Dispõe sobre a transposição, remanejamento e transferência de 
créditos orçamentários e dá outras providências.

FÁBIA DA SILVA PORTO ROSSETTI, Prefeita Municipal de Santa 
Isabel, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições que lhes são 
conferidas por Lei, promulgo o seguinte Decreto:

Art. 1º. Fica a Diretoria de Contabilidade da Prefeitura Municipal de 
Santa Isabel, Estado de São Paulo, nos termos do art. 167, inc. VI, da 
Constituição Federal, e Lei Municipal nº. 2.876, de 9 de março de 2018, 
autorizada a efetuar a transposição, remanejamento e transferência de 
créditos na importância de R$ 470.000,00 (quatrocentos e setenta mil 
reais), nas seguintes Categorias de Programação:

I – ORIGEM
15.4510034.2021 – Manutenção dos Serviços Municipais.
3.3.90.39 (281 01 110 0000) – Outros Serviços de Terceiros – PJ......

.........................................................................................R$ 160.000,00
17.5120035.2028 – Manutenção do Saneamento Básico.
4.4.90.51 (290 01 110 0000) – Obras e Instalações.....R$ 100.000,00
II – DESTINO
15.4510034.2021 – Manutenção dos Serviços Municipais.
3.3.90.30 (279 01 110 0000) – Material de Consu-

mo....................................................................................R$ 260.000,00

I – ORIGEM
12.3610023.2300 – Manutenção dos Serviços Educacionais.
3.3.90.30 (102 05 200 0002) – Material de Consumo..R$ 210.000,00
II – DESTINO
3.3.90.39 (172 05 200 0002) – Outros Serviços de Terceiros – PJ....

.........................................................................................R$ 210.000,00

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Santa Isabel, 26 de abril de 2018.

FÁBIA DA SILVA PORTO ROSSETTI
PREFEITA MUNICIPAL

VAGNER MINERVINO DA ROCHA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

Registrada e publicada na Secretaria Geral de Gabinete, na data 
supra.

JOSÉ HELENO ANTÔNIO PINTO
SECRETÁRIO MUNICIPAL GERAL DE GABINETE

VAGNER MINERVINO DA ROCHA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

Registrado e publicado na Secretaria de Gabinete, na data supra.

JOSÉ HELENO ANTÔNIO PINTO
SECRETÁRIO MUNICIPAL GERAL DE GABINETE

autorizada a efetuar a transposição, remanejamento e transferência de 
créditos na importância de R$ 802.000,00 (oitocentos e dois mil reais), 
nas seguintes Categorias de Programação:

I – ORIGEM
10.3020071.2217 – Implantação do Pronto Socorro Pediátrico.
3.3.90.39 (329 01 310 0000) – Outros Serviços de Terceiros – PJ.

.........................................................................................R$ 722.000,00
II – DESTINO
10.3020071.2029 – Manutenção dos Serviços da Saúde.
3.3.50.43 (317 01 310 0000) – Subvenções Sociais....R$ 722.000,00

I – ORIGEM
20.1220079.2127 – Fossa Séptica em Comunidade Rural da Pedra 

Branca.
4.4.90.51 (399 02 100 0101) – Obras e Instalações....R$  80.000,00
II – DESTINO
15.4510030.1001 – Pavim. Const. Pontes, Muros, Pass. e Vielas.
4.4.90.51 (275 02 100 0101) – Obras e Instalações.....R$  80.000,00

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Santa Isabel, 25 de abril de 2018.

FÁBIA DA SILVA PORTO ROSSETTI
PREFEITA MUNICIPAL

VAGNER MINERVINO DA ROCHA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

Registrada e publicada na Secretaria Geral de Gabinete, na data 
supra.

JOSÉ HELENO ANTÔNIO PINTO
SECRETÁRIO MUNICIPAL GERAL DE GABINETE

Registrado e publicado na Secretaria de Gabinete, na data supra.

JOSÉ HELENO ANTÔNIO PINTO
- SECRETÁRIO MUNICIPAL GERAL DE GABINETE - 

PORTARIA Nº 16.489 DE 02 DE ABRIL DE 2018.

DESIGNA, o servidor público municipal JOSÉ CARLOS CARDO-
SO DOS SANTOS JUNIOR, portador da Cédula de Identidade RG. nº. 
24.840.475 e inscrito no CPF. MF. sob. o nº. 260.181.648-17, a res-
ponder pela SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E DESENVOLVI-
MENTO ECONÔMICO, na ausência ou impedimento do Secretário (a) 
Municipal de Turismo e Desenvolvimento Econômico, pelo expediente 
da Secretaria Municipal de Turismo e Desenvolvimento Econômico, 
sem ônus aos cofres municipais.
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PORTARIA Nº 16.490 DE 02 DE ABRIL DE 2018

Fica alterado os membros da Portaria de nº 16.408, de 01 de março 
de 2018, onde passa a ser composta pelos seguintes membros: FLÁ-
VIA DOS SANTOS BARBOSA, RG nº. 40.001.280-7; JULIANA PRIAN-
TI DO ESPÍRITO SANTO, RG nº. 34.374.408-9 e BENEDITO FERNAN-
DES DE OLIVEIRA – RG nº. 7.832.618, para, sob a Presidência do 
primeiro, compor a Comissão Sindicante.

PORTARIA Nº 16.491 DE 02 DE ABRIL DE 2018

Fica prorrogado, por mais 30 (trinta) dias a Portaria de sindicância, 
reinstaurada pela Portaria nº 16.328, de 23 de janeiro de 2018.

PORTARIA Nº 16.492 DE 04 DE ABRIL DE 2018

Fica prorrogado, por mais 30 (trinta) dias a Portaria de sindicância, 
reinstaurada pela Portaria nº 16.255, de 01 de dezembro de 2017.

PORTARIA Nº 16.493 DE 04 DE ABRIL DE 2018

Fica alterado os membros da Portaria de nº 16.414, de 06 de março 
de 2018, a fim de substituir a servidora Rita de Cássia Machado Inácio, 
pela servidora CÉLIA REGINA GASPERINI BRASIL DAHER, RG nº. 
16.361.042-3, os demais permanecem inalterados. 

PORTARIA Nº 16.494 DE 04 DE ABRIL DE 2018

Fica prorrogado, por mais 30 (trinta) dias o Processo Administrativo 
Disciplinar instaurado pela Portaria nº. 16.197, de 01 de novembro de 
2017.

PORTARIA Nº 16.495, DE 06 DE ABRIL DE 2018

DESIGNA, a servidora pública Municipal Srª. VIRGINIA COELI 
COUTO GUIMARAES MORELLI, portadora da Cédula de Identidade 
RG. nº. 13.307.955-7 e inscrita no CPF. MF. Sob. o nº 042.873.008-66 
para responder interinamente pela SECRETARIA MUNICIPAL DE EDU-
CAÇÃO, sempre que a Secretária Municipal de Educação a Srª. Liliene 
de Paiva Andrade Prianti se ausentar do município.

PORTARIA Nº 16.496, DE 10 DE ABRIL DE 2018

EXONERAR, o servidor público municipal, o Sr. ALEXSANDRO 
MACHADO, portador da Cédula de Identidade RG. nº. 25.612.453-X e 
inscrito no CPF. MF. sob o nº 179.105.688-19, admitido em 21/07/2003, 
exercendo o cargo de livre nomeação de DIRETOR DE DIRETORIA, 
retornando ao cargo de origem, no emprego permanente de FISCAL 
MUNICIPAL.

PORTARIA Nº 16.497 DE 10 DE ABRIL DE 2018

NOMEAR a Senhora SHEILA INTASCHI RAMALHO, portadora da 
Carteira de Identidade RG. nº 25.518.699-X e inscrita no CPF. MF. sob 
o nº 269.548.098-96, nos termos do inciso II do art. 11 da Lei nº 616, 
de 10 de dezembro de 1970, para exercer o cargo de DIRETOR DE 
DIRETORIA, ref.16, do anexo I da Lei Municipal nº 2.000 de 30 de Julho 
de 1997, com as alterações vigentes.

PORTARIA Nº 16.498 DE 10 DE ABRIL DE 2018

NOMEAR, nos termos do inciso II do art. 11 da Lei nº 616, de 10 de 
dezembro de 1970, a Senhora ELIS KERLI APARECIDA ROSSI, admiti-
da em 03/12/2013, servidora efetiva, portadora da Carteira de Identida-
de RG. nº 23.894.242-9 e inscrita no CPF. MF. sob o nº 263.010.368-40, 
para exercer o cargo de DIRETOR DE ESCOLA, ref. 07, da tabela II do 

anexo IV da Lei Complementar nº. 130 de 31 de agosto de 2009.

PORTARIA Nº 16.499 DE 10 DE ABRIL DE 2018.

NOMEAR a Senhora VANESSA MAZZUCO, portadora da Cédu-
la de Identidade RG. nº 28.424.148-9 e inscrita no CPF/MF. sob o nº. 
277.095.438-55, nos termos do inciso II do art. 11 da Lei nº 616, de 10 
de dezembro de 1970, no cargo de livre nomeação de DIRETOR DE 
ESCOLA, ref. 07, da tabela II do anexo IV da Lei Complementar nº. 130 
de 31 de agosto de 2009.

PORTARIA Nº 16.500, DE 13 DE ABRIL DE 2018.

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, instituída pelo       
art. 51, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, passa a ser 
composta pelos seguintes membros:

I. TITULARES:
a) THIAGO MATIOLI KLEINFELDER- RG nº. 29.663.391-4; 
b) FILIPE BARBOSA DA FONTE – RG nº. 46.399.747-5;
c) JULIANA PRIANTI DO ESPIRITO SANTO – RG nº. 34.374.408-9.
 
II. SUPLENTES:
a) LUCIANO BEZERRA SANTANA- RG nº. 29.744.377-X;
b)CAMILA ANDRÉ FERREIRA-RG n°. 40.858.353-8:
c) LUANA ALVES LOPES – RG nº. 45.009.868-0.

PORTARIA Nº 16.501 DE 13 DE ABRIL DE 2018

NOMEAR a Senhora MAGDA XAVIER DE LIMA, portadora da Car-
teira de Identidade RG. nº 29.367.185-0 e inscrita no CPF. MF. sob o 
nº 263.741.908-31, nos termos do inciso II do art. 11 da Lei nº 616, de 
10 de dezembro de 1970, para exercer o cargo de AGENTE COMUNI-
TARIO, ref.04, do anexo I da Lei Municipal nº 2.000 de 30 de Julho de 
1997, com as alterações vigentes.

PORTARIA Nº 16.502 DE 13 DE ABRIL DE 2018

NOMEAR a Senhora VERONICA DOS SANTOS RIBEIRO, porta-
dora da Cédula de Identidade RG. nº. 44.040.521-X e inscrita no CPF. 
MF sob o nº. 348.624.468-09, nos termos do inciso II do art. 11 da Lei nº 
616, de 10 de dezembro de 1970, para exercer o cargo de ASSISTEN-
TE DE DIRETORIA, ref.14, do anexo I da Lei Municipal nº 2.000 de 30 
de Julho de 1997, com as alterações vigentes.

PORTARIA Nº 16.503 DE 16 DE ABRIL DE 2018.

Designam-se os servidores públicos municipais JULIANA PRIANTI 
DO ESPÍRITO SANTO, RG: 34.374.408-9, FILIPE BARBOSA DA FON-
TE, RG: 46.399.747-5 e BENEDITO FERNANDES DE OLIVEIRA, RG: 
7.832.618, para, sob a Presidência do primeiro, compor a Comissão 
Sindicante, visando à apuração dos fatos supramencionados, com a 
devida produção de provas, podendo para tanto, convocar servidores, 
tomar declarações, requisitar documentos e perícias, efetuar diligências 
e tudo o mais que se fizer necessário para a conclusão dos trabalhos.

PORTARIA Nº 16.504 DE 16 DE ABRIL DE 2018.

A Comissão Permanente de Processo Administrativo Disciplinar 
e Sindicância Investigativa, vinculada à Secretaria Geral de Gabinete, 
criada pela Portaria nº 16.254, 01 de dezembro de 2017, passa a ser 
composta pelos seguintes membros:

a) BENEDITO FERNANDES DE OLIVEIRA – RG nº. 7.832.618;
b) CARINA MORAES DE OLIVEIRA – RG nº. 40.542.359-7;
c) CELIA REGINA GASPERINI BRASIL DAHER – RG nº. 

16.361.042-3;
d) FILIPE  BARBOSA DA FONTE – RG nº. 46.399.747-5;

e) FLÁVIA DOS SANTOS BARBOSA – RG nº. 40.001.280-7;
f) FLAVIO BRASIL DAHER – RG nº. 56.311.704-7;
g) JULIANA PRIANTI DO ESPIRITO SANTO – RG nº. 34.374.408-9;
h) RITA DE CASSIA MACHADO INÁCIO – RG nº. 19.818.697;
i) LUCIANA MARCONDES CARAÇA – RG nº. 16.708.638-8.

PORTARIA Nº 16.505 DE 16 DE ABRIL DE 2018

NOMEAR a Senhora AMANDA DA SILVA PRADO, portadora da 
Carteira de Identidade RG. nº 50.797.837-7 e inscrita no CPF. MF. sob 
o nº 354.165.948-37, nos termos do inciso II do art. 11 da Lei nº 616, 
de 10 de dezembro de 1970, para exercer o cargo de ASSISTENTE DE 
GABINETE, ref.12, do anexo I da Lei Municipal nº 2.000 de 30 de Julho 
de 1997, com as alterações vigentes.

PORTARIA Nº 16.506 DE 16 DE ABRIL DE 2018

NOMEAR a Senhora BIANCA EVELYN DA SILVA BONFA, portado-
ra da Cédula de Identidade RG. nº. 48.801.967-9 e inscrita no CPF. MF 
sob o nº. 362.419.578-64, nos termos do inciso II do art. 11 da Lei nº 
616, de 10 de dezembro de 1970, para exercer o cargo de ASSISTEN-
TE DE DIRETORIA, ref.14, do anexo I da Lei Municipal nº 2.000 de 30 
de Julho de 1997, com as alterações vigentes.

PORTARIA Nº 16.507 DE 16 DE ABRIL DE 2018

NOMEAR o Senhor VALERIO PEREIRA DOS SANTOS, portador 
da Cédula de Identidade RG. nº. 23.372.024-8 e inscrita no CPF. MF 
sob o nº. 153.435.438-71, nos termos do inciso II do art. 11 da Lei nº 
616, de 10 de dezembro de 1970, para exercer o cargo de ASSISTEN-
TE DE COORDENADORIA, ref.11, do anexo I da Lei Municipal nº 2.000 
de 30 de Julho de 1997, com as alterações vigentes.

PORTARIA Nº 16.508 DE 16 DE ABRIL DE 2018

NOMEAR a Senhora APARECIDA MARIANO DE SOUZA, porta-
dora da Carteira de Identidade RG. nº 14.347.652-X e inscrita no CPF. 
MF. sob o nº 048.388.698.00, nos termos do inciso II do art. 11 da Lei 
nº 616, de 10 de dezembro de 1970, para exercer o cargo de AUXILIAR 
DE GABINETE, ref.04, do anexo I da Lei Municipal nº 2.000 de 30 de 
Julho de 1997, com as alterações vigentes.

PORTARIA Nº 16.509 DE 16 DE ABRIL DE 2018

NOMEAR a Senhora CARLA ALVES DO NASCIMENTO, portadora 
da Cédula de Identidade nº. 57.534.039-3 e inscrita no CPF. MF. sob o 
nº 295.125.468-76, nos termos do inciso II do art. 11 da Lei nº 616, de 
10 de dezembro de 1970, para exercer o cargo de AGENTE COMUNI-
TARIO, ref.04, do anexo I da Lei Municipal nº 2.000 de 30 de Julho de 
1997, com as alterações vigentes.

PORTARIA Nº 16.510 DE 16 DE ABRIL DE 2018.

Fica obtido o direito a progressão funcional a servidora públi-
ca municipal, a Srª. RAQUEL DA CRUZ SILVA portadora da Carteira 
de Identidade RG. nº. 27.945.564-1 e inscrita no CPF. MF. sob o nº. 
251.490.018-21, admitida em 01/02/2013, no emprego permanente de 
PROFESSOR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL, ref. 07 para ref. 08 
por concessão de progressão funcional, conforme artigo 56 da lei com-
plementar nº 130 de 31 de agosto de 2009.

PORTARIA Nº 16.511, DE 16 DE ABRIL DE 2018.

Fica obtido o direito a progressão funcional a servidora pública 
municipal, a Srª. GLAUCIA APARECIDA TEIXEIRA portadora da Car-
teira de Identidade RG. nº. 42.061.760-7 e inscrita no CPF. MF. sob o 
nº. 339.779.818-38, admitida em 13/03/2017, no emprego temporário 
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especial de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, ref. 07 para ref. 
08 por concessão de progressão funcional, conforme artigo 56 da lei 
complementar nº 130 de 31 de agosto de 2009.

PORTARIA Nº 16.512, 16 DE ABRIL DE 2018.

Designar o Sr. SÉRGIO FERNANDES DE PAULA, RG nº 
18.316.689 SSP-SP e inscrito sob o CPF nº 087.691.458-06, Contador 
desta Prefeitura, C.R.C. nº. 1SP284781/P-8 e o Sr. RODRIGO BUT-
TERBY, portador da Cédula de Identidade RG. nº 22.653.510 e inscrito 
no CPF. MF. sob o nº 254.423.628-08, Engenheiro Civil, devidamente 
habilitado no CREA/SP nº. 5061023822, para respectivamente, exer-
cerem as funções de GESTOR e RESPONSÁVEL TÉCNICO, para a 
celebração de convênio que tem por objeto a “Construção de Espaço 
Multifuncional”.

PORTARIA Nº 16.513 DE 16 DE ABRIL DE 2018.

RETORNAR, às funções a partir de 16/02/2018, a servidora pú-
blica municipal Senhora PAULA ANDREIA MARIANO FERREIRA DOS 
SANTOS, portadora da Carteira de Identidade RG. nº. 26.561.696-7 e 
inscrita no CPF. MF. Sob o nº. 325.240.888-04, no emprego permanen-
te de AUXILIAR ESCOLAR.

PORTARIA Nº 16.514 DE 16 DE ABRIL DE 2018.

RETORNAR, às funções a partir de 28/02/2018, a servidora públi-
ca municipal Senhora MONICA APARECIDA HEREDIA, portadora da 
Carteira de Identidade RG nº. 15.649.664-1 e inscrita no CPF. MF. Sob 
o nº. 056.657.838-70, no emprego permanente de PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA I.

PORTARIA Nº 16.515 DE 16 DE ABRIL DE 2018

RESCINDIR a pedido, o contrato de trabalho da servidora pública 
municipal, Srª. MONICA APARECIDA HEREDIA, portadora da Cartei-
ra de Identidade RG. nº 15.649.664-1 e inscrita no CPF. MF. sob o nº 
056.657.838-70, admitida em 09/04/2013, no emprego permanente de 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BASICA I.

PORTARIA Nº 16.516, DE 16 DE ABRIL DE 2018

AUTORIZA a servidora pública municipal Sra. SHIRLEI CRISTI-
NA RIBEIRO ALMEIDA, portadora da Cédula de Identidade RG n°. 
35.209.398-5 e inscrita no CPF/MF sob o n°. 328.317.428-89 a:

Cod. 026 - Solicitar saldos, extratos e comprovantes.

Cod. 124 - Solicitar saldos/ extratos de investimentos.

Cod. 125 - Solicitar saldos/ extratos de operações de crédito e ex-
tratos bancários das contas bancárias vinculadas ao:

CNPJ N°. 56.900.848/0001-21, Município de Santa Isabel; 
CNPJ N°. 17.059.370/0001-05, Fundo Municipal de Assistência 

Social;
CNPJ N°. 13.048.451/0001-40, Fundo Municipal de Saúde;
CNPJ N°. 18.779.307/0001-06, Fundo de Apoio ao Esporte;
CNPJ N°. 27.128.300/0001-07, Fundo Municipal da Defesa Civil.
CNPJ N°. 27.958.386/0001-03, Fundo Municipal de Cultura de 

Santa Isabel.
CNPJ N°. 27.977.280/0001-49, Fundo Municipal de Direitos da 

Criança e do Adolescente.
CNPJ N°. 29.604.023/0001-97, Fundo Municipal do Meio Ambiente 

de Santa Isabel.
CNPJ N°. 30.183.075/0001-16, Fundo Municipal de Turismo.
CNPJ N°. 30.132.042/0001-47, Secretaria Municipal de Educação 

e Esportes.

PORTARIA Nº 16.517 DE 16 DE ABRIL DE 2018.

RETORNAR, às funções a partir de 02/03/2018, a servidora públi-
ca municipal Senhora VALERIA DE FATIMA SIQUEIRA SUN, portadora 
da Carteira de Identidade RG. nº. 26.561.743-1 e inscrita no CPF. MF. 
Sob o nº. 259.361.538-94, no emprego permanente de INSPETOR DE 
ALUNOS.

PORTARIA Nº 16.518 DE 17 DE ABRIL 2018

FICA AFASTADA, a servidora pública municipal Sra. ANA MARIA 
CARDOSO DE MORAES, portadora da Carteira de Identidade RG. nº. 
28.084.091-3 e inscrita no CPF. MF. Sob o nº. 127.495.078-39, admitida 
em 01/08/2013 no emprego permanente de PROFESSOR DE EDUCA-
ÇÃO INFANTIL, fica afastada de suas funções com prejuízo de salário e 
demais vantagens de emprego enquanto exercer a função de Professor 
Coordenador, conforme a Lei Complementar nº 130/09, art.67, inciso II. 

PORTARIA Nº 16.519, DE 17 DE ABRIL DE 2018.

Ficam alterados os membros abaixo descritos, para compor a 
Equipe de Apoio Responsável pela Modalidade de Licitação - Pregão 
Presencial do Município de Santa Isabel:

I. Luciano Bezerra Santana – RG nº. 29.744.377-X;
II. Luana Alves Lopes Camargo – RG nº. 45.009.868-0;
III. Camila André Ferreira – RG nº. 40.858.353-8;
IV. Rodrigo Butterby – RG nº. 22.653.510-1;
V. Guilherme Augusto Barbosa Arantes – RG nº. 45.024.507-X;
VI. Estela Barbosa Santana da Silva – RG nº. 33.734.394-9;
VII. Adriana Crispim – RG nº. 30.760.358-1;
VIII. Cleide de Camargo Evangelista – RG nº. 14.347.045;
IX. Cristina Harumi Tanaka Ragazzi – RG nº. 30.767.012-0;
X. Rodrigo Moreno Cabrera – RG nº. 24.745.966-5;
XI. Marisa Flávia de Oliveira Silva – RG nº. 30.172.424-6;
XII. Vanessa Ávila de Oliveira – RG nº. 42.429.574-X;
XIII. Fabiano Ribeiro Adorno – RG nº. 34.529.311-3;
XIV. Márcia Maria de Moraes – RG nº. 30.973.267-0;
XV. Synara Borges de Araújo Rodrigues – RG nº. 46.411.050-6;
XVI. Dulvar Souza de Oliveira Junior – RG nº. 29.927.437-8;
XVII. Liliene de Paiva Andrade Priante – RG nº. 22.102.597-2;
XVIII. Marcos Paulo Sampaio – RG nº. 26.830.985-1;
XIX. Vanderlei Braga – RG nº. 18.282.239;
XX. Josana Aparecida Martins – RG nº. 41.579.287-3;
XXI. Michella Cristina da Silva – RG nº. 27.911.809-0;
XXII. José Carlos Cardoso dos Santos Junior – RG nº. 24.840.475;
XXIII. José Carlos dos Santos – RG nº. 12.640.015-5;
XXIV. Nívea Alves Barbosa – RG nº. 32.894.155;
XXV. Deiseli Moreira Bartan Freitas – RG nº. 13.096.246-6;
XXVI. José Benedito Celestino – RG nº. 24.448.961-0;
XXVII. Abel Aparecido Junior – RG nº. 40.867.123-3;
XXVIII. Kátia Aparecida de Souza Uchoa – RG nº. 40.001.515.8;

PORTARIA Nº 16.520 DE 17 DE ABRIL DE 2018

Designam-se os servidores públicos municipais BENEDITO FER-
NANDES DE OLIVEIRA, RG: 7.832.618, CELIA REGINA GASPERINI 
BRASIL DAHER, RG: 16.361.042-3, RITA DE CÁSSIA MACHADO INÁ-
CIO, RG: 19.818.697 e, para, sob a Presidência do primeiro, compor a 
Comissão Sindicante, visando à apuração dos fatos supramenciona-
dos, com a devida produção de provas, podendo para tanto, convocar 
servidores, tomar declarações, requisitar documentos e perícias, efetu-
ar diligências e tudo o mais que se fizer necessário para a conclusão 
dos trabalhos.

PORTARIA Nº 16.521 DE 17 DE ABRIL DE 2018

Designam-se os servidores públicos municipais, CARINA MORA-
ES DE OLIVEIRA, RG N° 40.542.359-7 FILIPE BARBOSA DA FON-
TE, RG N° 46.399.747-5, LUCIANA MARCONDES CARAÇA, RG N° 

16.708.638-8, para, sob a Presidência da primeira, compor a Comissão 
Processante, visando à apuração dos fatos supramencionados, com a 
devida produção de provas, podendo para tanto, convocar servidores, 
tomar declarações, requisitarem documentos e perícias, efetuarem di-
ligências e tudo o mais que se fizer necessário para a conclusão dos 
trabalhos.

PORTARIA Nº 16.522 DE 17 DE ABRIL DE 2018.

PRORROGAR AFASTAMENTO, da servidora pública munici-
pal Srª. MITLA SOUZA MAGALHAES ASTUTI, portadora da Carteira 
de Identidade RG. nº 40.111.926-9 e inscrita no CPF. MF. sob o nº 
309.937.408-39, admitida em 01/11/2011 no emprego permanente de 
AUXILIAR ADMINISTRATIVO, de suas  funções com prejuízo de  sa-
lário e demais vantagens de emprego  pelo período de 1 (um) ano, 
com início em 14/02/2018, devendo retornar as suas atividades em 
14/02/2019.

PORTARIA Nº 16.523, DE 17 DE ABRIL DE 2018

EXONERAR, o servidor público municipal SERGIO RICARDO 
BORGES, portador da Cédula de Identidade RG. nº. 26.603.605-3 e ins-
crita no CPF. MF. sob. o nº. 259.334.288-92, nomeado em 13/11/2017, 
exercendo o cargo de DIRETOR DE DIRETORIA.

PORTARIA Nº 16.524 DE 17 DE ABRIL DE 2018

NOMEAR o Senhor THIAGO MATIOLLI KLEINFELDER, portador 
da Carteira de Identidade RG. nº 29.663.391-4 e inscrito no CPF. MF. 
sob o nº 296.543.458-54, nos termos do inciso II do art. 11 da Lei nº 
616, de 10 de dezembro de 1970, para exercer o cargo de DIRETOR 
DE DIRETORIA, ref.18, do anexo I da Lei Municipal nº 2.000 de 30 de 
Julho de 1997, com as alterações vigentes.

PORTARIA Nº 16.525 DE 17 DE ABRIL 2018

FICA AFASTADA, a servidora pública municipal Sra. EDNA DOS 
SANTOS BARROS, portadora da Carteira de Identidade RG. nº. 
36.538.882-8 e inscrita no CPF. MF. Sob o nº. 297.344.298-25, admitida 
em 17/06/2002 no emprego permanente de AJUDANTE GERAL, fica 
afastada de suas funções com prejuízo de salário e demais vantagens 
de emprego pelo período de 01 (um) ano, com inicio em 19/02/2018, 
devendo retornar as suas atividades em 19/02/2019.

PORTARIA Nº 16.526 DE 18 DE ABRIL DE 2018

Fica deferida o servidor público municipal Sr. WILLIAM RODRIGO 
DA SILVA, portador da Carteira de Identidade RG. nº. 26.681.309-4, e 
inscrito no CPF. MF. Sob. o nº. 268.234.308-26, admitido em 05/06/2012 
exercendo o emprego permanente de AUXILIAR ADMINISTRATIVO, 
conceder a incorporação salarial prevista no artigo 93 da Lei Orgânica 
do Município, consistente em 1/10 (um décimo) por ano da diferença 
entre a remuneração referente ao cargo de que a servidora é titular e as 
remunerações superiores a ela proporcionadas no exercício dos outros 
cargos e funções, até o limite de 10/10 (dez décimos), tudo conforme o 
Decreto Municipal nº 4.659, de 27 de junho 2012 e processo 497/2018.

PORTARIA Nº 16.527 DE 18 DE ABRIL DE 2018.

Admitir em 15/02/2018 os servidores abaixo, no emprego tempo-
rário especial de Professor de Educação Básica I, ref. 07, do anexo 
V, da tabela I – jornada 30 (trinta) horas, da Lei Complementar nº. 130 
de 31 de agosto de 2009 e Lei n°. 2832 de 30 de maio de 2016, sendo 
contrato por prazo determinado até 21/12/2018, podendo ser rescindido 
a qualquer momento, mediante a não adaptação às atividades, retorno 
do titular e/ou elaboração de Concurso Público. 
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Nome RG CPF

ADRIANA BRITO DA SILVA 29.558.107-4 265.769.048-35

ADRIANA DA SILVA DE OLIVEIRA 27.630.744-6 283.052.188-99

ADRIANE DOS REIS DE OLIVEIRA 
ARENA 43.248.486-3 310.906.438-37

ALEXANDRE RONALDO DOS SAN-
TOS COSTA 25.623.556-9 172.618.478-10

AMANDA ROGER DA SILVA 48.960.589-8 404.983.488-06

ANA PAULA BARBOSA DA SILVA 
MARTINS 42.209.720-2 321.878.028-41

BEATRIZ ANGELO SOUZA CRUZ 38.975.088-8 436.347.208-16

BEATRIZ JANAINA SANTANA MAR-
CONDES 41.876.238-7 335.521.568-60

DEBORA GONCALVES DE ANDRA-
DE 47.704.302-1 402.002.418-93

ELIANA APARECIDA SOUZA DA 
SILVA 19.693.358-4 093.626.508-60

EVA APARECIDA DO NASCIMENTO 24.981.919.3 157.218.038-27

EVELYN MARA PEREIRA RODRI-
GUES 40.948.825-2 354.419.658-19

FABIANA COSTA DA SILVA 33.563.064-9 306.093.708-71

GIZELE APARECIDA DA SILVA 
SOUZA 45.607.424-7 351.313.548-38

IOLANDA DE JESUS 22.102.585-6 118.332.398-06

JOSEFA FRANCA DE ARAUJO 35.092.451-X 333.125.438-00

JOSI CRISTINA BENEDITO DOS 
ANJOS 30.973.218-9 311.979.638-71

KAREN CRISTINA PROCOPIO FER-
REIRA 27.305.157-X 153.736.398-00

LARISSA DOS SANTOS OLIVEIRA 45.931.583-3 431.677.628-29

MARIA APARECIDA DE ALMEIDA 27.569.838-5 273.258.898-95

MICHELE DE CARVALHO 27.412.135-9 291.685.658-79

NOEMIA MARIA DE SOUSA 54.442.201-6 306.139.338-26

PATRICIA RODRIGUES LOPES 
RUIYS 36.001.988-2 445.373.138-89

REBECA CAMARA RANGEL SAN-
TANA 43.831.720-8 437.842.778-88

SAMARA DOS SANTOS RODRI-
GUES 58.179.233-6 077.997.066-78

SANDRA REGINA RODRIGUES 19.963.546-8 090.522.778-69

SANDRA SANTOS DA SILVA 35.131.727-2 308.119.698-19

SILVANA NASCIMENTO PIRES 
LOBO 41.857.867-9 293.935.928-88

SIMONE SANT ANNA 19.235.282-9 127.226.498-02

SUELI SILVA PEREIRA DOS SAN-
TOS 15.717.067-6 047.041.828-19

PORTARIA Nº 16.528 DE 18 DE ABRIL DE 2018.

Admitir em 15/02/2018 os servidores abaixo, no emprego tempo-
rário especial de Professor de Educação Básica I, ref. 08, do anexo 
V, da tabela I – jornada 30 (trinta) horas, da Lei Complementar nº. 130 

de 31 de agosto de 2009 e Lei n°. 2832 de 30 de maio de 2016, sendo 
contrato por prazo determinado até 21/12/2018, podendo ser rescindido 
a qualquer momento, mediante a não adaptação às atividades, retorno 
do titular e/ou elaboração de Concurso Público. 

Nome RG CPF

ADRIANA DE OLIVEIRA RICO 22.345.542-8 160.220.048-37

BARBARA MACHADO BARBOSA 41.673.762-6 438.995.338-95

BEATRIZ DE CASSIA DIAS PEREIRA 16.708.779-4 277.533.738-46

CARMEN LUCIA DE MIRANDA SILVA 18.281.924-3 123.264.138-30

EVA REGINA PRIMO 29.165.034-X 118.705.928-59

GRACIELA ROSIMEIRE GONCAL-
VES RIBEIRO 40.288.439-5 352.594.018-16

JANAINA DE SOUZA 28.084.043-3 262.409.088-60

MISLENE DE ALMEIDA NUNES SI-
MAO 33.010.775-6 278.521.918-00

RAQUEL APARECIDA FRANCO 30.760.680-6 395.817.518-07

ROSANA APARECIDA PAIS BA-
CHESQUE 22.554.431-7 168.431.678-29

ROSANGELA MONTEIRO PINHO 
POLI 12.577.230-0 006.786.388-45

THAIS CRISTINA FLORENCIO FER-
REIRA 34.146.604-9 356.097.238-84

VALDICEA MACHADO DE SOUZA 35.296.072-3 320.263.018-08

VANDA BENEDITO DE OLIVEIRA 19.818.727-0 127.495.428-20

PORTARIA Nº 16.529 DE 18 DE ABRIL DE 2018.

Admitir em 15/02/2018 os servidores abaixo, no emprego temporá-
rio especial de Professor de Desenvolvimento Infantil, ref. 07, do anexo 
V, da tabela I – jornada 40 (quarenta) horas, da Lei Complementar nº. 
130 de 31 de agosto de 2009 e Lei n°. 2832 de 30 de maio de 2016, 
sendo contrato por prazo determinado até 21/12/2018, podendo ser 
rescindido a qualquer momento, mediante a não adaptação às ativida-
des, retorno do titular e/ou elaboração de Concurso Público.

Nome RG CPF
ALESSANDRA DE JESUS SILVA 
QUEIROZ 34.344.042-8 306.686.128-78

ANA PAULA SANTOS SILVA 34.963.294-7 300.551.968-61

CECILIA PEREIRA DE SANTANA 20.600.632-9 142.592.178-79

ITAMARA SANTANA DE OLIVEIRA 26.778.334-6 259.124.828-12

LEILA SANTOS DA COSTA SILVA 46.462.079-X 389.323.828-08

LETICIA APARECIDA DE SOUZA 
SILVA 40.001.148-7 382.868.138-71

LINDINES APARECIDA LEMES 49.792.860-7 429.583.178-62

LUCIMARA GUIMARAES MACHA-
DO ALMEIDA 33.942.674-3 298.223.118-26

LUIZA AMARA BARROS DA SILVA 54.614.199-7 369.476.793-20

MARIA DA CONCEICAO SOARES 
PENHA 62.635.466-3 445.627.053-53

MIRIA LUIZA DA SILVA SOARES 42.450.283-5 324.693.778-89

PATRICIA APARECIDA MORAIS 29.996.696-3 265.159.838-08

VANESSA BATISTA DA CRUZ 44.738.022-9 389.880.778-90

PORTARIA Nº 16.530 DE 18 DE ABRIL DE 2018.

Admitir em 15/02/2018 os servidores abaixo, no emprego temporá-
rio especial de Professor de Desenvolvimento Infantil, ref. 08, do anexo 
V, da tabela I – jornada 40 (quarenta) horas, da Lei Complementar nº. 
130 de 31 de agosto de 2009 e Lei n°. 2832 de 30 de maio de 2016, 
sendo contrato por prazo determinado até 21/12/2018, podendo ser 
rescindido a qualquer momento, mediante a não adaptação às ativida-
des, retorno do titular e/ou elaboração de Concurso Público. 

Nome RG CPF

ANA AMELIA ALVES DE FREI-
TAS SILVA 41.815.117-9 296.549.848-65

CRISTIANE APARECIDA DO 
NASCIMENTO 27.265.324-X 256.474.518-02

ENEDINA BARBOSA FERREIRA 
ROCHA 23.598.334-2 142.242.588-62

MARIA ELIANDRA DA SILVA RI-
BEIRO 40.867.394-1 302.446.348-82

ROSANGELA MARIA QUARES-
MA RIBEIRO 36.377.786-6 566.333.943-49

PORTARIA Nº 16.531 DE 18 DE ABRIL DE 2018.

Admitir em 15/02/2018 a servidora abaixo, no emprego temporário 
especial de Professor de Educação Básica II, ref. 07, do anexo V, da 
tabela I – jornada 15 (quinze) horas, da Lei Complementar nº. 130 de 
31 de agosto de 2009 e Lei n°. 2832 de 30 de maio de 2016, sendo 
contrato por prazo determinado até 21/12/2018, podendo ser rescindido 
a qualquer momento, mediante a não adaptação às atividades, retorno 
do titular e/ou elaboração de Concurso Público. 

Nome RG CPF

EDNA DO NASCIMENTO ROSA 
BARREM 26.670.874-2 168.937.798-44

PORTARIA Nº 16.532 DE 18 DE ABRIL DE 2018.

Admitir em 15/02/2018 os servidores abaixo, no emprego tempo-
rário especial de Professor de Educação Básica II, ref. 07, do anexo 
V, da tabela I – jornada 30 (trinta) horas, da Lei Complementar nº. 130 
de 31 de agosto de 2009 e Lei n°. 2832 de 30 de maio de 2016, sendo 
contrato por prazo determinado até 21/12/2018, podendo ser rescindido 
a qualquer momento, mediante a não adaptação às atividades, retorno 
do titular e/ou elaboração de Concurso Público. 

Nome RG CPF

CHRISTIANE DIAS VICENTE DE 
PAULA 32.666.776-3 299.323.838-80

CLAYTON LUCAS DO NASCI-
MENTO 45.844.693-2 365.749.438-33

CRISTIANE LEITE CUNHA MA-
CIEL 35.079.830-8 308.390.008-20

ELISABETE MARA GONCALVES 
CHUMBINHO 18.082.742-X 123.155.138-04

GUILHERME REISINGER 46.474.047-2 355.675.218-20

MARCOS JOSUE SEVERINO 32.314.811-6 358.296.288-13

SUZANA CUNHA CLEMENTINO 24.449.153-7 152.141.318-52
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PORTARIA Nº 16.533 DE 18 DE ABRIL DE 2018.

Admitir em 15/02/2018 o servidor abaixo, no emprego temporário 
especial de Professor de Educação Básica II, ref. 08, do anexo V, da 
tabela I – jornada 15 (quinze) horas, da Lei Complementar nº. 130 de 
31 de agosto de 2009 e Lei n°. 2832 de 30 de maio de 2016, sendo 
contrato por prazo determinado até 21/12/2018, podendo ser rescindido 
a qualquer momento, mediante a não adaptação às atividades, retorno 
do titular e/ou elaboração de Concurso Público;

Nome RG CPF

CARLOS EDUARDO RODRIGUES 
DA SILVA 44.737.180-0 371.208.358-07

PORTARIA Nº 16.534 DE 18 DE ABRIL DE 2018.

Admitir em 15/02/2018 o servidor abaixo, no emprego temporário 
especial de Professor de Educação Básica II, ref. 07, do anexo V, da 
tabela I – jornada 30 (trinta) horas, da Lei Complementar nº. 130 de 31 
de agosto de 2009 e Lei n°. 2832 de 30 de maio de 2016, sendo con-
trato por prazo determinado até 21/12/2018, podendo ser rescindido a 
qualquer momento, mediante a não adaptação às atividades, retorno do 
titular e/ou elaboração de Concurso Público.

Nome RG CPF

DEBORAH DA SILVA 28.214.441-9 270.023.208-90

PORTARIA Nº 16.535 DE 18 DE ABRIL DE 2018.

Admitir em 15/02/2018 o servidor abaixo, no emprego temporário 
especial de Professor de Educação Infantil, ref. 07, do anexo V, da ta-
bela I – jornada 27:30 (vinte sete horas e trinta minutos), da Lei Comple-
mentar nº. 130 de 31 de agosto de 2009 e Lei n°. 2832 de 30 de maio de 
2016, sendo contrato por prazo determinado até 21/12/2018, podendo 
ser rescindido a qualquer momento, mediante a não adaptação às ativi-
dades, retorno do titular e/ou elaboração de Concurso Público.

Nome RG CPF

ALZIRA DA SILVA 29.908.059-6 292.050.378-26

PORTARIA Nº 16.536 DE 18 DE ABRIL DE 2018

EXONERAR, a servidora pública municipal a Sra. GRASIELE 
BARBOSA BIONDE, portadora da Cédula de Identidade RG. nº. 
34.966.859-0 e inscrita no CPF. MF sob o nº. 359.880.578-02, nome-
ada em 22/04/2015, exercendo o cargo de AGENTE COMUNITÁRIO.

PORTARIA Nº 16.537 DE 18 DE ABRIL DE 2018

RESCINDIR a pedido, o contrato de trabalho do servidor público 
municipal, SR. JONATHAN RODRIGUES DE FREITAS, portador da 
Carteira de Identidade RG. nº 47.561.300-4 e inscrito no CPF. MF. sob 
o nº 382.217.878-09, admitido em 20/06/2012, no emprego permanente 
de ESGOTEIRO.

PORTARIA Nº 16.538 DE 18  DE ABRIL DE 2018

RESCINDIR, o contrato de trabalho da servidora pública municipal, 
Srª. IVANISE SOARES DOS SANTOS MOREIRA, portadora da Cartei-
ra de Identidade RG. nº 24.652.486-8 e inscrita no CPF. MF. sob o nº 
040.018.168-14, admitida em 01/04/2016, no emprego temporário de 
ENFERMEIRO.

PORTARIA Nº 16.539 DE 18  DE ABRIL DE 2018

RESCINDIR, o contrato de trabalho da servidora pública municipal, 
Srª. MARIA APARECIDA BARBOSA, portadora da Carteira de Identida-
de RG. nº 22.220.011-X e inscrita no CPF. MF. sob o nº 142.592.018-75, 
admitida em 12/12/2016, no emprego temporário de ENFERMEIRO.

PORTARIA Nº 16.540 DE 18 DE ABRIL DE 2018

RESCINDIR, o contrato de trabalho da servidora pública municipal, 
Srª. ANGELICA EFIGENIA DE PAIVA, portadora da Carteira de Identi-
dade RG. nº 34.419.555-7 e inscrita no CPF. MF. sob o nº 304.977.648-
06, admitida em 01/04/2016, no emprego temporário de ENFERMEIRO.

 PORTARIA Nº 16.541 DE 18 DE ABRIL DE 2018

EXONERAR, a servidora pública municipal a Srª. ANA CRISTINA 
RODRIGUES, portadora da Cédula de Identidade RG. nº. 40.111.849-
6 e inscrita no CPF. MF sob o nº. 232.322.228-70, nomeada em 
19/09/2017, exercendo o cargo de SUPERVISOR DA GUARDA MU-
NICIPAL.

PORTARIA Nº 16.542 DE 18 DE ABRIL DE 2018

RESCINDIR a pedido, o contrato de trabalho da servidora pública 
municipal, Srª. DANIELLE ORTIZ DE CAMARGO SOUZA, portadora da 
Carteira de Identidade RG. nº 34.089.698 e inscrita no CPF. MF. sob o 
nº 304.577.228-51, admitida em 10/04/2013, no emprego permanente 
de ENFERMEIRO.

PORTARIA Nº 16.543 DE 18 DE ABRIL DE 2018

RESCINDIR a pedido, o contrato de trabalho da servidora públi-
ca municipal, Srª. JULIANA BERTOGLIA SILVA, portadora da Cartei-
ra de Identidade RG. nº 40.577.482-5 e inscrita no CPF. MF. sob o nº 
353.348.078-02, admitida em 18/02/2010, no emprego permanente de 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II.

PORTARIA Nº 16.544 DE 18 DE ABRIL DE 2018.

Fica deferida ao servidor público municipal Srª. JULIA ALVES 
MACHADO, portadora da Carteira de Identidade RG. nº. 12.476.025-
9, e inscrita no CPF. MF. Sob. o nº. 954.498.928-53, admitida em 
03/07/2012, no emprego permanente de SERVENTE ESCOLAR, con-
ceder a incorporação salarial prevista no artigo 93 da Lei Orgânica do 
Município, consistente em 1/10 (um décimo) por ano da diferença entre 
a remuneração referente ao cargo de que a servidora é titular e as re-
munerações superiores a ela proporcionadas no exercício dos outros 
cargos e funções, até o limite de 10/10 (dez décimos), tudo conforme o 
Decreto Municipal nº 4.659, de 27 de junho 2012 e processo 1139/2018.

PORTARIA Nº 16.545 DE 18 DE ABRIL DE 2018

Fica deferida ao servidor público municipal Srª. MICHELE MO-
REIRA MENDONÇA, portadora da Carteira de Identidade RG. nº. 
41.077.831-X, e inscrita no CPF. MF. Sob. o nº. 299.751.768-01, 
admitida em 01/03/2013, no emprego permanente de FISIOTERA-
PEUTA, conceder a incorporação salarial prevista no artigo 93 da Lei 
Orgânica do Município, consistente em 1/10 (um décimo) por ano da 
diferença entre a remuneração referente ao cargo de que a servidora 
é titular e as remunerações superiores a ela proporcionadas no exer-
cício dos outros cargos e funções, até o limite de 10/10 (dez décimos), 
tudo conforme o Decreto Municipal nº 4.659, de 27 de junho 2012 e 
processo 809/2018.

PORTARIA Nº 16.546 DE 18 DE ABRIL DE 2018

Fica deferida ao servidor público municipal Srª. NELI DE SOU-
ZA COSTA, portadora da Carteira de Identidade RG. nº. 35.722.876-
5, e inscrita no CPF. MF. Sob. o nº. 296.015.648-02, admitida em 
01/12/2003, no emprego permanente de AJUDANTE GERAL, conceder 
a incorporação salarial prevista no artigo 93 da Lei Orgânica do Municí-
pio, consistente em 1/10 (um décimo) por ano da diferença entre a re-
muneração referente ao cargo de que a servidora é titular e as remune-
rações superiores a ela proporcionadas no exercício dos outros cargos 
e funções, até o limite de 10/10 (dez décimos), tudo conforme o Decreto 
Municipal nº 4.659, de 27 de junho 2012 e processo 1521/2018.

PORTARIA Nº 16.547 DE 18 DE ABRIL DE 2018

EXONERAR, o servidor público municipal a Sr. ROBSON SANTOS 
DA LUZ, portador da Cédula de Identidade RG. nº. 53.621.083-4 e ins-
crito no CPF. MF sob o nº. 023.082.005-02, nomeado em 12/12/2017, 
exercendo o cargo de AGENTE COMUNITÁRIO.

PORTARIA Nº 16.548, DE 18  DE ABRIL DE 2018

RESCINDIR a pedido, o contrato de trabalho do servidor público 
municipal, Sr. ILSON ROBERTO BOMFA, portador da Carteira de Iden-
tidade RG. nº 7.389.664-0 e inscrito no CPF. MF. sob o nº 684.354.368-
53, admitido em 14/01/2004, no emprego permanente de MOTORISTA 
DE VEÍCULOS LEVES.

PORTARIA Nº 16.549 DE 18 DE ABRIL DE 2018

EXONERAR, o servidor público municipal a Sr. LUIZ ANTONIO SA-
BINO, portador da Cédula de Identidade RG. nº. 14.347.607-5 e inscrito 
no CPF. MF sob o nº. 010.002.248-05, nomeado em 03/10/2017, exer-
cendo o cargo de LÍDER DE EQUIPE OPERACIONAL.

PORTARIA Nº 16.550 DE 18 DE ABRIL DE 2018

NOMEAR o Senhor ED CARLOS GARCIA, portador da Carteira 
de Identidade RG. nº 45.923.656-8 e inscrito no CPF. MF. sob o nº 
394.806.118-13, nos termos do inciso II do art. 11 da Lei nº 616, de 
10 de dezembro de 1970, para exercer o cargo de AGENTE COMUNI-
TÁRIO, ref.04, do anexo I da Lei Municipal nº 2.000 de 30 de Julho de 
1997, com as alterações vigentes.

PORTARIA Nº 16.551 DE 18 DE ABRIL DE 2018

EXONERAR, a servidora pública municipal a Srª. LUZIA ALES-
SANDRA SANTOS FELIPE, portadora da Cédula de Identidade RG. nº. 
40.866.976-7 e inscrita no CPF. MF sob o nº. 373.376.988-01, nomeada 
em 11/04/2013, exercendo o cargo de ASSISTENTE DE COORDENA-
DORIA.

PORTARIA Nº 16.552 DE 18 DE ABRIL DE 2018

EXONERAR, a servidora pública municipal a Srª. THAIS AKE-
MI MORAIS SHIRATO, portadora da Cédula de Identidade RG. nº. 
40.793.873-4 e inscrita no CPF. MF sob o nº. 363.449.478-61, nomeada 
em 02/01/2017, exercendo o cargo de CHEFE DE GABINETE.

PORTARIA Nº 16.553 DE 18 DE ABRIL DE 2018

RESCINDIR a pedido, o contrato de trabalho da servidora pública 
municipal, Srª. LUCI BARBOSA DE SIQUEIRA , portadora da Cartei-
ra de Identidade RG. nº 18.282.041-5 e inscrita no CPF. MF. sob o nº 
057.817.228-31, admitida em 02/12/2013, no emprego permanente de 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL.
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PORTARIA Nº 16.554 DE 18 DE ABRIL DE 2018

NOMEAR o Senhor MARCELO DE OLIVEIRA, portador da Car-
teira de Identidade RG. nº 24.374.823-1 e inscrito no CPF. MF. sob o 
nº 054.694.197-46, nos termos do inciso II do art. 11 da Lei nº 616, de 
10 de dezembro de 1970, para exercer o cargo de SUPERVISOR DA 
GUARDA MUNICIPAL , ref.11, do anexo I da Lei Municipal nº 2.000 de 
30 de Julho de 1997, com as alterações vigentes.

 PORTARIA Nº 16.555 DE 18 DE ABRIL DE 2018

NOMEAR a Senhora JOSIANE CARNEIRO FARIA, portadora da 
Carteira de Identidade RG. nº 46.452.015-0 e inscrita no CPF. MF. sob 
o nº 395.161.628-86, nos termos do inciso II do art. 11 da Lei nº 616, de 
10 de dezembro de 1970, para exercer o cargo de AGENTE COMUNI-
TÁRIO, ref.04, do anexo I da Lei Municipal nº 2.000 de 30 de Julho de 
1997, com as alterações vigentes.

PORTARIA Nº 16.556, 18 DE ABRIL DE 2018.

Designar, como Gestora das Parcerias celebradas no âmbito da 
Secretaria de Assistência e Promoção Social, a funcionária FARLENIA 
SERAFIM REBOUÇAS LIDIO, à qual compete as atribuições previstas 
no art. 61, da Lei Federal n° 13.019/2014;

A Comissão de Monitoramento e Avaliação de que trata o artigo 
antecedente será composta pelos seguintes membros:

I – LIDIANE RODRIGUES CARDOSO – RG nº. 33.522.792-2;
II – ELAINE CRISTINA DOS SANTOS VIEIRA – RG nº. 30.787.453-

9;
III – SYNARA BORGES DE ARAUJO RODRIGUES– RG nº. 

46.411.050-6.

PORTARIA Nº 16.557 DE 18 DE ABRIL DE 2018

NOMEAR o Senhor CESAR ALVES MIRANDA, portador da Car-
teira de Identidade RG. nº 28.424.048-5 e inscrito no CPF. MF. sob o 
nº 261.973.398-70, nos termos do inciso II do art. 11 da Lei nº 616, de 
10 de dezembro de 1970, para exercer o cargo de LÍDER DE EQUIPE 
OPERACIONAL , ref.07, do anexo I da Lei Municipal nº 2.000 de 30 de 
Julho de 1997, com as alterações vigentes.

PORTARIA Nº 16.558 DE 18 DE ABRIL DE 2018

NOMEAR o Senhor ROBERVAL MENDES PEREIRA, portador da 
Carteira de Identidade RG. nº 25.138.206-0 e inscrito no CPF. MF. sob 
o nº 154.437.088-13, nos termos do inciso II do art. 11 da Lei nº 616, 
de 10 de dezembro de 1970, para exercer o cargo de ASSISTENTE DE 
COORDENADORIA , ref.11, do anexo I da Lei Municipal nº 2.000 de 30 
de Julho de 1997, com as alterações vigentes.

PORTARIA Nº 16.559 DE 18 DE ABRIL DE 2018

EXONERAR, o servidor público municipal, o Sr. SERGIO FERNAN-
DES DE PAULA, portador da Cédula de Identidade RG. nº. 18.316.689 e 
inscrito no CPF. MF. sob o nº 087.691.458-06, admitido em 08/08/2012, 
exercendo o cargo de livre nomeação de DIRETOR DE DIRETORIA, re-
tornando ao cargo de origem, no emprego permanente de CONTADOR.

PORTARIA Nº 16.560 DE 18 DE ABRIL DE 2018

NOMEAR o Senhor JOÃO ADOLFO DO CARMO, portador da Car-
teira de Identidade RG. nº 8.482.969-2 e inscrito no CPF. MF. sob o nº 
084.864.158-29, nos termos do inciso II do art. 11 da Lei nº 616, de 10 
de dezembro de 1970, para exercer o cargo de DIRETOR DE DIRE-
TORIA, ref.18, do anexo I da Lei Municipal nº 2.000 de 30 de Julho de 
1997, com as alterações vigentes.

PORTARIA Nº 16.561 DE 18 DE ABRIL DE 2018

NOMEAR o Senhor CARLOS PEREIRA DE SANTANA, portador da 
Carteira de Identidade RG. nº 19.463.303-2 e inscrito no CPF. MF. sob 
o nº 127.956.968-94, nos termos do inciso II do art. 11 da Lei nº 616, 
de 10 de dezembro de 1970, para exercer o cargo de ASSISTENTE DE 
COORDENADORIA, ref.11, do anexo I da Lei Municipal nº 2.000 de 30 
de Julho de 1997, com as alterações vigentes.

PORTARIA Nº 16.562 DE 18 DE ABRIL DE 2018

NOMEAR a Senhora THAIS AKEMI MORAIS SHIRATO, portadora 
da Carteira de Identidade RG. nº 40.793.873-4 e inscrita no CPF. MF. 
sob o nº 363.449.478-61, nos termos do inciso II do art. 11 da Lei nº 
616, de 10 de dezembro de 1970, para exercer o cargo de CHEFE DE 
GABINETE, ref.18, do anexo I da Lei Municipal nº 2.000 de 30 de Julho 
de 1997, com as alterações vigentes.

PORTARIA Nº 16.563 DE 18 DE ABRIL DE 2018

FICA REINTEGRADA a Senhora MAGNA RODRIGUES OLIVEIRA 
portadora da Cédula de Identidade RG. nº. 30.760.585-1 e inscrita no 
CPF. MF. sob o nº. 268.886.448-39 no cargo de AUXILIAR DE GABINE-
TE, de acordo com o procedimento 49/2018.

PORTARIA Nº 16.564 DE 23 DE ABRIL DE 2018.

EXONERAR, o servidor público municipal Sr. BENEDITO RO-
BERTO DOS SANTOS, portador da Carteira de Identidade RG. nº 
29.928.094-9 e inscrito no CPF. MF. sob o nº 291.526.698-07, admitido 
em 21/01/2009, exercendo o cargo de livre nomeação de COORDENA-
DOR DE COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, re-
tornando ao cargo de origem, no emprego permanente de MECÂNICO. 

PORTARIA Nº 16.565 DE 23 DE ABRIL DE 2018

Designam-se os servidores públicos municipais, BENEDITO FER-
NANDES DE OLIVEIRA, RG N° 7.832.618, RITA DE CASSIA MACHA-
DO INÁCIO, RG N° 19.818.697, JULIANA PRIANTI DO ESPÍRITO 
SANTO, RG N° 34.374.408-9, para, sob a Presidência do primeiro, 
compor a Comissão Processante, visando à apuração dos fatos supra-
mencionados, com a devida produção de provas, podendo para tanto, 
convocar servidores, tomar declarações, requisitarem documentos e 
perícias, efetuarem diligências e tudo o mais que se fizer necessário 
para a conclusão dos trabalhos.

PORTARIA Nº 16.566 DE 23 DE ABRIL DE 2018.

Fica deferida a servidora pública municipal Srª FERNANDA RA-
MOS, portadora da Carteira de Identidade RG. nº. 30.299.093-8, e ins-
crita no CPF. MF. Sob. o nº. 291.081.388-69, admitida em 06/07/2012 
no emprego permanente de AUXILIAR ADMINISTRATIVO, conceder a 
incorporação salarial prevista no artigo 93 da Lei Orgânica do Municí-
pio, consistente em 1/10 (um décimo) por ano da diferença entre a re-
muneração referente ao cargo de que a servidora é titular e as remune-
rações superiores a ela proporcionadas no exercício dos outros cargos 
e funções, até o limite de 10/10 (dez décimos), tudo conforme o Decreto 
Municipal nº 4.659, de 27 de junho 2012 e processo 1235/2018.

PORTARIA Nº 16.567 DE 23 DE ABRIL DE 2018

FICA AFASTADA, a servidora pública municipal Sra. DIVA RAI-
MUNDO DE PAULA FONTANA, portadora da Carteira de Identidade 
RG. nº. 15.828.589-X e inscrita no CPF. MF. Sob o nº. 049.917.738-
06, admitida em 01/04/2013 no emprego permanente de PROFESSOR 
DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, fica afastada de suas funções com prejuízo 
de salário e demais vantagens de emprego pelo período de 02 (dois) 
ano, com inicio em 13/03/2018, devendo retornar as suas atividades em 

14/03/2020, conforme a Lei Complementar nº 130/09, art.67, inciso VII, 
de acordo com o processo 1027/2018.

PORTARIA Nº 16.568 DE 23 DE ABRIL 2018

FICA AFASTADO, o servidor público municipal Sr. EDUARDO BE-
NEDITO, portador da Carteira de Identidade RG. nº. 42.681.663-8 e ins-
crito no CPF. MF. Sob o nº. 331.381.368-26, admitido em 17/04/2013 no 
emprego permanente de LEITURISTA, fica afastado de suas funções 
com prejuízo de salário e demais vantagens de emprego pelo período 
de 01 (um) ano, com inicio em 02/04/2018, devendo retornar as suas 
atividades em 03/04/2019, de acordo com o processo 1407/2018.

 
PORTARIA Nº 16.569 DE 23 DE ABRIL DE 2018

RESCINDIR, o contrato de trabalho da servidora pública munici-
pal, Srª EVA APARECIDA DO NASCIMENTO, portadora da Carteira 
de Identidade RG. nº 24.981.919-3 e inscrita no CPF. MF. sob o nº 
157.218.038-27, admitida em 15/02/2018, no emprego temporário es-
pecial de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BASICA I.

PORTARIA Nº 16.570 DE 23 DE ABRIL DE 2018

FICA AFASTADA, a servidora pública municipal Sra. JEANE 
APARECIDA CANDIDO, portadora da Carteira de Identidade RG. nº. 
40.867.104-X e inscrita no CPF. MF. Sob o nº. 370.558.868-05, admitida 
em 01/11/2010 no emprego permanente de AUXILIAR ADMINISTRA-
TIVO, fica afastada de suas funções com prejuízo de salário e demais 
vantagens de emprego pelo período de 01 (um) ano, com inicio em 
12/03/2018, devendo retornar as suas atividades em 13/03/2019, de 
acordo com o processo 1061/2018.

PORTARIA Nº 16.571 DE 23 DE ABRIL DE 2018

FICA AFASTADA, a servidora pública municipal Sra. MARGARIDA 
NASCIMENTO DOS SANTOS, portadora da Carteira de Identidade RG. 
nº. 12.780.104-2 e inscrita no CPF. MF. Sob o nº. 004.383.988-66, ad-
mitida em 27/06/2012 no emprego permanente de ORIENTADOR PE-
DAGÓGICO, fica afastada de suas funções com prejuízo de salário e 
demais vantagens de emprego pelo período de 02 (dois) ano, com inicio 
em 15/06/2018, devendo retornar as suas atividades em 16/06/2020, 
conforme a Lei Complementar nº 130/09, art.67, inciso VII, de acordo 
com o processo 1460/2018.

              
PORTARIA Nº 16.572 DE 23 DE ABRIL DE 2018

EXONERAR, o servidor público municipal Sr. RODRIGO MARTINS 
DE MIRANDA, portador da Cédula de Identidade RG. nº. 37.222.627-
9 e inscrito no CPF. MF. sob. o nº. 080.429.437-25, nomeado em 
08/01/2018, no cargo de ASSESSOR EXECUTIVO DE SECRETARIA.

PORTARIA Nº 16.573 DE 23 DE ABRIL DE 2018

EXONERAR, a servidora pública municipal a Srª. ELIDA APARECI-
DA ARAUJO, portadora da Cédula de Identidade RG. nº. 52.931.399-6 e 
inscrita no CPF. MF sob o nº. 458.003.968-84, nomeada em 16/03/2015, 
exercendo o cargo de LÍDER DE EQUIPE OPERACIONAL.

PORTARIA Nº 16.574 DE 23 DE ABRIL DE 2018

EXONERAR, o servidor público municipal Sr. FERNANDO ISAIAS 
RODRIGUES SANTOS, portador da Cédula de Identidade RG. nº. 
27.510.253-1 e inscrito no CPF. MF. sob. o nº. 270.804.548-24, nomea-
do em 09/10/2017, no cargo de ASSISTENTE DE GABINETE.



IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO17 30/04/2018

PORTARIA Nº 16.575, DE 23 DE ABRIL DE 2018

EXONERAR, o servidor público municipal Sr. JULIO CESAR 
CASTREZANA, portador da Cédula de Identidade RG. nº. 19.253.875-
5 e inscrito no CPF. MF. sob. o nº. 108.625.228-46, nomeado em 
01/12/2017, no cargo de ASSESSOR DE GABINETE.

PORTARIA Nº 16.576 DE 23 DE ABRIL DE 2018.

Fica deferido o servidor público municipal Sr. ANDERSON PEDRO-
SO VIANA, portador da Carteira de Identidade RG. nº. 47.731.502-1, e 
inscrito no CPF. MF. Sob. o nº. 392.850.268-93, admitido em 15/03/2010 
no emprego permanente de FISCAL MUNICIPAL, conceder a incor-
poração salarial prevista no artigo 93 da Lei Orgânica do Município, 
consistente em 1/10 (um décimo) por ano da diferença entre a remu-
neração referente ao cargo de que a servidora é titular e as remunera-
ções superiores a ela proporcionadas no exercício dos outros cargos e 
funções, até o limite de 10/10 (dez décimos), tudo conforme o Decreto 
Municipal nº 4.659, de 27 de junho 2012 e processo 1381/2018.

PORTARIA Nº 16.577 DE 25 DE ABRIL DE 2018.

RETORNANDO, às funções a partir de 14/02/2018, a servidora pú-
blica municipal a Srª. ANA ELISE FLORES HONORATO, portadora da 
Carteira de Identidade RG. nº 27.567.889-1 e inscrita no CPF. MF. sob 
o nº 295.562.048-30, no emprego permanente de PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL.

PORTARIA Nº 16.578 DE 25 DE ABRIL DE 2018.

Fica prorrogado, por mais 30 (trinta) dias o Processo Administrativo 
Disciplinar, instaurado pela Portaria nº 16.311 de 18 de janeiro de 2018.

PORTARIA Nº 16.579 DE 25 DE ABRIL DE 2018.

Fica prorrogado, por mais 30 (trinta) dias o Processo Administrativo 
Disciplinar, instaurado pela Portaria nº 15.827, de 17 de abril de 2018, 
reinstaurado pela Portaria nº 16.310, de 18 de janeiro de 2018.

PORTARIA Nº 16.580 DE 25 DE ABRIL DE 2018.

Fica prorrogado, por mais 30 (trinta) dias a Portaria de sindicância, 
instaurada pela Portaria nº 16.125, de 22 de setembro de 2017.

PORTARIA Nº 16.581 DE 25 DE ABRIL DE 2018.

Fica prorrogado, por mais 30 (trinta) dias a Portaria de sindicância, 
instaurada pela Portaria nº 16.124, de 22 de setembro de 2017.

PORTARIA Nº 16.582 DE 25 DE ABRIL DE 2018

Designam-se os servidores públicos municipais, BENEDITO FER-
NANDES DE OLIVEIRA, RG N° 7.832.618, RITA DE CASSIA MACHA-
DO INÁCIO, RG N° 19.818.697, JULIANA PRIANTI DO ESPÍRITO 
SANTO, RG N° 34.374.408-9, para, sob a Presidência do primeiro, 
compor a Comissão Processante, visando à apuração dos fatos supra-
mencionados, com a devida produção de provas, podendo para tanto, 
convocar servidores, tomar declarações, requisitarem documentos e 
perícias, efetuarem diligências e tudo o mais que se fizer necessário 
para a conclusão dos trabalhos.

PORTARIA Nº 16.583 DE 25 DE ABRIL DE 2018.

Fica prorrogado, por mais 30 (trinta) dias a Portaria de sindicância, 
instaurada pela Portaria nº 16.123, de 22 de setembro de 2017.

PORTARIA Nº 16.584 DE 25 DE ABRIL DE 2018.

Fica prorrogado, por mais 30 (trinta) dias a Portaria de sindicância, 
instaurada pela Portaria nº 16.302, de 15 de janeiro de 2018.

PORTARIA Nº 16.585 DE 25 DE ABRIL DE 2018.

Fica criado o Grupo Condutor Municipal das Redes de Atenção à 
Saúde, composta pelos seguintes membros:

I – INGRID WERNECK DE OLIVEIRA
Representante da Assistência à Saúde

II – ESTELA BARBOSA SANTANA
Representante da Vigilância em Saúde

III – GRAZIELA FIORATTI
Representante da Educação Permanente e Humanização

IV – PATRÍCIA FERRARI ESPÍNDOLA
Representante da Unidade de Avaliação e Controle

V – WANDERLEY PIROLA
Representante da Saúde Mental

VI – FERNANDA GABRIELA ZICA
Representante do Setor de Planejamento em Saúde

VII – CRISLAINE LOQUETI SANTOS
Representante da Organização Social Sociedade Beneficente Ca-

minho de Damasco

VIII – LUIS PAULO DA SILVA
Representante da Organização Social Sociedade Beneficente Ca-

minho de Damasco

IX – HUEBER PEREIRA SANTIAGO
Representante da Irmandade Santa Casa de Misericórdia de Santa 

Isabel

X – CLAUDELINA DE MELO LOURENÇO
Representante da Irmandade Santa Casa de Misericórdia de Santa 

Isabel

XI – ANTONIO BARRETO DE SIQUEIRA
Representante do Conselho Municipal de Saúde

PORTARIA Nº 16.586 DE 25 DE ABRIL DE 2018.

Fica prorrogado, por mais 30 (trinta) dias a Portaria de sindicância, 
instaurado pela Portaria nº 15.904, de 22 de maio de 2017.

PORTARIA Nº 16.587 DE 25 DE ABRIL DE 2018.

Fica prorrogado, por mais 30 (trinta) dias a Portaria de sindicância, 
instaurada pela Portaria nº 16.424, de 16 de março de 2018.

PORTARIA Nº 16.588 DE 25 DE ABRIL DE 2018.

Fica prorrogado, por mais 30 (trinta) dias a Portaria de sindicância, 
instaurado pela Portaria nº 15.334, de 29 de novembro de 2016, reins-
taurada pela Portaria nº. 16.295, de 10 de janeiro de 2018.

PORTARIA Nº 16.589 DE 25 DE ABRIL DE 2018.

Fica prorrogado, por mais 30 (trinta) dias a Portaria de sindicância, 
instaurada pela Portaria nº 15.437, de 29 de dezembro de 2016.

PORTARIA Nº 16.590 DE 25 DE ABRIL DE 2018.

Fica prorrogado, por mais 30 (trinta) dias a Portaria de sindicância, 

instaurada pela Portaria nº 15.244, de 15 de setembro de 2016.

PORTARIA Nº 16.591 DE 25 DE ABRIL DE 2018.

Fica prorrogado, por mais 30 (trinta) dias a Portaria de sindicância, 
instaurada pela Portaria nº 15.890, de 15 de maio de 2017.

PORTARIA Nº 16.592 DE 25 DE ABRIL DE 2018.

Fica prorrogado, por mais 30 (trinta) dias a Portaria de sindicância, 
instaurada pela Portaria nº 16.296, de 11 de janeiro de 2018.

PORTARIA Nº 16.593 DE 25 DE ABRIL DE 2018.

Fica prorrogado, por mais 30 (trinta) dias a Portaria de sindicância, 
instaurada pela Portaria nº 16.054, de 17 de agosto de 2017.

PORTARIA Nº 16.594 DE 25 DE ABRIL DE 2018.

Fica prorrogado, por mais 30 (trinta) dias a Portaria de sindicância, 
instaurada pela Portaria nº 16.052, de 17 de agosto de 2017.

PORTARIA Nº 16.595 DE 25 DE ABRIL DE 2018.

Fica prorrogado, por mais 30 (trinta) dias a Portaria de sindicância, 
instaurada pela Portaria nº 16.305, de 16 de janeiro de 2018.

PORTARIA Nº 16.596 DE 25 DE ABRIL DE 2018.

Fica prorrogado, por mais 30 (trinta) dias a Portaria de sindicância, 
instaurada pela Portaria nº 16.349 de 16 de fevereiro de 2018.

PORTARIA Nº 16.597 DE 25 DE ABRIL DE 2018.

Fica prorrogado, por mais 30 (trinta) dias a Portaria de sindicância, 
instaurada pela Portaria nº 15.931 de 19 de junho de 2017.

PORTARIA Nº 16.598 DE 25 DE ABRIL DE 2018.

Fica prorrogado, por mais 30 (trinta) dias o Processo Administrativo 
Disciplinar, instaurado pela Portaria nº 16.304 de 15 de janeiro de 2018.

PORTARIA Nº 16.599 DE 25 DE ABRIL DE 2018.

Fica prorrogado, por mais 30 (trinta) dias a Portaria de sindicância, 
instaurada pela Portaria nº 16.308 de 16 de janeiro de 2018.

PORTARIA Nº 16.600 DE 25 DE ABRIL DE 2018.

Fica prorrogado, por mais 30 (trinta) dias a Portaria de sindicância, 
instaurada pela Portaria nº 16.284, de 18 de dezembro de 2017.

PORTARIA Nº 16.601 DE 25 DE ABRIL DE 2018.

Fica prorrogado, por mais 30 (trinta) dias a Portaria de sindicância, 
instaurada pela Portaria nº 16.306, de 16 de janeiro de 2018.

PORTARIA Nº 16.602 DE 25 DE ABRIL DE 2018.

Fica prorrogado, por mais 30 (trinta) dias o Processo Administrati-
vo Disciplinar, instaurado pela Portaria nº 16.317, de 19 de janeiro de 
2018.
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PORTARIA Nº 16.603 DE 25 DE ABRIL DE 2018.

Fica prorrogado, por mais 30 (trinta) dias a Portaria de sindicância, 
instaurada pela Portaria nº 16.318, de 19 de janeiro de 2018.

PORTARIA Nº 16.604 DE 25 DE ABRIL DE 2018.

Fica prorrogado, por mais 30 (trinta) dias a Portaria de sindicância, 
instaurada pela Portaria nº 16.058, de 21 de agosto de 2017.

PORTARIA Nº 16.605 DE 25 DE ABRIL DE 2018.

Fica prorrogado, por mais 30 (trinta) dias a Portaria de sindicância, 
instaurada pela Portaria nº 15.438, de 29 de dezembro de 2016.

PORTARIA Nº 16.606 DE 25 DE ABRIL DE 2018

Fica prorrogado, por mais 30 (trinta) dias a Portaria de sindicância, 
instaurada pela Portaria nº 16.328, de 23 de janeiro de 2018.

PORTARIA Nº 16.607 DE 25 DE ABRIL DE 2018.

Fica prorrogado, por mais 30 (trinta) dias a Portaria de sindicância, 
instaurada pela Portaria nº 16.329, de 23 de janeiro de 2018.

PORTARIA Nº 16.608 DE 25 DE ABRIL DE 2018

Fica prorrogado, por mais 30 (trinta) dias a Portaria de sindicância, 
instaurada pela Portaria nº 16.057, de 20 de fevereiro de 2018.

PORTARIA Nº 16.609, DE 26 DE ABRIL DE 2018

EXONERAR, o servidor público municipal Sr. DAVID JOAO NUNES 
INACIO, portador da Cédula de Identidade RG. nº. 4.234.919 e inscrito 
no CPF. MF. sob. o nº. 688.055.432-68, nomeado em 02/01/2017, no 
cargo de DIRETOR DIRETORIA.

PORTARIA Nº 16.610, DE 25 DE ABRIL DE 2018.

Fica alterado o membro do Processo instaurado pela Portaria nº 
16.311, de 18 de janeiro de 2018, a fim de substituir o servidor Edgar 
Alan Prince, pela servidora RITA DE CÁSSIA MACHADO INÁCIO, RG 
nº. 19.818.697 e os demais permanecem inalterados. 

PORTARIA Nº 16.611, DE 27 DE ABRIL DE 2018.

Instaurar PROCESSO ADMINISTRATIVO, com o intuito de apurar 
as supostas falhas cometidas pela empresa M.NEHMEH ENTREPOS-
TO DE CARNES – EIRELI – CNPJ Nº 03.630.083/0001-90, e DETER-
MINA:

1) NOTIFIQUE-SE a empresa M.NEHMEH ENTREPOSTO DE 
CARNES – EIRELI, para que efetue a substituição dos pacotes de 
carne entregues em desconformidade com o termo de referência, IM-
PRETERIVELMENTE, no prazo máximo de até 24 (VINTE E QUATRO) 
HORAS contados do recebimento da notificação;

2) Em atendimento aos preceitos fundamentais do contraditório 
e da ampla defesa, NOTIFIQUE-SE a empresa M.NEHMEH ENTRE-
POSTO DE CARNES – EIRELI, para, se querendo, apresente, IM-
PRETERIVELMENTE, em até 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS, contados do 
recebimento da notificação, as justificativas que entender pertinentes 
às supostas falhas apresentadas pela Secretaria de Educação.

3) Que a Secretaria de Educação ficará responsável pela análise e 
emissão de manifestação técnica acerca das justificativas da empresa 

notificada, caso sejam apresentadas, DEVENDO CONFECCIONAR 
PARECER DEVIDAMENTE JUSTIFICADO;

4) Que a Secretaria de Assuntos Jurídicos, ficará responsável  pela 
analise de manifestação, acerca das justificativas, se apresentadas, 
sob o ponto de vista jurídico, DEVENDO CONFECCIONAR PARECER 
DEVIDAMENTE JUSTIFICADO;

5) Que a Secretaria de Governo e Administração, por intermédio 
da Diretoria de Licitação, ficará responsável pela instrução do proces-
so administrativo, devendo encaminhar e receber documentos a este 
referentes.

PORTARIA Nº 16.612, DE 27 DE ABRIL DE 2018.

Instaurar PROCESSO ADMINISTRATIVO, com o intuito de apu-
rar as supostas falhas cometidas pela empresa BRASILIDADE CO-
MÉRCIO, SERVIÇOS, IMPORTAÇÃO – EIRELI - EPP – CNPJ Nº 
05.367.970/0001.43, e DETERMINA:

1) NOTIFIQUE-SE a empresa BRASILIDADE COMÉRCIO, SER-
VIÇOS, IMPORTAÇÃO – EIRELI - EPP, para que efetue a substituição 
dos produtos entregues em desconformidade com o termo de referên-
cia, ou a entrega dos produtos em atraso IMPRETERIVELMENTE, no 
prazo máximo de até 24 (VINTE E QUATRO) HORAS contados do re-
cebimento da notificação;

2) Em atendimento aos preceitos fundamentais do contraditório e 
da ampla defesa, NOTIFIQUE-SE a empresa BRASILIDADE COMÉR-
CIO, SERVIÇOS, IMPORTAÇÃO – EIRELI - EPP, para, se querendo, 
apresente, IMPRETERIVELMENTE, em até 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS, 
contados do recebimento da notificação, as justificativas que entender 
pertinentes às supostas falhas apresentadas pela Secretaria de Edu-
cação.

3) Que a Secretaria de Educação ficará responsável pela análise e 
emissão de manifestação técnica acerca das justificativas da empresa 
notificada, caso sejam apresentadas, DEVENDO CONFECCIONAR 
PARECER DEVIDAMENTE JUSTIFICADO;

4) Que a Secretaria de Assuntos Jurídicos, ficará responsável pela 
analise de manifestação, acerca das justificativas, se apresentadas, 
sob o ponto de vista jurídico, DEVENDO CONFECCIONAR PARECER 
DEVIDAMENTE JUSTIFICADO;

5) Que a Secretaria de Governo e Administração, por intermédio do 
Da Diretoria de Licitação, ficará responsável pela instrução do proces-
so administrativo, devendo encaminhar e receber documentos a este 
referentes.

LEIS
LEI Nº 2.885, DE 09 DE ABRIL DE 2018.

Dispõe sobre a criação do Conselho dos  Direitos da Mulher do 
Município de Santa Isabel e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Santa Isabel aprovou, e eu, FÁBIA DA 
SILVA PORTO ROSSETTI, Prefeita Municipal, sanciono e promulgo a 
seguinte Lei:

Art. 1º. Fica criado o Conselho dos Direitos da Mulher do Municí-
pio de Santa Isabel – CODIM, de caráter permanente, e de natureza 
consultiva e deliberativa, vinculado à Secretaria Municipal de Assistên-
cia e Promoção Social-SAP, com a finalidade de discutir e encaminhar 
políticas públicas sob a ótica de gênero com recorte de raça e etnia, 
respeitando as diferentes demandas das diversas faixas de idade, a 
livre orientação sexual e religiosa e, destinadas a garantir a igualdade 
de oportunidades e de direitos entre homens e mulheres, de forma a 
assegurar à população feminina o pleno exercício de sua cidadania, na 

perspectiva de sua autonomia e emancipação.

Parágrafo único. Na consecução dos seus objetivos, o CODIM 
promoverá e desenvolverá estudos, debates e pesquisas relativas à 
mulher, na cooperação com os órgãos governamentais, na elaboração 
e realização de programas de interesse das mulheres, propondo medi-
das objetivas nas áreas da saúde, educação, materno-infantil, cultura, 
comunicação, trabalho, jurídica, político-institucional e no zelo pelos 
interesses e direitos das mulheres, fiscalizando e fazendo cumprir a 
legislação pertinente.

Art. 2º. O CODIM tem as seguintes competências:

I - Desenvolver ação integrada e articulada com a SAP e demais 
órgãos públicos para a implementação de políticas públicas comprome-
tidas com a eliminação dos preconceitos e desigualdades de gênero;

II - Auxiliar a SAP, emitindo pareceres, acompanhando a elabora-
ção e a execução de programas de governo no âmbito municipal, bem 
como    opinar sobre as questões referentes à cidadania das mulheres;

III - Estimular, apoiar e desenvolver estudos e debates sobre as 
condições em que vivem as mulheres no município, propondo políticas 
públicas para   eliminar todas as formas de discriminação;

IV - Estimular e desenvolver pesquisas e estudos sobre as mulhe-
res, construindo acervos e propondo políticas de inserção da mulher 
na cultura, para preservar e divulgar o patrimônio histórico e cultural;

V - Divulgar, fiscalizar e exigir o cumprimento da legislação em vi-
gor relacionada aos direitos assegurados às mulheres;

VI - Sugerir a adoção de medidas normativas para modificar ou 
derrogar leis, regulamentos, usos e práticas que constituam discrimina-
ções contra as mulheres;

VII - Sugerir a adoção de providências legislativas que visem a eli-
minar a discriminação de gênero, encaminhando-as ao poder público 
competente;

VIII - Promover intercâmbio e firmar convênios ou outras formas 
de parcerias com organismos nacionais e internacionais, públicos ou 
particulares, com objetivo de incrementar os programas do CODIM;

IX - Manter canais permanentes de diálogo e de articulação com o 
movimento de mulheres em suas várias expressões, apoiando as suas 
atividades sem interferir em seu conteúdo e orientação própria;

X - Receber, examinar e efetuar denúncias que envolvam fatos e 
episódios discriminatórios contra a mulher, encaminhando-as aos ór-
gãos competentes para as providências cabíveis, além de acompanhar 
os procedimentos pertinentes.

Art. 3º. A autonomia do CODIM se exercerá nos limites da legisla-
ção em vigor e do compromisso com a democratização das relações 
sociais.

Art. 4º. A estrutura do CODIM é composta por doze membros titu-
lares e seis suplentes, sendo seis titulares e três suplentes represen-
tantes do Poder Público, e seis titulares e três suplentes representantes 
da sociedade civil.

§ 1º. A escolha dos integrantes do CODIM contemplará a mais am-
pla representação de diversidades da sociedade.

§ 2º. A função de membro do CODIM é considerada de interesse 
público relevante e não será remunerada, sendo tal exercício prioritário 
e justificadas as ausências a quaisquer outros encargos.

§ 3º. Compete ao Chefe do Poder Executivo a nomeação dos           
conselheiros ou conselheiras, titulares e suplentes.

Art. 5º. As eleições para o CODIM serão convocadas por edital di-
vulgado no Diário Oficial do Município de Santa Isabel e na rede mun-
dial de computadores.

Art. 6º. A duração do mandato dos conselheiros ou das conselhei-
ras será de dois anos permitida uma recondução.

Art. 7º. A Direção do CODIM será composta por Presidência, Vice-
-Presidência e uma Secretaria-Geral, escolhidos livremente pelo Cole-
giado, entre seus membros titulares.
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LEI Nº 2.886, DE 11 DE ABRIL DE 2018.

Regula o acesso a informações, previsto no inciso XXXIII do artigo 
5o da Constituição Federal, conforme as normas gerais emanadas da 
Lei Federal no 12.527, de 18 de novembro de 2011.

A Câmara Municipal de Santa Isabel aprovou, e eu, FÁBIA DA 
SILVA PORTO ROSSETTI, Prefeita Municipal, sanciono e promulgo a 
seguinte Lei:

Parágrafo único. O mandato dos membros da Direção do CODIM 
terá duração de dois anos, permitida uma reeleição.

Art. 8º. São atribuições da Presidência:

I - Coordenar o conjunto de atividades do CODIM;
II - Representar o CODIM;
III - Assinar as deliberações do CODIM.
                
Art. 9º. São atribuições da Vice-Presidência:

I - Representar o CODIM na ausência do Presidente (a);
II - Assinar as deliberações do CODIM na ausência do Presidente (a).

Art. 10. São atribuições da Secretaria-Geral:

I - Registrar em ata as sessões e reuniões do CODIM;
II - Manter organizada e atualizada a documentação do CODIM.

Art. 11. As reuniões ordinárias do CODIM serão realizadas mensal-
mente e, extraordinariamente, por convocação da Presidência ou me-
diante solicitação expressa de pelo menos um terço de seus membros 
titulares.

Art. 12. As decisões do CODIM serão tomadas por maioria simples 
de votos, cabendo à Presidência o voto de qualidade nos casos de 
empate.

Art. 13. O CODIM poderá instituir Grupos Temáticos e Comissões, 
de caráter temporário, destinados ao estudo e elaboração de propostas 
sobre temas específicos.

Parágrafo único. A composição dos Grupos Temáticos e Comis-
sões, bem como os seus trabalhos, serão submetidos à Plenária do 
CODIM.

Art. 14. Caberá a SAP criar condições físicas e materiais necessá-
rias para o atendimento e funcionamento do CODIM.

 
Parágrafo único. O CODIM poderá solicitar que sejam colocadas 

à sua disposição servidores (as) públicos (as) municipais necessários 
(as) para o atendimento de suas finalidades.

Art. 15. Cabe ao CODIM a elaboração de seu Regimento Interno.

Art. 16. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Santa Isabel, 09 de abril de 2018.

FÁBIA DA SILVA PORTO ROSSETTI
PREFEITA MUNICIPAL

VALESCA CASSIANO SILVA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS

CLAUDINEI SHIZUYA NAGATE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E 

PROMOÇÃO SOCIAL

Registrada e publicada na Secretaria Geral de Gabinete, na data 
supra.

JOSÉ HELENO ANTÔNIO PINTO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL GERAL DE GABINETE

Capítulo I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º. Esta lei dispõe sobre os procedimentos a serem observados 
para garantir o acesso a informações previsto no inciso XXXIII do art. 
5o, no inciso II do § 3o do art. 37 e no § 2o do art. 216 da Constituição 
Federal. 

Parágrafo único. Subordinam-se ao regime desta lei todos os ór-
gãos públicos municipais dos Poderes Executivo e Legislativo, autar-
quias, bem como as demais entidades controladas direta ou indireta-
mente pelo município.

Art. 2º. Aplicam-se as disposições desta lei, no que couber, às 
entidades privadas sem fins lucrativos que recebam recursos públicos 
municipais sob a forma de subvenções sociais, contratos de gestão, 
termos de parceria, convênios, acordos, ajustes ou instrumentos con-
gêneres. 

Art. 3º. Obedecidos os princípios básicos da legalidade, impessoa-
lidade, moralidade, publicidade e eficiência que norteiam a administra-
ção pública, os procedimentos de acesso a informações atenderão às 
seguintes diretrizes:

 
I - Observância da publicidade como preceito geral e do sigilo como 

exceção;
II - Divulgação de informações de interesse público independente-

mente de solicitações;
III - Utilização de meios de comunicação viabilizados pela tecnolo-

gia da informação;
IV - Estímulo ao desenvolvimento da cultura da transparência na 

administração pública, visando seu controle pela sociedade.

Parágrafo único. O acesso à informação não se aplica:

I – Às hipóteses de sigilo previstas na legislação, como fiscal, ban-
cário, de operações e serviços no mercado de capitais, comercial, pro-
fissional, industrial e segredo de justiça;

II - Às informações referentes a projetos de pesquisa e desenvolvi-
mento científicos ou tecnológicos cujo sigilo seja imprescindível à segu-
rança da sociedade e do município.

Art. 4º. Para os efeitos desta lei consideram-se: 

I - Informação: dados que possam ser utilizados para produção e 
transmissão de conhecimento, contidos em qualquer meio, suporte ou 
formato; 

II - Documento: unidade de registro de informações;
III - Informação sigilosa: aquela submetida à restrição de acesso 

público para salvaguarda da segurança da sociedade e do município;
IV - Informação pessoal: aquela relacionada à pessoa natural iden-

tificada ou identificável; 
V - Disponibilidade: qualidade da informação que pode ser conhe-

cida e utilizada por indivíduos, equipamentos ou sistemas autorizados; 
VI - Veridicidade: qualidade da informação autêntica, não modifica-

da por qualquer meio; 
VII - Clareza: qualidade da informação coletada na fonte, de forma 

transparente e em linguagem de fácil compreensão;
VIII - Transparência ativa qualidade da informação disponibilizada 

nos sítios da prefeitura, pela internet, independentemente de solicita-
ção;

IX - Transparência passiva: qualidade da informação solicitada por 
meio físico, virtual ou por correspondência.

Capítulo II
SEÇÃO I
DO ACESSO A INFORMAÇÕES

Art. 5º. É dever das entidades subordinadas a esta lei garantir o 
direito à informação, mediante os procedimentos previstos nos seus 
dispositivos e com estrita observância das diretrizes fixadas no art. 3o.

Art. 6º. O fornecimento de informações é gratuito, salvo quando ne-
cessária a reprodução de documentos, hipótese em que será cobrado 
somente o valor necessário ao ressarcimento do custo dos serviços e 

dos materiais utilizados.

Parágrafo único. Estará isento de ressarcir os custos o requerente 
cuja situação econômica não lhe permita fazê-lo sem prejuízo do sus-
tento próprio e da família.

SEÇÃO II
DA IMPLEMENTAÇÃO DO SISTEMA DE ACESSO

Art. 7º. O município e as entidades mencionadas no parágrafo úni-
co do art. 1o desta lei criarão o Serviço de informação ao Cidadão - SIC, 
destinado ao atendimento das informações solicitadas por meio físico 
ou virtual, cabendo-lhe informar sobre a tramitação de documentos nas 
unidades.

§ 1º. Para a consecução de suas finalidades, compete ao SIC:

I - O recebimento do pedido: de acesso e, sempre que possível, o 
fornecimento imediato da informação;

II - O registro do pedido em sistema eletrônico e a entrega do res-
pectivo protocolo;

III - O encaminhamento do pedido à unidade responsável pelo for-
necimento da informação, quando couber;

IV - O indeferimento do pedido de acesso, justificando a recusa.

Art. 8º. O Prefeito Municipal designará autoridade que lhe seja dire-
tamente subordinada, denominada Autoridade Gestora Municipal, com 
as seguintes atribuições:

I - Assegurar o cumprimento desta lei;
II - Monitorar a implementação do sistema de acesso às informa-

ções, recomendar as medidas necessárias ao seu aperfeiçoamento, 
orientar as unidades responsáveis pelo fornecimento das informações 
e apresentar relatórios periódicos sobre a matéria; 

III - Classificar informações sigilosas, bem como des-classificá-las, 
a pedido ou ex oficio, e revê-las a cada dois anos; 

IV - Conhecer dos recursos interpostos das decisões que dene-
garem o acesso ou solicitarem a desclassificação de informações si-
gilosas. 

SEÇÃO III
DAS TRANSPARÊNCIAS ATIVA E PASSIVA

Art. 9º. É dever dos órgãos e entidades subordinados a esta lei 
promover a divulgação, em seu sítio, das seguintes informações: 

I - Estrutura organizacional, competências, cargos e seus ocupan-
tes, endereços e telefones das unidades e horários de atendimento ao 
público;

II - Programas, projetos, ações, obras e atividades implementados, 
com indicação da unidade responsável, metas e resultados;

III - Repasses ou transferência de recursos financeiros;
IV - Execução orçamentária e financeira;
V - Licitações realizadas desde o advento desta lei em andamento, 

com os respectivos editais e anexos, atos de adjudicação, recursos, 
além dos contratos ficados e notas de empenho;

VI - Remuneração e subsídio recebidos por ocupantes de cargos 
funções, proventos e pensões, de maneira individualizada;

VII - Respostas a perguntas mais frequentes da sociedade.

Art. 10. O sítio de internet da prefeitura e o das entidades mencio-
nadas no parágrafo único do art. 1o desta lei atenderão aos seguintes 
requisitos mínimos:

I - Conter formulário de pedido de acesso à informação;
II - Conter ferramenta de pesquisa que permita o acesso à infor-

mação de forma objetiva, transparente, clara e em linguagem de fácil 
compreen-são;

III - Divulgar os formatos utilizados para a obtenção da informação;
IV - Garantir a veracidade das informações disponíveis por acesso; 
V - Conter instruções que possibilitem ao requerente comunicar-se, 

por qualquer meio, com o órgão ou entidade;
VI - Possibilitar o acesso às pessoas portadoras de deficiência.
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Art. 11. A transparência passiva consiste no pedido de informação 
não inseridas na internet, solicitadas por meio físico, virtual ou por cor-
respondência.

Art. 12. O pedido de acesso é facultado a qualquer pessoa, natural 
ou jurídica e deverá ser encaminhado ao SIC, no formulário existente 
no sítio da internet, de acordo com o disposto no inciso I do art. 10 desta 
lei, ou por qualquer meio legítimo, desde que atendidos os seguintes 
requisitos;

I - Nome do requerente;
II - Número de documento de identificação válido;
III - Especificação clara e precisa da informação reque-rida; e
IV - Endereço físico ou eletrônico do requerente.

Parágrafo único. São vedadas quaisquer exigências relativas aos 
motivos da solicitação de informações de interesse público.

Art. 13. O prazo de resposta ao pedido de informação que não 
possa ser imediatamente fornecida será de vinte dias, prorrogável por 
dez dias, mediante justificativa da qual será dada ciência ao requerente.

Art. 14. Na hipótese de a informação estar disponível em qualquer 
formato de acesso universal, o requerente deverá ser orientado quanto 
ao local e meio para consultá-lo ou reproduzi-lo, desobrigando-se da 
obrigação do fornecimento direto da informação salvo se o requerente 
não dispuser de meios para a consulta ou reprodução. 

Capítulo III
DAS INFORMAÇÕES SIGILOSAS E PESSOAIS

Art. 15. Não poderá ser negado acesso a informação necessária à 
tutela judicial ou administrativa de direitos fundamentais.

Parágrafo único. O acesso a informações pessoais por terceiros, 
para a defesa de direitos humanos ou proteção de interesse público e 
geral, quando autorizado, será condicionado à assinatura de um termo 
de responsabilidade, que disporá sobre a finalidade do pedido e sobre 
as obrigações do requerente.

Art. 16. Podem ser consideradas sigilosas as informações que;

I - Oferecerem risco à vida, à segurança ou à saúde da população;
II - Prejudicarem ou causarem risco a projetos de pesquisa e de-

senvolvimento científico ou tecnológico, a sistemas, bens instalações 
ou áreas de interesse estratégico municipal; 

III - Oferecerem risco à segurança das instituições e dos dirigentes 
dos Poderes Executivo e Legislativo, bem como das entidades referidas 
no parágrafo único do art. 1o e seus familiares; 

IV - Comprometerem atividades de inteligência, de investigação ou 
de fiscalização em andamento, relacionadas com prevenção ou repres-
são de infrações administrativas, salvo por determinação judicial.

Art. 17. Para a classificação da informação em grau de sigilo de-
verá ser observado o interesse público, utilizando-se o critério menos 
restritivo possível, considerados:

I - A gravidade do risco ou dano a segurança da sociedade e do 
município; e,

II - O prazo, máximo da validade da classificação e o seu termo 
final. 

Art. 18. Os documentos, dados e informações sigilosas em poder 
de órgãos e entidades da Administração Pública Municipal, observado 
o seu teor e em razão de sua imprescindibilidade à segurança da socie-
dade ou do Estado conforme disposto na Lei Federal no 12.527, de 18 
de novembro de 2011, poderão ser classificados nos seguintes graus:

I - Secreto;
II - Reservado.

§ 1º. Os prazos máximos de restrição de acesso aos documentos, 
dados e informações, conforme a classificação prevista no caput e incisos 
do art. 18, vigoram a partir da data de sua produção e são os seguintes:

I - Secreto: até quinze anos;
II - Reservado: até cinco anos, salvo o disposto no § 2o do art. 18.

§ 2º. Os documentos, dados e informações que puderem colocar 
em risco a segurança do prefeito e vice-prefeito do município e respecti-
vos cônjuges e filhos(as) serão classificados como reservados e ficarão 
sob sigilo até o término do mandato em exercício ou do último mandato, 
em caso de reeleição.

§ 3º. Alternativamente aos prazos previstos no § 1o do art. 18, po-
derá ser estabelecido como termo final de restrição de acesso a ocor-
rência de determinado evento, desde que este ocorra antes do trans-
curso do prazo máximo de classificação. 

§ 4º. Transcorrido o prazo de classificação ou consumado o evento 
que defina o seu termo final o documento, dado ou informação tornar-
-se-á, automaticamente de acesso público. 

§ 5º. Para a classificação do documento, dado ou informação em 
determinado grau de sigilo, deverá ser observado o interesse público 
da informação, e utilizado o critério menos restritivo possível, consi-
derados:

I - A gravidade do risco ou dano à segurança da sociedade e do 
Estado;

II - O prazo máximo de restrição de acesso ou o evento que defina 
seu termo final.

Art. 19. A classificação de sigilo de documentos, dados e informa-
ções no âmbito da Administração Pública Municipal deverá ser realiza-
da mediante a análise do caso concreto pela autoridade responsável ou 
agente público competente e formalização da decisão de classificação, 
reclassificação ou desclassificação de sigilo, bem como de restrição de 
acesso à informação pessoal, que conterá, no mínimo, os seguintes 
elementos:

I - Assunto sobre o qual versa a informação; 
II - Fundamento da classificação, reclassificação ou desclassifica-

ção de sigilo, observados os critérios estabelecidos no art. 18 desta lei, 
bem como da restrição de acesso à informação pessoal;

III - Indicação do prazo de sigilo, contado em anos, meses dias, ou 
do evento que defina o seu termo final, conforme limites previstos no 
art. 18 desta lei, bem como a indicação do prazo mínimo de restrição de 
acesso à informação pessoal;

IV - Identificação da autoridade responsável pela classificação, re-
classificação ou desclassificação.

Parágrafo único. O prazo de restrição de acesso contar-se-á da 
data da produção do documento, dado ou informação.

Art. 20. A classificação de sigilo de documentos, dados e informa-
ções no âmbito da Administração Pública Municipal a que se refere o 
caput do art. 19 desta lei, é de competência:

I - No grau de secreto, da autoridade máxima do poder a que se 
refira; 

II - No grau de reservado, das autoridades máximas do poder de 
que se trate e das que exerçam funções de direção, comando ou chefia, 
ou de hierarquia equivalente, de acordo com regulamentação específi-
ca de cada órgão ou entidade, observado o disposto nesta Lei.

Art. 21. As informações pessoais referentes à intimidade, vida pri-
vada, honra e imagem das pessoas, assegurada pelo inciso X do art. 5o 
da Constituição Federal, terão seu acesso restrito às pessoas às quais 
se referirem, bem como aos agentes públicos legalmente autorizados. 

§ 1º. A divulgação das informações referidas no caput do art. 21 
poderá ser autorizada por consentimento expresso das pessoas a que 
se referirem, por procuração devidamente autenticada. 

§ 2º. O consentimento não será exigido nas seguintes hipóteses:

I - Prevenção e diagnóstico médico, quando a pessoa estiver inca-
pacitada, e com a finalidade exclusiva de tratamento; 

II - Realização de estatísticas, pesquisas científicas de interesse 
público previstas em lei, vedada a identificação pessoal;

III - Cumprimento de ordem judicial; 
IV - Defesa de direitos humanos. 

Art. 22. A restrição de acesso a informações pessoais, prevista no 
art. 18, não poderá ser invocada:

I - Quando prejudicarem a apuração de irregularidades, em que o 
titular das informações for parte ou interessado;

II - Quando as informações pessoais constarem de documentos 
necessários a recuperação de fatos históricos relevantes, circunstância 
a ser reconhecida pelo prefeito ou pela autoridade máxima das entida-
des referidas no parágrafo único do art. 1o, em ato devidamente fun-
damentado.

Art. 23. O pedido de acesso a informações pessoais pelo próprio 
titular, exige a comprovação da sua identidade.

Capítulo IV
DOS RECURSOS

Art. 24. Caso seja indeferido o pedido de informação, usando da 
atribuição que lhe outorga o inciso IV do § 1o do art. 7o desta lei, a 
negativa de acesso deverá ser comunicada ao requerente, no prazo da 
resposta, contendo os seguintes elementos:

I - Razões da negativa e seu fundamento legal; 
II - Esclarecimentos sobre a possibilidade de o requerente recorrer 

à autoridade Gestora Municipal no prazo de dez dias; 
III - No caso de informação sigilosa, esclarecimentos sobre a pos-

sibilidade de o requerente pedir sua desclassificação à Autoridade Ges-
tora Municipal no prazo de dez dias.

Art. 25. Mediante provocação, a classificação de documentos, da-
dos e informações sigilosos será reavaliada pela autoridade competen-
te pela classificação, após consulta às instâncias recursais internas, 
com vistas à sua desclassificação ou à redução do prazo de sigilo, ob-
servado o disposto no art. 16 desta lei.

§ 1º. Estipula-se o prazo de sessenta dias, a partir da data de co-
municação da classificação ao solicitante da informação, para que a 
autoridade se posicione em relação ao pedido de desclassificação ou 
redução do sigilo. 

§ 2º. Na reavaliação a que se refere o caput do art. 25 deverão ser 
examinadas a permanência dos motivos do sigilo e a possibilidade de 
danos decorrentes do acesso ou da divulgação da informação.

§ 3º. Na hipótese de redução do prazo de sigilo da informação, 
o novo prazo de restrição manterá como termo inicial a data da sua 
produção.

§ 4º. A decisão proferida na reclamação será irrecorrível no âmbito 
administrativo.

Capítulo V
DAS ENTIDADES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS

Art. 26. As entidades privadas sem fins lucrativos que receberem 
recursos públicos para realização de ações de interesse público deve-
rão dar publicidade às seguintes informações:

I - Cópia do estatuto social atualizado da entidade;
II - Relação nominal atualizada dos dirigentes da entidade;
III - Cópia integral dos convênios, contratos, termos de parcerias, 

acordos, ajustes ou instrumentos congêneres celebrados com o Poder 
Executivo, respectivos aditivos, e relatórios finais de prestação de con-
tas, na forma da legislação aplicável. 

§ 1º. As informações de que trata o caput do art. 26 serão divulga-
das em sítio na internet da entidade privada e em quadro de avisos de 
amplo acesso público em sua sede.
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LEI Nº 2.887, DE 11 DE ABRIL DE 2018.

Autoriza o Poder Executivo a celebrar convênio com o Centro do 
Professorado Paulista - CPP, e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Santa Isabel aprovou, e eu, FÁBIA DA 
SILVA PORTO ROSSETTI, Prefeita Municipal, sanciono e promulgo a 
seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo, autorizado a celebrar convênio 
com o Centro do Professorado Paulista—CPP, sede Regional de Santa 
Isabel, objetivando o desconto pela Prefeitura Municipal de Santa Isa-
bel, em folha de pagamento, das contribuições mensais, denominadas 
mensalidades associativas, de seus servidores na área de Educação 
e Ensino, nos termos da Minuta constante do Anexo Único desta Lei.

Art. 2º. O Centro do Professorado Paulista - CPP encaminhará 
mensalmente à unidade administrativa responsável pelos recursos hu-
manos da Prefeitura Municipal de Santa Isabel a relação atualizada dos 
servidores a sofrerem o desconto, acompanhada das autorizações por 
eles assinadas, com os respectivos valores a descontar, com      ante-
cedência mínima de 30 (trinta) dias em relação ao fechamento da folha 
de pagamento. 

Parágrafo único. O Centro do Professorado Paulista—CPP infor-
mará à unidade qualquer alteração no banco de dados a que se refere 
o “caput” deste artigo, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias em 
relação ao fechamento da folha de   pagamento mensal, para as pro-
vidências cabíveis por parte da Prefeitura Municipal de Santa Isabel.

Art. 3º. No prazo de 10 (dez) dias a contar da data do desconto 
em folha de pagamento a que se refere o art. 2º desta Lei, a Prefeitura 
Municipal de Santa Isabel  repassará ao Centro do Professorado Pau-
lista—CPP, a quantia em dinheiro referente à totalidade dos referidos 
descontos.

Parágrafo único. A quantia a que se refere o “caput” deste artigo 
será repassada pela Prefeitura Municipal de Santa Isabel ao Centro do 
Professorado Paulista—CPP, através de cheque nominal ou em conta 
bancária da entidade, acompanhado da relação nominal e do valor do 
desconto de cada servidor, em 2 (duas) vias, devendo o Centro do Pro-
fessorado Paulista—CPP emitir recibo.

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revoga-
das as   disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Santa Isabel, 11 de abril de 2018.

FÁBIA DA SILVA PORTO ROSSETTI
PREFEITA MUNICIPAL

VALESCA CASSIANO SILVA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS

LILIENE DE PAIVA ANDRADE PRIANTI
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Registrada e publicada na Secretaria Geral de Gabinete, na data 
supra.

JOSÉ HELENO ANTÔNIO PINTO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL GERAL DE GABINETE

ANEXO ÚNICO
TERMO DE CONVÊNIO

Que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE SANTA ISA-

§ 2º. A divulgação em sítio na internet referida no § 1o do art. 26 
poderá ser dispensada, por decisão do responsável pelo órgão ou enti-
dade pública, e mediante expressa justificação, aos que não disponham 
de meios para realizá-la.

§ 3º. As informações de que trata o caput do art. 26 deverão ser 
publicadas quando da celebração de convênio, contrato, termo de 
parceria, acordo, ajuste ou instrumento congênere, serão atualizadas 
periodicamente e ficarão disponíveis até cento e oitenta dias após a 
entrega da prestação de contas final.

Art. 27. Os pedidos de informação referentes aos convênios, con-
tratos, termos de parcerias, acordos, ajustes ou instrumentos congê-
neres previstos no art. 26 deverão ser apresentados diretamente aos 
órgãos, e entidades responsáveis pelo repasse de recursos.

Capítulo VI
DAS RESPONSABILIDADES

Art. 28. O agente Público será responsabilizado se: 

I - Recusar-se a fornecer informação requerida nos termos desta 
lei, retardar deliberadamente o seu fornecimento ou fornecê-la intencio-
nalmente de forma incorreta, incompleta ou imprecisa; 

II - Utilizar indevidamente, subtrair, destruir, inutilizar, desfigurar, 
alterar ou ocultar, total ou parcialmente, informação sob sua guarda ou 
a que tenha acesso pela natureza de seu cargo, emprego ou função; 

III - Agir com dolo ou má-fé na análise dos pedidos de acesso à 
informação; 

IV - Divulgar ou permitir a divulgação, acessar ou permitir o acesso 
indevido a informações sigilosas ou pessoais; 

V - Impor sigilo a informação para obter proveito pessoal ou de 
terceiro, ou para fins de ocultação de ato ilegal;

VI - Ocultar da revisão da autoridade superior competente infor-
mação sigilosa, para benefício próprio ou de outrem, ou em prejuízo 
de terceiros; 

VII - Destruir ou subtrair, por qualquer meio, documentos concer-
nentes a possíveis violações de direitos humanos.

§ 1º. Atendido o princípio do devido processo legal, as condutas 
descritas nos incisos do art. 28 ficarão sujeitas às seguintes penalida-
des:

I - Suspensão por até sessenta dias, nos casos dos incisos I, IV 
e VI;

II - Demissão, nos casos dos incisos II, III, V e VII.

§ 2º. A penalização referida no § 1o do art. 28 não exclui a apli-
cação da Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal no 8.429, de 
02/06/1992), quando cabível.

Art. 29. O requerente do pedido de informações, se delas fizer uso 
indevido, será responsabilizado na forma da legislação civil e criminal.

Capítulo VII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 30. Nos casos omissos, aplicar-se-á, subsidiariamente, a Lei 
Federal no 12.527/2011.

Art. 31. O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de ses-
senta dias.

Art. 32. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Santa Isabel, 11 de abril de 2018.

FÁBIA DA SILVA PORTO ROSSETTI
PREFEITA MUNICIPAL

VALESCA CASSIANO SILVA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS

MARIA ANGELA SANCHES
 SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E 

ADMINISTRAÇÃO

Registrada e publicada na Secretaria Geral de Gabinete, na data 
supra.

JOSÉ HELENO ANTÔNIO PINTO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL GERAL DE GABINETE

BEL, pessoa jurídica de direito público, com sede na Avenida República 
nº 297, nesta cidade, portadora do CNPJ nº (----) representado pela sua 
Prefeita FÁBIA DA SILVA PORTO ROSSETTI, (qualificar), autorizada 
pela Lei nº _____/2017 e, de outro lado o CENTRO DO          PROFES-
SORADO PAULISTA-SEDE REGIONAL DE SANTA ISABEL, pessoa 
jurídica de     direito privado, estabelecida na ....portadora do CNPJ nº 
(---), representado por seu   Diretor (-----) (qualificar), de ora em diante 
designado simplesmente de CPP, nos seguintes termos, cláusulas e 
condições:

OBJETIVO

1ª)- O presente convênio tem por objetivo a autorização para o 
desconto em folha de pagamento dos servidores da área de educação 
e ensino, da mensalidade dos associados do Centro do Professorado 
Paulista - CPP, bem como o posterior repasse.

OBRIGAÇÕES DO Centro do Professorado Paulista - CPP.

2ª)- O Centro do Professorado Paulista - CPP, deverá obter junto 
aos servidores a ele associados autorizações de desconto, conforme 
o anexo I deste termo, que assinados pelas partes, passam a integrar 
este documento.

3ª)- As autorizações de desconto, nas vias originais, deverão ser 
entregues mediante ofício, pelo Centro do Professorado Paulista - CPP 
a Diretoria de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal.

Parágrafo único. As autorizações de desconto deverão ser entre-
gues com antecedência mínima de 30 (trinta) dias da elaboração da 
folha de pagamento.

4ª)- Caberá ao Centro do Professorado Paulista - CPP informar 
a Prefeitura o valor da mensalidade associativa, observando o prazo 
previsto no parágrafo anterior, para o   respectivo desconto.

OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA

5ª)- Após o cumprimento pelo Centro do Professorado Paulista 
- CPP do contido nas cláusulas segunda e terceira, a Prefeitura pro-
cederá ao respectivo desconto da folha de pagamento dos servidores 
que assinaram autorizações e, posteriormente, procederá ao repasse 
ao Centro do Professorado Paulista - CPP, no prazo de 10 (dez) dias 
contados do desconto, através de cheque nominal ou depósito bancário 
em conta indicada pelo Centro do Professorado Paulista - CPP. 

6ª)- A Prefeitura somente procederá ao desconto se houver prévia 
entrega pelo Centro do Professorado Paulista - CPP das autorizações 
de desconto, referida na cláusula      segunda.

DISPOSIÇÕES COMUNS

7ª)- O desconto será realizado por tempo indeterminado, deixando 
de ser efetuado se houver pedido expresso do Servidor ou do Centro do 
Professorado Paulista - CPP.

8ª)- O Centro do Professorado Paulista - CPP será total e exclusi-
vamente responsável pelos dados enviados à Prefeitura, nas formas 
das cláusulas segunda a quarta.

9ª)- O Centro do Professorado Paulista - CPP poderá enviar à Pre-
feitura novas autorizações de desconto, sempre observando o prazo da 
cláusula terceira, parágrafo único.

10a)- Este convênio poderá ser denunciado por qualquer das par-
tes com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, bem como desfei-
to por ato bilateral ou por descumprimento de qualquer obrigações ou 
disposição legal.

11ª)- Toda e qualquer dúvidas ou questões oriundas decorrentes 
desse convênio serão preferencialmente solucionadas por acordo entre 
as partes, para dirimir aquelas que  contudo eventualmente remanes-
çam fica eleito o foro da Comarca de Santa Isabel, em detrimento de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
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SECRETARIA DE
GOVERNO E 

ADMINISTRAÇÃO

E, por estarem justos e contratados, celebram o presente em 02 
(duas) vias de igual teor e forma, juntamente com duas testemunhas 
para que produza os regulares e jurídicos efeitos de direito.

    
Santa Isabel,

_____________________________________________
PREFEITA MUNICIPAL
_____________________________________________
DIRETOR DO CPP

Testemunhas
1ª
2ª

Anexo I do Termo de Convênio
AUTORIZAÇÃO DE DESCONTO

Eu, _______________________, portador(a) do RG 
nº_______________ e do CPF nº_____________________, lotado no 
cargo de Professor de__________, AUTORIZO  a PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE SANTA ISABEL, a proceder o desconto na minha             re-
muneração, da mensalidade associativa do Centro do Professorado 
Paulista, sede     regional de Santa Isabel, conforme convênio celebrado 
nos termos da Lei nº____/2018.

Santa Isabel, __/______/2018.

________________________________
Assinatura do interessado
________________________________
Diretor do CPP de______________

LEI COMPLEMENTAR
LEI COMPLEMENTAR Nº 203,

DE 18 DE ABRIL DE 2018.

Dá nova redação aos dispositivos da Lei Complementar no 108, de 
23 de abril de 2007, e dá outras providências

A Câmara Municipal de Santa Isabel aprovou, e eu, FÁBIA DA 
SILVA PORTO ROSSETTI, Prefeita Municipal, sanciono e promulgo a 
seguinte Lei Complementar:

Art. 1º. A ementa da Lei Complementar no 108, de 23 de abril de 
2007, passa a vigorar de acordo com a seguinte redação:

“Dispõe sobre a dação em pagamento de bens imóveis, como for-
ma de extinção da obrigação tributária e não tributária no Município de 
Santa Isabel, e dá outras providências”.

Art. 2º. O artigo 1o, caput, da Lei Complementar no 108, de 23 de 
abril de 2007, passa a vigorar de acordo com a seguinte redação:

“Art. 1º. Os créditos tributários e não tributários inscritos na Dívida 
Ativa do Município de Santa Isabel poderão ser extintos pelo devedor, 
pessoa física ou jurídica, parcial ou integralmente, mediante dação em 
pagamento de bem imóvel, situado em seu território, a qual só se aper-
feiçoará após a aceitação expressa do(a) Prefeito(a) Municipal, obser-
vados o interesse público, a conveniência administrativa e os critérios 
dispostos nesta Lei Complementar”.

Art. 3º. O artigo 3º, inciso III, da Lei Complementar no 108, de 23 
de abril de 2007, passa a vigorar de acordo com a seguinte redação:

“Art. 3º. ................................................................................
III – lavratura da escritura em dação em pagamento, que acarretará 

a extinção das ações, execuções e embargos relacionados ao crédito 
tributário ou não tributário que se pretenda extinguir”.

Art. 4º. O “caput” e o § 3º do art. 4º da Lei Complementar no 108, 
de 23 de abril de 2007, passam a vigorar de acordo com a seguinte 
redação:

“Art. 4º. O devedor que pretender extinguir seu crédito tributário ou 
nãotributário municipal, mediante dação em pagamento, deverá forma-
lizar requerimento dirigido ao Secretário Municipal de Finanças, conten-
do, necessariamente, a indicação pormenorizada do crédito tributário 
objeto do pedido, bem como a localização, dimensões e confrontações 
do imóvel oferecido, juntamente com cópia do título de propriedade.

§ 3º. Se o crédito tributário ou não tributário que se pretenda ex-
tinguir for objeto de discussão em processo judicial ou administrativo 
promovido pelo devedor, este deverá apresentar declaração de ciência 
de que o deferimento de seu pedido de dação em pagamento importará 
a final, no reconhecimento da dívida e na extinção do respectivo pro-
cesso, hipótese em que o devedor renunciará de modo irretratável ao 
direito de discutir a origem, o valor ou a validade do crédito tributário ou 
não tributário reconhecido”.

Art. 5º. O artigo 5º, inciso I da Lei Complementar no 108, de 23 de 
abril de 2007, passa a vigorar de acordo com a seguinte redação:

“Art. 5º. ................................................................................
I – A Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos deverá requerer, 

em juízo, a suspensão dos feitos que envolvam o crédito indicado pelo 
devedor, pelo prazo de 90 (noventa) dias, prorrogáveis, por igual perío-
do, se houver fundada necessidade, desde que esse ato não acarrete 
prejuízos processuais ao Município”.

Art. 6º. O artigo 6º, caput, parágrafo primeiro e parágrafo 2º, inciso 
II da Lei Complementar no 108, de 23 de abril de 2007, passam a vigo-
rar de acordo com a seguinte redação:

“Art. 6º. O interesse do Município na aceitação do imóvel oferecido 
pelo devedor será avaliado por uma comissão constituída, por servido-
res, lotados na Secretaria Municipal de Finanças, na Secretaria Munici-
pal de Assuntos Jurídicos e na Secretaria Municipal de Planejamento, 
Obras, Urbanismo e Habitação.

§ 1º. A comissão deverá emitir seu parecer no prazo de 10 (dez) 
dias, seguindo-se despacho do Secretário Municipal de Finanças, de-
clarando, em tese, a existência ou não de interesse do Município em 
receber o imóvel.

§ 2º. .............................................................................
I - .........................................................................
II - a compatibilidade entre o valor do imóvel e o montante do crédi-

to tributário ou não tributário que se pretenda extinguir”.

Art. 7º. O parágrafo 2o do artigo 9o da Lei Complementar no 108, 
de 23 de abril de 2007, passa a vigorar de acordo com a seguinte re-
dação:

“Art. 9º. ................................................................................

§ 2º. Nas hipóteses de discordância do devedor em relação ao 
resultado final da avaliação administrativa, o requerimento deverá ser 
considerado extinto, sendo encaminhado ao Secretário Municipal de 
Finanças para adoção das medidas tendentes ao arquivamento do ex-
pediente”.

Art. 8º. O artigo 10 da Lei Complementar no 108, de 23 de abril de 
2007, passa a vigorar de acordo com a seguinte redação:

“Art. 10. Havendo concordância expressa ou tácita, por parte do 
devedor, com o valor apurado na avaliação, os autos serão encaminha-
dos à Secretaria Municipal de Finanças para as providências necessá-
rias ao prosseguimento do expediente”.

Art. 9º. O artigo 11, caput, da Lei Complementar no 108, de 23 de 
abril de 2007, passa a vigorar de acordo com a seguinte redação:

“Art. 11. Deferido o requerimento, deverá ser lavrada, em 30 (trinta) 

dias, a escritura de dação em pagamento, com a anuência da Secreta-
ria Municipal de Assuntos Jurídicos, arcando o devedor com as despe-
sas e tributos incidentes na operação”.

Art. 10. O artigo 12, caput, da Lei Complementar no 108, de 23 de 
abril de 2007, passa a vigorar de acordo com a seguinte redação:

“Art. 12. Após formalizado o registro da escritura de dação em pa-
gamento, será providenciada, concomitantemente, a extinção da obri-
gação tributária ou não tributária e a respectiva baixa na Dívida Ativa, 
nos limites do valor do imóvel dado em pagamento pelo devedor”.

Art. 11. O artigo 13 da Lei Complementar no 108, de 23 de abril de 
2007, passa a vigorar de acordo com a seguinte redação:

“Art. 13. Na hipótese de o valor do imóvel ser superior ao do débito 
tributário ou não tributário, o Poder Executivo, a pedido do interessado, 
poderá autorizar a futura compensação de tributos devidos ao Municí-
pio de Santa Isabel”.

Art. 12. Esta Lei Complementar entra em vigor na data da sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Santa Isabel, 18 de abril de 2018.

FÁBIA DA SILVA PORTO ROSSETTI
PREFEITA MUNICIPAL

VALESCA CASSIANO SILVA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS

VAGNER MINERVINO DA ROCHA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

Registrada e publicada na Secretaria Geral de Gabinete, na data 
supra.

JOSÉ HELENO ANTÔNIO PINTO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL GERAL DE GABINETE

EXTRATOS DE TERMOS DE CONTRATOS E 
ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS: 

CONTRATO Nº 47/2018.

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
CONTRATADO: EWERTON DOS SANTOS SIQUEIRA E SILVA/ 
36815846806
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE CREDENCIAMENTO 
Nº 02/2018).
OBJETO: Credenciamento de pessoa jurídica, interessadas em 
prestar serviços para a Municipalidade de Santa Isabel como Co-
ordenador e Monitor de aprendizagem através de aplicações de 
cadencias rítmicas estimulando o desenvolvimento de atitudes po-
sitivas, entre elas o respeito, a cidadania, solidariedade e civismo 
através da musica, atendendo ao programa musica na escola, Lei 
Federal nº 11.769, de 18 de Agosto de 2008, no Projeto “ORQUES-
TRANDO SONHOS NAS ESCOLAS”, na especialidade de: Coor-
denador/Regente.
VALOR TOTAL: R$ 29.640,00.
DOTAÇÃO: 01.05.00.01.05.02.12.3610023.2300.3.3.90.39.01.05.0
0.01.05.03.12.3650023.2301.3.3.90.39
FUNDAMENTAÇÃO: O disposto no art. art. 25, da Lei nº 8666/93 e 
Capitulo III da Lei Orgânica do Município.
DATA DE ASSINATURA: 09/04/2018
VIGÊNCIA: 12 MESES.
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CONTRATO Nº 48/2018.

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
CONTRATADA: FELIPE SANGALI GONÇALVES/ 31303341816
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE CREDENCIAMENTO 
Nº 02/2018).
OBJETO: Credenciamento de pessoa jurídica, interessadas em 
prestar serviços para a Municipalidade de Santa Isabel como Co-
ordenador e Monitor de aprendizagem através de aplicações de 
cadencias rítmicas estimulando o desenvolvimento de atitudes po-
sitivas, entre elas o respeito, a cidadania, solidariedade e civismo 
através da musica, atendendo ao programa musica na escola, Lei 
Federal nº 11.769, de 18 de Agosto de 2008, no Projeto “ORQUES-
TRANDO SONHOS NAS ESCOLAS”, na especialidade de: Coor-
denador/Regente.
VALOR TOTAL: R$ 29.640,00.
DOTAÇÃO: 01.05.00.01.05.02.12.3610023.2300.3.3.90.39.01.05.0
0.01.05.03.12.3650023.2301.3.3.90.39
FUNDAMENTAÇÃO: O disposto no art. art. 25, da Lei nº 8666/93 e 
Capitulo III da Lei Orgânica do Município.
DATA DE ASSINATURA: 09/04/2018
VIGÊNCIA: 12 MESES.

CONTRATO Nº 49/2018.

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
CONTRATADA: GUILHERME CARUSO/ 37956176859
PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE CREDENCIAMENTO Nº 
02/2018).
OBJETO: Credenciamento de pessoa jurídica, interessadas em 
prestar serviços para a Municipalidade de Santa Isabel como Co-
ordenador e Monitor de aprendizagem através de aplicações de 
cadencias rítmicas estimulando o desenvolvimento de atitudes po-
sitivas, entre elas o respeito, a cidadania, solidariedade e civismo 
através da musica, atendendo ao programa musica na escola, Lei 
Federal nº 11.769, de 18 de Agosto de 2008, no Projeto “ORQUES-
TRANDO SONHOS NAS ESCOLAS”, na especialidade de: Monitor 
de Sopro Agudo.
VALOR TOTAL: R$ 26.520,00.
DOTAÇÃO: 01.05.00.01.05.02.12.3610023.2300.3.3.90.39.01.05.0
0.01.05.03.12.3650023.2301.3.3.90.39
FUNDAMENTAÇÃO: O disposto no art. art. 25, da Lei nº 8666/93 e 
Capitulo III da Lei Orgânica do Município.
DATA DE ASSINATURA: 09/04/2018
VIGÊNCIA: 12 MESES.

CONTRATO Nº 50/2018.

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
CONTRATADA: ALEXANDRE MARQUES DA SILVA/52309625850
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE CREDENCIAMENTO 
Nº 02/2018).
OBJETO: Credenciamento de pessoa jurídica, interessadas em 
prestar serviços para a Municipalidade de Santa Isabel como Co-
ordenador e Monitor de aprendizagem através de aplicações de 
cadencias rítmicas estimulando o desenvolvimento de atitudes po-
sitivas, entre elas o respeito, a cidadania, solidariedade e civismo 
através da musica, atendendo ao programa musica na escola, Lei 
Federal nº 11.769, de 18 de Agosto de 2008, no Projeto “ORQUES-
TRANDO SONHOS NAS ESCOLAS”, na especialidade de: Monitor 
de Sopro Agudo. 
VALOR TOTAL: R$ 26.520,00.
DOTAÇÃO: 01.05.00.01.05.02.12.3610023.2300.3.3.90.39.01.05.0
0.01.05.03.12.3650023.2301.3.3.90.39
FUNDAMENTAÇÃO: O disposto no art. art. 25, da Lei nº 8666/93 e 
Capitulo III da Lei Orgânica do Município.
DATA DE ASSINATURA: 09/04/2018
VIGÊNCIA: 12 MESES.

CONTRATO Nº 51/2018.

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
CONTRATADA: ANDERSON GOMES DE OLIVEIRA/42555827854
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE CREDENCIAMENTO 
Nº 02/2018).
OBJETO: Credenciamento de pessoa jurídica, interessadas em 
prestar serviços para a Municipalidade de Santa Isabel como Co-
ordenador e Monitor de aprendizagem através de aplicações de 
cadencias rítmicas estimulando o desenvolvimento de atitudes po-
sitivas, entre elas o respeito, a cidadania, solidariedade e civismo 
através da musica, atendendo ao programa musica na escola, Lei 
Federal nº 11.769, de 18 de Agosto de 2008, no Projeto “ORQUES-
TRANDO SONHOS NAS ESCOLAS”, na especialidade de: Monitor 
de Percussão.  
VALOR TOTAL: R$ 26.520,00.
DOTAÇÃO: 01.05.00.01.05.02.12.3610023.2300.3.3.90.39.01.05.0
0.01.05.03.12.3650023.2301.3.3.90.39
FUNDAMENTAÇÃO: O disposto no art. 25, da Lei nº 8666/93 e Ca-
pitulo III da Lei Orgânica do Município.
DATA DE ASSINATURA: 09/04/2018
VIGÊNCIA: 12 MESES.

CONTRATO Nº 52/2018.

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
CONTRATADA: DIGITALDOC SOFTWARE LTDA-ME
(PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 645/2018).
OBJETO: Licenciamento, para utilização do software desenvolvido 
pela CONTRATADA/LICENCIANTE para a gestão e publicação de 
atos oficiais, denominado E-ATOS para a rede mundial de compu-
tadores - internet.
VALOR DO CONTRATO: R$ 7.800,00
DOTAÇÃO: (33) – 01.02.01 04.1220002.2002 3.3.90.39.
FUNDAMENTAÇÃO: O disposto no art. 24, I da Lei Federal nº 
8666/93 e Lei Municipal nº 2.872/18
DATA DE ASSINATURA: 09/04/2018
VIGÊNCIA: 12 MESES

CONTRATO Nº 53/2018.

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
CONTRATADA: LEAD IT SERVICES LTDA ME
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE CONVITE Nº 07/2018).
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação 
de serviço de portal (caixas de e-mail, sistema de licitação site do 
município), internet, e transparência. 
VALOR TOTAL: R$ 39.600,00
DOTAÇÃO: (33) – 01.02.01 04.1220002.2002 3.3.90.39.
FUNDAMENTAÇÃO: O disposto na Lei Federal nº 8666/93 e suas 
alterações.
DATA DE ASSINATURA: 19/04/2018
VIGÊNCIA: 12 MESES.

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 01/2018.

MUNICÍPIO: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO AFRO - BRASILEIRA NOSSA SENHO-
RA APARECIDA
(PROCESSO MODALIDADE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002-
A/2017).
OBJETO: Execução de Serviços Socioassistenciais no Município de 
Santa Isabel, que envolve a transferência de recursos financeiros 
Estaduais, Federais e Municipais (Proteção Social Básica - Serviço 
de Convivência e Fortalecimento de Vínculos), conforme detalhado 
no Plano de Trabalho. 
VALOR TOTAL: R$ 170.991,96
DOTAÇÃO: 01.00.00.01.06.00.01.06.01.08.122.0015.2521.3.3.90.3
9.00.01.510.00; 01.00.00.01.06.00.01.06.01.08.244.0015.2510.3.3.
90.39.001.00.00.01.06.00.01.06.01.08.244.0015.2517.3.3.90.39.00 
descrição abaixo: Ficha: 179- CA 510.0000 Ficha: 195- CA 500.0035 
Ficha: 210- CA 500.0011
FUNDAMENTAÇÃO: Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orça-
mentária anual, na Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2.014, e Decreto 
Municipal nº 5.594, de 12 de Julho de 2017, consoante o processo 
administrativo nº 4.1l7/2017
DATA DE ASSINATURA: 23/04/2018
VIGÊNCIA: 12 MESES.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 57/2018

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA: AGLON COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 03/2018)
OBJETO:  REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDI-
CAMENTOS, PARA ATENDER PROCESSOS JUDICIAIS.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 3.420,00
FUNDAMENTAÇÃO:  Lei Federal 10520/02 e seus atos regulamen-
tadores, do Decreto Municipal 3967/08, da Lei Federal 8666/93, em 
sua redação atual, da Lei Complementar Federal 123/06, Leis Muni-
cipais 2078/98 e 2367/06, regulamentadas pelo Decreto 3968/08, e, 
subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.
DATA DE ASSINATURA: 04/04/2018.
VIGÊNCIA: 12 MESES.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 58/2018

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA: CM HOSPITALAR S/A
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 03/2018)
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDI-
CAMENTOS, PARA ATENDER PROCESSOS JUDICIAIS.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 36.034,90
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal 10520/02 e seus atos regulamen-
tadores, do Decreto Municipal 3967/08, da Lei Federal 8666/93, em 
sua redação atual, da Lei Complementar Federal 123/06, Leis Muni-
cipais 2078/98 e 2367/06, regulamentadas pelo Decreto 3968/08, e, 
subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.
DATA DE ASSINATURA: 04/04/2018.
VIGÊNCIA: 12 MESES.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 59/2018

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA: MEDCEDRAL COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDI-
COS E HOSPITALARES LTDA-ME.
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 03/2018)
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDI-
CAMENTOS, PARA ATENDER PROCESSOS JUDICIAIS. 
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 14.779,78
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal 10520/02 e seus atos regulamen-
tadores, do Decreto Municipal 3967/08, da Lei Federal 8666/93, em 
sua redação atual, da Lei Complementar Federal 123/06, Leis Muni-
cipais 2078/98 e 2367/06, regulamentadas pelo Decreto 3968/08, e, 
subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.
DATA DE ASSINATURA: 04/04/2018.
VIGÊNCIA: 12 MESES.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 60/2018

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA:  MEDCEDRAL COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDI-
COS E HOSPITALARES LTDA-ME
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 04/18)
OBJETO:   REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO PARCELA-
DA DE MEDICAMENTOS. 
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 19.810,00
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal 10520/02 e seus atos regulamen-
tadores, do Decreto Municipal 3967/08, da Lei Federal 8666/93, em 
sua redação atual, da Lei Complementar Federal 123/06, Leis Muni-
cipais 2078/98 e 2367/06, regulamentadas pelo Decreto 3968/08, e, 
subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.
DATA DE ASSINATURA: 04/04/2018.
VIGÊNCIA: 12 MESES.
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 61/2018

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA:  ALIANÇA SINALIZAÇÃO EIRELI – ME
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO PRESEN-
CIAL Nº 08/18)
OBJETO:   REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE 
TINTAS PARA DEMARCAÇÃO VIÁRIA DAS RUAS DO MUNICÍPIO.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 15.600,00
FUNDAMENTAÇÃO:  Lei Federal 10520/02 e seus atos regulamen-
tadores, do Decreto Municipal 3967/08, da Lei Federal 8666/93, em 
sua redação atual, da Lei Complementar Federal 123/06, Leis Muni-
cipais 2078/98 e 2367/06, regulamentadas pelo Decreto 3968/08, e, 
subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.
DATA DE ASSINATURA: 06/04/2018.
VIGÊNCIA: 12 MESES.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 62/2018

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA: SUPERAÇÃO COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI - 
EPP
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO PRESEN-
CIAL Nº 08/18)
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE 
TINTAS PARA DEMARCAÇÃO VIÁRIA DAS RUAS DO MUNICÍPIO.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 18.969,00
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal 10520/02 e seus atos regulamen-
tadores, do Decreto Municipal 3967/08, da Lei Federal 8666/93, em 
sua redação atual, da Lei Complementar Federal 123/06, Leis Muni-
cipais 2078/98 e 2367/06, regulamentadas pelo Decreto 3968/08, e, 
subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.
DATA DE ASSINATURA: 06/04/2018.
VIGÊNCIA: 12 MESES.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 63/2018

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA:  VIASERV SINALIZAÇÃO LTDA-EPP 
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO PRESEN-
CIAL Nº 08/18)
OBJETO:  REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE 
TINTAS PARA DEMARCAÇÃO VIÁRIA DAS RUAS DO MUNICÍPIO
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 17.766,00
FUNDAMENTAÇÃO:  Lei Federal 10520/02 e seus atos regulamen-
tadores, do Decreto Municipal 3967/08, da Lei Federal 8666/93, em 
sua redação atual, da Lei Complementar Federal 123/06, Leis Muni-
cipais 2078/98 e 2367/06, regulamentadas pelo Decreto 3968/08, e, 
subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.
DATA DE ASSINATURA: 06/04/2018.
VIGÊNCIA: 12 MESES.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 64/2018

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA: COMERCIAL GASMAIS LTDA
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO PRESEN-
CIAL Nº 13/18)
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO PARCELA-
DA DE GLP-GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO. 
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 19.696,50
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal 10520/02 e seus atos regulamen-
tadores, do Decreto Municipal 3967/08, da Lei Federal 8666/93, em 
sua redação atual, da Lei Complementar Federal 123/06, Leis Muni-
cipais 2078/98 e 2367/06, regulamentadas pelo Decreto 3968/08, e, 
subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.
DATA DE ASSINATURA: 26/04/2018.
VIGÊNCIA: 12 MESES.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 65/2018

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA:  GASBALL ARMAZENADORA E DISTRIBUIDORA 
LTDA
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 13/18)
OBJETO:  REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO PARCELA-
DA DE GLP-GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 109.800,00
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal 10520/02 e seus atos regulamen-
tadores, do Decreto Municipal 3967/08, da Lei Federal 8666/93, em 
sua redação atual, da Lei Complementar Federal 123/06, Leis Muni-
cipais 2078/98 e 2367/06, regulamentadas pelo Decreto 3968/08, e, 
subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.
DATA DE ASSINATURA: 26/04/2018.
VIGÊNCIA: 12 MESES.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 66/2018

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA:  ACQUA BOOM SANEAMENTO AMBIENTAL LTDA. 
- EPP 
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO PRESEN-
CIAL Nº 16/18)
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇO DE ANÁLISE DE ÁGUA. 
VALOR TOTAL ESTIMADO:  R$ 15.360,00
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal 10520/02 e seus atos regulamen-
tadores, do Decreto Municipal 3967/08, da Lei Federal 8666/93, em 
sua redação atual, da Lei Complementar Federal 123/06, Leis Muni-
cipais 2078/98 e 2367/06, regulamentadas pelo Decreto 3968/08, e, 
subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.
DATA DE ASSINATURA: 26/04/2018.
VIGÊNCIA: 12 MESES.

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS e RETI-RATI:  

TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO Nº 
13/2017.

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
CONTRATADA: SERRACON CONSTRUÇÕES EIRELI ME
ASSUNTO: O presente termo de aditamento nº. 01 ao contrato 
nº 13/2017, com base no art. 65, § 1º da Lei Federal nº 8.666/93, 
refere-se ao acréscimo do valor inicial do contrato, no valor de R$ 
67.009,92 (sessenta e sete mil, nove reais e noventa e dois cen-
tavos).
DATA DE ASSINATURA: 03/04/2018

TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO Nº 
24/2017.

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
CONTRATADA: J LOPES CONSTRUÇÕES E PAVIMENTAÇÕES 
LTDA EPP
ASSUNTO: O presente termo de aditamento refere-se à prorroga-
ção de prazo por mais 90 (noventa) dias ao contrato nº 24/2017, nos 
termos do art. 57, § 2º da Lei 8666/93, com vigência de 04 de abril 
de 2018 a 03 de julho de 2018.  
 DATA DE ASSINATURA: 03/04/2018

TERMO ADITIVO Nº 01 A ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS Nº 49/2018

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA: DIMACI/MG MATERIAL CIRÚRGICO LTDA
ASSUNTO: O presente termo de aditamento a ata de registro de 
preços nº 49/2018 refere-se à alteração de razão social da empresa, 
passando para: SOMA/MG PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
DATA DE ASSINATURA: 03/04/2018.

TERMO ADITIVO Nº 01 A ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS Nº 08/2017

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA: FERRINI E RISSATO LTDA ME
ASSUNTO: O presente termo de aditamento a ata de registro de 
preços nº 08/2017 refere-se à alteração de razão social da empre-
sa, passando para: R.F. TEIXEIRA – COMÉRCIO E CONSULTORIA 
ME.
DATA DE ASSINATURA: 05/04/2018.

TERMO ADITIVO Nº 03 AO CONTRATO Nº 
21/2015

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
CONTRATADA: ITAÚ SEGUROS DE AUTO E RESIDÊNCIA S.A 
ASSUNTO: O presente termo de aditamento refere-se à prorroga-
ção de 12 (doze) meses ao contrato nº 21/2015, nos termos do 
art. 57, II da Lei 8666/93, no valor total de R$ 9.889,83 (Nove mil, 
oitocentos e oitenta e nove reais e oitenta e três centavos), com 
vigência de 16/04/2018 a 15/04/2019.
DATA DE ASSINATURA: 13/04/2018.

TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO Nº 
14/2017

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
CONTRATADA: WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA
ASSUNTO: O presente termo de aditamento nº. 01 ao contrato 
nº 14/2017, com base no art. 65, § 1º da Lei Federal nº 8.666/93, 
refere-se ao acréscimo do valor inicial do contrato, no valor de R$ 
5.335,00 (cinco mil, trezentos e trinta e cinco reais).
DATA DE ASSINATURA: 10/04/2018.

TERMO DE TERCEIRO ADITAMENTO AO 
CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL Nº 

27/2016

LOCATÁRIA: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
LOCADORA: MARILENE REIS HAYAS
ASSUNTO: O presente termo de aditamento refere-se à prorroga-
ção de prazo por mais 06 (seis) meses ao contrato nº 27/2016, que 
será pago mensalmente em parcelas iguais o valor de R$ 3.018,62 
(três mil, dezoito reais e sessenta e dois centavos), com reajuste 
do índice de IPCA/IBGE, vigência de 14 de abril de 2018 a 14 de 
outubro de 2018.  
DATA DE ASSINATURA: 13/04/2018.

TERMO ADITIVO Nº 02 AO CONTRATO Nº 
24/2017

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
CONTRATADA: J LOPES CONSTRUÇÕES E PAVIMENTAÇÕES 
LTDA EPP
ASSUNTO: O presente termo de aditamento nº. 02 ao contrato 
nº 24/2017, com base no art. 65, § 1º da Lei Federal nº 8.666/93, 
refere-se ao acréscimo do valor inicial do contrato, no valor de R$ 
86.080,06 (oitenta e seis mil, oitenta reais e seis centavos).
DATA DE ASSINATURA: 24/04/2018.
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SECRETARIA DE CONTABILIDADE E FINANÇAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
DIRETORIA DE CONTABILIDADE

Tabela 8.2 - Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE - MUNICÍPIOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

Período: 1º Trimestre Mês

RREO - ANEXO 8 (LDB, art. 72) R$ 1,00

PREVISÃO PREVISÃO
RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição) INICIAL ATUALIZADA Até o  Mês %

(a) (b) (c) = (b/a)x100
1- RECEITA DE IMPOSTOS 31.059.000,00 31.059.000,00 8.141.161,28 26,21
    1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU 13.485.000,00 13.485.000,00 5.050.944,15 37,46
        1.1.1- IPTU 11.704.000,00 11.704.000,00 4.400.538,27 37,60
        1.1.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IPTU 31.000,00 31.000,00 0,00
        1.1.3- Dívida Ativa do IPTU 1.218.000,00 1.218.000,00 407.559,86 33,46
        1.1.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do IPTU 532.000,00 532.000,00 242.846,02 45,65
        1.1.5- (–) Deduções da Receita do IPTU 0,00
    1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos  – ITBI 644.000,00 644.000,00 184.586,67 28,66
        1.2.1- ITBI 638.000,00 638.000,00 184.586,67 28,93
        1.2.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ITBI 6.000,00 6.000,00 0,00
        1.2.3- Dívida Ativa do ITBI 0,00
        1.2.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ITBI 0,00
        1.2.5- (–) Deduções da Receita do ITBI 0,00
    1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS 14.565.000,00 14.565.000,00 2.216.976,53 15,22
        1.3.1- ISS 14.181.000,00 14.181.000,00 2.156.614,22 15,21
        1.3.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ISS 162.000,00 162.000,00 5.150,09 3,18
        1.3.3- Dívida Ativa do ISS 157.000,00 157.000,00 35.592,54 22,67
        1.3.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ISS 65.000,00 65.000,00 19.619,68 30,18
        1.3.5- (–) Deduções da Receita do ISS 0,00
    1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF 2.365.000,00 2.365.000,00 688.653,93 29,12
        1.4.1- IRRF 2.365.000,00 2.365.000,00 688.653,93 29,12
        1.4.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IRRF 0,00
        1.4.3- Dívida Ativa do IRRF 0,00
        1.4.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do IRRF 0,00
        1.4.5- (–) Deduções da Receita do IRRF 0,00
    1.5- Receita Resultante do Imposto Territorial Rural – ITR (CF, art. 153, §4º, inciso III) 0,00 0,00 0,00 0,00
        1.5.1- ITR 0,00
        1.5.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ITR 0,00
        1.5.3- Dívida Ativa do ITR 0,00
        1.5.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ITR 0,00
        1.5.5- (–) Deduções da Receita do ITR 0,00
2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 71.851.160,00 71.851.160,00 18.373.681,61 25,57
    2.1- Cota-Parte FPM 31.824.000,00 31.824.000,00 7.747.193,80 24,34
        2.1.1- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b 31.824.000,00 31.824.000,00 7.747.193,80 24,34
        2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea d 0,00
        2.1.3- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea e 0,00
    2.2- Cota-Parte ICMS 29.522.000,00 29.522.000,00 6.489.988,64 21,98
    2.3- ICMS-Desoneração – L.C. nº87/1996 68.000,00 68.000,00 28.345,56 41,68
    2.4- Cota-Parte IPI-Exportação 199.000,00 199.000,00 55.198,35 27,74
    2.5- Cota-Parte ITR 16.000,00 16.000,00 3.166,07 19,79
    2.6- Cota-Parte IPVA 10.222.160,00 10.222.160,00 4.049.789,19 39,62
    2.7- Cota-Parte IOF-Ouro 0,00
3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2) 102.910.160,00 102.910.160,00 26.514.842,89 25,77

PREVISÃO PREVISÃO
RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO INICIAL ATUALIZADA Até o  Mês %

(a) (b) (c) = (b/a)x100
4- RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO  ENSINO 0,00
5- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE 4.861.000,00 4.861.000,00 1.270.298,48 26,13
    5.1- Transferências do Salário-Educação 4.147.000,00 4.147.000,00 1.239.116,20 29,88
    5.2- Transferências Diretas - PDDE 0,00
    5.3- Transferências Diretas - PNAE 490.000,00 490.000,00 0,00
    5.4 - Transferências Diretas - PNATE 205.000,00 205.000,00 31.182,28 15,21
    5.5- Outras Transferências do FNDE 19.000,00 19.000,00 0,00
    5.6- Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE 0,00
6- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS 3.188.000,00 3.188.000,00 713.073,60 22,37
    6.1- Transferências de Convênios 3.188.000,00 3.188.000,00 713.073,60 22,37
    6.2- Aplicação Financeira dos Recursos de Convênios 0,00
7- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00
8- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 0,00
9- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (4 + 5 + 6 + 7 + 8) 8.049.000,00 8.049.000,00 1.983.372,08 24,64

PREVISÃO PREVISÃO
RECEITAS DO FUNDEB INICIAL ATUALIZADA Até o  Mês %

(a) (b) (c) = (b/a)x100
10- RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB 14.162.000,00 14.162.000,00 3.674.736,39 25,95
    10.1- Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.1.1) 6.364.000,00 6.364.000,00 1.549.438,70 24,35
    10.2- Cota-Parte ICMS Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.2) 5.904.000,00 5.904.000,00 1.297.997,66 21,99
    10.3- ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.3) 13.000,00 13.000,00 5.669,10 43,61
    10.4- Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.4) 39.000,00 39.000,00 11.039,68 28,31
    10.5- Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadado Destinados ao FUNDEB – (20% de ((1.5 – 1.5.5) + 2.5)) 3.000,00 3.000,00 633,18 21,11
    10.6- Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.6) 1.839.000,00 1.839.000,00 809.958,07 44,04
11- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB 27.234.000,00 27.234.000,00 7.970.951,52 29,27
    11.1- Transferências de Recursos do FUNDEB 27.234.000,00 27.234.000,00 7.970.951,52 29,27
    11.2- Complementação da União ao FUNDEB 0,00
    11.3- Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB 0,00
12- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (11.1 – 10) 13.072.000,00 13.072.000,00 4.296.215,13 32,87
ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS6

INICIAL ATUALIZADA Até o  Mês % Até o  Mês %
(d) (e) (f) = (e/d)x100 (g) (h) = (g/d)x100 (i)

13- PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO 26.101.254,39 26.101.497,65 26.104.044,76 100,01 6.652.891,30 25,49
   13.1- Com Educação Infantil 9.720.760,00 9.720.760,00 9.720.754,93 100,00 2.627.826,77 27,03
   13.2- Com Ensino Fundamental 16.380.494,39 16.380.737,65 16.383.289,83 100,02 4.025.064,53 24,57
14- OUTRAS DESPESAS 1.387.745,61 1.387.502,35 1.080.775,28 77,89 15.554,62 1,12
   14.1- Com Educação Infantil 550.000,00 550.000,00 395.352,00 71,88 4.908,34 0,89
   14.2- Com Ensino Fundamental 837.745,61 837.502,35 685.423,28 81,84 10.646,28 1,27
15- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB (13 + 14) 27.489.000,00 27.489.000,00 27.184.820,04 98,89 6.668.445,92 24,26

DEDUÇÕES PARA FINS DO LIMITE DO FUNDEB VALOR
16- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO 
FUNDEB
   16.1 - FUNDEB 60% 0,00
   16.2 - FUNDEB 40% 0,00
17- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB 0,00
   17.1 - FUNDEB 60%
   17.2 - FUNDEB 40%
18- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16 + 17) 0,00

INDICADORES DO FUNDEB VALOR
19 - TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (15 - 18) 6.668.445,92

   19.1 - Mínimo de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério1 (13 - (16.1 + 17.1)) / (11) x 100) % 83,46
   19.2 - Máximo de 40% em Despesa com MDE, que não Remuneração do Magistério (14 - (16.2 + 17.2)) / (11) x 100) % 0,20
   19.3 - Máximo de 5% não Aplicado no Exercício (100 - (19.1 +19.2)) % 16,34

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQÜENTE VALOR
20 – RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB EM <EXERCÍCIO ANTERIOR> QUE NÃO FORAM UTILIZADOS 0,00

21 – DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 20 ATÉ O 1º TRIMESTRE DE <EXERCÍCIO >2
0,00

RECEITAS REALIZADAS

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RECEITAS DO ENSINO

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS
DESPESAS DO FUNDEB

FUNDEB
RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS REALIZADAS
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PREVISÃO PREVISÃO
RECEITAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE INICIAL ATUALIZADA Até o  Mês %

(a) (b) (c) = (b/a)x100
22- IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DESTINADAS À MDE (25% de 3)3

25.727.540,00 25.727.540,00 6.628.710,72 25,77

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS6

INICIAL ATUALIZADA Até o  Mês % Até o  Mês %
(d) (e) (f) = (e/d)x100 (g) (h) = (g/d)x100 (i)

23- EDUCAÇÃO INFANTIL 14.253.560,00 14.253.560,00 13.388.306,17 93,93 3.476.181,23 24,39
    23.1 - Creche 1.531.614,62 1.531.614,62 1.481.870,90 96,75 111.707,86 7,29
        23.1.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB 207.296,16 207.296,16 183.360,00 88,45 0,00
        23.1.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos 1.324.318,46 1.324.318,46 1.298.510,90 98,05 111.707,86 8,44
    23.2 - Pré-escola 12.721.945,38 12.721.945,38 11.906.435,27 93,59 3.364.473,37 26,45
        23.2.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB 10.063.463,84 10.063.463,84 9.932.746,93 98,70 2.632.735,11 26,16
        23.2.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos 2.658.481,54 2.658.481,54 1.973.688,34 74,24 731.738,26 27,52
24- ENSINO FUNDAMENTAL 27.189.680,00 27.362.680,00 26.206.194,40 95,77 7.804.460,79 28,52
    24.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB 17.218.240,00 17.218.240,00 17.068.713,11 99,13 4.035.710,81 23,44
    24.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos 9.971.440,00 10.144.440,00 9.137.481,29 90,07 3.768.749,98 37,15
25- ENSINO MÉDIO 0,00 0,00
26- ENSINO SUPERIOR 5.400,00 5.400,00 100,00 1,85 0,00
27- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR 66.000,00 66.000,00 7.920,00 12,00 6.120,00 9,27
28- OUTRAS 5.500,00 5.500,00 980,00 17,82 490,00 8,91
29- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (23 + 24 + 25 + 26 + 27 + 28) 41.520.140,00 41.693.140,00 39.603.500,57 94,99 11.287.252,02 27,07

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL VALOR
30- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12) 4.296.215,13
31- DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO
32- RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE = (50 h) 0,00
33- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB 0,00
34- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DE OUTROS 
35- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE 
IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO4

104.044,39
36- CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA 
DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (46 j) 0,00
37- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (30 + 31 + 32 + 33 + 34 + 
35 + 36)6

4.400.259,52

38- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE ((23 + 24) – (37))6
6.880.382,50

39- MÍNIMO DE 25% DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS EM MDE5 ((38) / (3) x 100) %6
25,95

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO
DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS6

INICIAL ATUALIZADA Até o  Mês % Até o  Mês %
(d) (e) (f) = (e/d)x100 (g) (h) = (g/d)x100 (i)

40- DESPESAS CUSTEADAS COM A APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE  IMPOSTOS 
VINCULADOS AO ENSINO 0,00 0,00

41- DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO 4.332.288,67 4.542.814,22 1.873.959,42 41,25 413.365,32 9,10
42- DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 0,00
43- DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 5.868.711,33 5.981.594,34 3.570.882,20 59,70 731.180,62 12,22
44- TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO 
ENSINO (40 + 41 + 42 + 43) 10.201.000,00 10.524.408,56 5.444.841,62 51,74 1.144.545,94 10,88
45- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM MDE (29 + 44) 51.721.140,00 52.217.548,56 45.048.342,19 86,27 12.431.797,96 23,81

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA
DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

SALDO ATÉ O  
MÊS

CANCELADO  
(j)

46- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE 4.668,24 0,00
   46.1 - Executadas com Recursos de Impostos Vinculados ao Ensino 4.668,24
   46.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB

FLUXO FINANCEIRO DOS RECURSOS DO FUNDEB VALOR

47- SALDO FINANCEIRO EM 31 DE DEZEMBRO DE <EXERCÍCIO ANTERIOR> 41.827,62
48- (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE 7.970.951,52
49- (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE 6.174.004,29
     49.1 Orçamento do Exercício 6.132.176,67
     49.2 Restos a Pagar 41.827,62
50- (+) RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O BIMESTRE 0,00
51- (=) SALDO FINANCEIRO NO EXERCÍCIO ATUAL 1.838.774,85
FONTE: Sistema CECAM.
1 Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.

3 Caput do artigo 212 da CF/1988
4 Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira vinculada à educação deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício.
5 Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício, no âmbito de atuação prioritária, conforme LDB, art. 11, V.

        anhamento poderá ser feito com base na despesa empenhada ou na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada. 
7 Essa coluna poderá ser apresentada somente no último bimestre

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

RECEITAS REALIZADAS

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

2 Art. 21, § 2º, Lei 11.494/2007: “Até 5% dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União recebidos nos termos do §1º do art. 6º desta Lei, poderão ser utilizados no 1º trimestre do exercício imediatamente subseqüente, 
mediante abertura de crédito adicional.”   

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
DIRETORIA DE CONTABILIDADE

Tabela 12.2 - Demonstrativo das Despesas com Saúde - Municípios

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

Período: 1º Trimestre Mês

RREO – ANEXO  12 (LC 141/2012, art. 35) R$ 1,00
PREVISÃO PREVISÃO

RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE INICIAL ATUALIZADA Até o  Mês %
(a) (b) (b/a) x 100

RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA (I) 29.684.000,00 29.684.000,00 7.698.008,88 25,93
   Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU 12.267.000,00 12.267.000,00 4.643.384,29 37,85
   Imposto sobre Transmissão de Bens Intervivos - ITBI 644.000,00 644.000,00 184.586,67 28,66
   Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 14.408.000,00 14.408.000,00 2.181.383,99 15,14
   Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF 2.365.000,00 2.365.000,00 688.653,93 29,12
   Imposto Territorial Rural - ITR -
   Multas, Juros de Mora e Outros Encargos dos Impostos -
   Dívida Ativa dos Impostos -
   Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Dívida Ativa -
RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II) 71.851.160,00 71.851.160,00 18.373.681,61 25,57
   Cota-Parte FPM 31.824.000,00 31.824.000,00 7.747.193,80 24,34
   Cota-Parte ITR 16.000,00 16.000,00 3.166,07 19,79
   Cota-Parte IPVA 10.222.160,00 10.222.160,00 4.049.789,19 39,62
   Cota-Parte ICMS 29.522.000,00 29.522.000,00 6.489.988,64 21,98
   Cota-Parte IPI-Exportação 199.000,00 199.000,00 55.198,35 27,74
   Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 68.000,00 68.000,00 28.345,56 41,68
      Desoneração ICMS (LC 87/96) 68.000,00 68.000,00 28.345,56 41,68
      Outras -
TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 
(III) = I + II 101.535.160,00 101.535.160,00 26.071.690,49 25,68

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE PREVISÃO PREVISÃO
INICIAL ATUALIZADA Até o  Mês %

(c) (d) (d/c) x 100
TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE-SUS 14.450.230,00 14.450.230,00 3.514.690,08 24,32
   Provenientes da União 14.330.230,00 14.330.230,00 3.514.690,08 24,53
   Provenientes dos Estados 120.000,00 120.000,00 -
   Provenientes de Outros Municípios -
   Outras Receitas do SUS -
TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS 2.227.240,00 2.803.640,00 47.565,50 1,70
RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À SAÚDE -
OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE -
TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE 16.677.470,00 17.253.870,00 3.562.255,58 20,65

DESPESAS COM SAÚDE
DOTAÇÃO DOTAÇÃO

Inscritas em Restos a 
Pagar não 

Processados7

INICIAL ATUALIZADA Até o  Mês % Até o  Mês %
(Por Grupo de Natureza da Despesa) (e) (f) (f/e) x 100 (g) (g/e) x 100

DESPESAS CORRENTES 38.796.580,00 39.175.580,00 35.167.817,92 89,77 8.738.645,64 22,31 -
    Pessoal e Encargos Sociais 10.503.030,00 10.047.224,00 9.358.560,94 93,15 3.010.679,72 29,97
    Juros e Encargos da Dívida - -
    Outras Despesas Correntes 28.293.550,00 29.128.356,00 25.809.256,98 88,61 5.727.965,92 19,66
DESPESAS DE CAPITAL 1.321.280,00 2.256.876,76 536.481,98 23,77 8.715,00 0,39 -
    Investimentos 1.291.280,00 2.226.876,76 536.481,98 24,09 8.715,00 0,39
    Inversões Financeiras 30.000,00 30.000,00 - -
    Amortização da Dívida - -
TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (IV) 40.117.860,00 41.432.456,76 35.704.299,90 86,17 8.747.360,64 21,11 -

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS PARA FINS DE APURAÇÃO DO PERCENTUAL MÍNIMO
DOTAÇÃO DOTAÇÃO

Inscritas em Restos a 
Pagar não 

Processados7

INICIAL ATUALIZADA Até o  Mês % Até o  Mês %
(h) (h/IVf)x100 (i) (i/IVg)x100

DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS - -
DESPESA COM ASSISTÊNCIA À SAÚDE QUE NÃO ATENDE AO PRINCÍPIO DE ACESSO UNIVERSAL - -
DESPESAS CUSTEADAS COM OUTROS RECURSOS 14.292.450,00 15.138.850,00 12.380.840,14 34,68 3.538.004,82 40,45 -
   Recursos de Transferência do Sistema Único de Saúde - SUS - -
   Recursos de Operações de Crédito - -
   Outros Recursos 14.292.450,00 15.138.850,00 12.380.840,14 34,68 3.538.004,82 40,45
OUTRAS AÇÕES E SERVIÇOS NÃO COMPUTADOS - -
RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS INDEVIDAMENTE NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE 
FINANCEIRA1 - -

DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS2 - -
DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À PARCELA DO PERCENTUAL MÍNIMO QUE NÃO FOI 
APLICADA EM AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE EM EXERCÍCIOS ANTERIORES3 - -
TOTAL DAS DESPESAS COM NÃO COMPUTADAS  (V) 14.292.450,00 15.138.850,00 12.380.840,14 34,68 3.538.004,82 40,45 -

TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (VI) = (IV - V) 25.825.410,00 26.293.606,76 23.323.459,76 51,50 5.209.355,82 19,33- -

PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE SOBRE A RECEITA  DE 
IMPOSTOS LÍQUIDA E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (VII%) = (VI(h ou i) / IIIb x 100)6 - 
LIMITE CONSTITUCIONAL 15%4 e 5

19,98

VALOR REFERENTE À DIFERENÇA ENTRE O VALOR EXECUTADO E O LIMITE MÍNIMO 
CONSTITUCIONAL [VI(h ou i) - (15 x IIIb)/100]6 1.298.602,25

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS COM DISPONIBILDADE DE CAIXA INSCRITOS CANCELADOS/    
PRESCRITOS PAGOS A PAGAR

PARCELA 
CONSIDERAD
A NO LIMITE

Inscritos em <Exercício de Referência>
Inscritos em <Exercício de Referência - 1> 230.003,36 6.738,23 219.875,53 3.389,60
Inscritos em <Exercício de Referência - 2>
Inscritos em <Exercício de Referência - 2> 175,44 175,44
Inscritos em <Exercício de Referência - 4>
Inscritos em <Exercícios Anteriores ao de Referência - 4 (Somatório)> 759,98 759,98
Total

DESPESAS LIQUIDADAS

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

RECEITAS REALIZADAS

DESPESAS EMPENHADAS

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RECEITAS REALIZADAS
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CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA FINS DE APLICAÇÃO DA 
DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME ARTIGO 24, § 1º e 2º

RESTOS A PAGAR 
CANCELADOS OU 

PRESCRITOS

Despesas 
custeadas no 
exercício de 
referência

Saldo Final 
(Não 

Aplicado)

Saldo Inicial (j)
Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em <Exercício de Referência> - -
Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em <Exercício de Referência - 1> 
Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em <Exercício de Referência - 2> 
Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em <Exercício de Referência - 3> 
Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em <Exercício de Referência - 4> 
Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em <Exercícios Anteriores ao de Referência - 4 (Somatório)>
Total (VIII) - - -

Saldo Inicial

Despesas 
custeadas no 
exercício de 
referência

Saldo Final 
(Não 

Aplicado)

(k)
Diferença de limite não cumprido em <Exercício de Referência - 1> -
Diferença de limite não cumprido em <Exercício de Referência - 2> 
Diferença de limite não cumprido em <Exercício de Referência - 3> 
Diferença de limite não cumprido em <Exercício de Referência - 4> 
Diferença de limite não cumprido em <Exercício de Referência - 5> 
Diferença de limite não cumprido em <Exercícios Anteriores ao de Referência – 5 (Somatório)>
Total (IX) - -

DESPESAS COM SAÚDE DOTAÇÃO DOTAÇÃO PESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

Inscritas em Restos a 
Pagar não 

Processados7

(Por Subfunção) INICIAL ATUALIZADA Até o  Mês % Até o  Mês %

(l)
(l/total l) x 

100 (m) (m/total m) x 100
Atenção Básica 13.255.010,00 14.005.412,76 11.191.489,69 31,34 2.918.365,21 33,36
Assistência Hospitalar e Ambulatorial 22.525.250,00 23.489.444,00 21.263.834,83 59,56 4.813.186,50 55,02
Suporte Profilático e Terapêutico - -
Vigilância Sanitária 348.100,00 348.100,00 297.688,64 0,83 65.337,25 0,75
Vigilância Epidemiológica 1.739.500,00 1.589.500,00 1.098.997,06 3,08 311.467,31 3,56
Alimentação e Nutrição - -
Outras Subfunções 2.250.000,00 2.000.000,00 1.852.289,68 5,19 639.004,37 7,31
TOTAL 40.117.860,00 41.432.456,76 35.704.299,90 100,00 8.747.360,64 100,00 -

¹ Essa linha apresentará valor somente no Relatório Resumido da Execução Orçamentária do último bimestre do exercício.
2 O valor apresentado na intercessão com a coluna "i" ou com a coluna "h" deverá ser o mesmo apresentado no "total j".
3 O valor apresentado na intercessão com a coluna "i" ou com a coluna "h" deverá ser o mesmo apresentado no "total k".
4 Limite anual mínimo a ser cumprido no encerramento do exercício. Deverá ser informado o limite estabelecido na Lei Orgânica do Município quando o percentual nela estabelecido for superior ao fixado na LC nº 141/2012
5 Durante o exercício esse valor servirá para o monitoramento previsto no art. 23 da LC 141/2012
6 Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada.
7 Essa coluna poderá ser apresentada somente no último bimestre

LIMITE NÃO CUMPRIDO

 CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS 
DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26

FONTE: Sistema CECAM. 

DEMONSTRATIVO DOS RECURSOS FEDERAIS RECEBIDOS (LEI Nº 9452/97)MÊS MARÇO DE 2018
FONTES DE RECEITA DATA VALOR
ASSISTENCIA FINANCEIRA COMPLEMEMNTAR 26/03/2018 2.889,90
COTA PTE IMP PROP TERR RURAL ITR 09/03/2018 422,10
COTA PTE IMP PROP TERR RURAL ITR 20/03/2018 364,21
COTA PTE IMP PROP TERR RURAL ITR 29/03/2018 68,99
COTA PTE ROYALTIES COMPENSAÇÃO 20/03/2018 11.632,06
COTA PTE ROYALTIES COMPENSAÇÃO 23/03/2018 120.723,39
COTA PTE ROYALTIES COMPENSAÇÃO 27/03/2018 36,09
FORTALECENDO DE POL. AFETAS A ATUAÇÃO DA ESTRAT. DE ACE 13/03/2018 152,10
FORTALECENDO DE POL. AFETAS A ATUAÇÃO DA ESTRAT. DE ACE 26/03/2018 152,10
FPM - COTA PARTE FDO PART MUNIC 09/03/2018 1.109.429,03
FPM - COTA PARTE FDO PART MUNIC 20/03/2018 191.019,54
FPM - COTA PARTE FDO PART MUNIC 29/03/2018 839.095,31
FUNDO DE AÇÕES ESTRATEGICAS E COMP. 14/03/2018 11.925,00
ICMS DESONERAÇÃO 29/03/2018 9.448,52
IGD - PROGRAMA BOLSA FAMILIA 26/03/2018 2.357,31
IGD - SUAS 26/03/2018 5.275,02
INC. AÇÕES VIG. PREV. E CONT. DAS DST/AIDS E HEPAT. VIRAIS 22/03/2018 138.436,00
INC. AÇÕES VIG. PREV. E CONT. DAS DST/AIDS E HEPAT. VIRAIS 23/03/2018 13.072,22
PAB FIXO 06/03/2018 120.198,00
PNATE - INFANTIL 20/03/2018 2.659,44
PNATE - FUNDAMENTAL 20/03/2018 21.136,90
PNATE - MEDIO 20/03/2018 7.385,94
PISO FIXO DE ATENÇÃO BASICA VARIAVEL 13/03/2018 2.500,00
PISO FIXO DE VIGILANCIA SANITARIA EM SAUDE 22/03/2018 11.720,41
PROGRAMA DE ASSISTENCIA FARMACEUTICA 08/03/2018 16.319,11
QUESE TRANSF DO SALARIO DE EDUCAÇÃO 13/03/2018 334.450,01
SAMU 14/03/2018 13.125,00
TETO MUNICIPAL DE MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE 14/03/2018 820.032,65
TOTAL 3.803.136,45

Santa Isabel, 09 de Abril de 2018

Sergio Fernandes de Paula      Vagner Minervino Rocha Fabia da Silva Porto Rossetti
Contador 1SP284781/O-3         Sec.  Finanças Prefeita Municipal

Demonstrativo Mensal de Tributos Proprios Arrecadados e os recebidos por transferencia de Natureza
tributaria Artigo 162 da Constituição Federal
Mês de  Referencia Março/2018

TRIBUTOS PROPRIOS ACUMULADO NO MÊS TOTAL
IPTU - Iimp. Pred. Terr.Urbano 1.057.105,46 3.343.432,81 4.400.538,27
IR - Imp De Renda Retido na Fonte 411.669,18 276.984,75 688.653,93
ITBI - Imp. Transmissao de Imoveis 118.167,33 66.419,34 184.586,67
ISS - Imp. Ser. Qualquer Natureza 1.545.988,19 670.988,34 2.216.976,53
Taxa de Poder de Policia 190.535,52 366.221,40 556.756,92
Taxa de Prestação de Serviços 29.841,70 28.658,87 58.500,57
Contribuições Economicas 498.818,58 1.362,69 500.181,27
SUB TOTAL 3.852.125,96 4.754.068,20 8.606.194,16
IMPOSTO TRANSFERIDO DA UNIAO
FPM - Cota Parte 5.607.649,92 2.139.543,88 7.747.193,80
ITR - Imp. Territorial Rural 2.310,77 855,30 3.166,07
ICMS - Lei 87/96 18.897,04 9.448,52 28.345,56
SUB TOTAL 5.628.857,73 2.149.847,70 7.778.705,43
IMPOSTOS TRANSFERIDO DO ESTADO
ICMS - Cota Parte 4.480.334,09 2.009.654,55 6.489.988,64
IPVA - Cota Parte 3.202.293,19 847.496,00 4.049.789,19
IPI - Exportação - Cota Parte 39.680,89 15.517,46 55.198,35
CID - Contrib. De Intervenção 31.261,14 0,00 31.261,14
SUB TOTAL 7.753.569,31 2.872.668,01 10.626.237,32

TOTAL 17.234.553,00 9.776.583,91 27.011.136,91

DEDUÇÕES DA FUNDEB
 FPM -1.121.529,94 -427.908,76 -1.549.438,70
ITR -462,13 -171,05 -633,18
ICMS DESON LC 87/96 IC -3.779,40 -1.889,70 -5.669,10
ICMS -896.066,77 -401.930,89 -1.297.997,66
IPVA -640.458,79 -169.499,28 -809.958,07
IPI EXPORT -7.936,19 -3.103,49 -11.039,68
TOTAL -2.670.233,22 -1.004.503,17 -3.674.736,39

14.564.319,78 8.772.080,74 23.336.400,52

Sergio Fernandes de Paula      Vagner Minervino Rocha Fabia da Silva Porto Rossetti
Contador 1SP284781/O-3         Sec.  Finanças Prefeita Municipal
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SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE
MEIO AMBIENTE

Atos decisórios

Ato decisório nº 151/2018 - LUIZA AMARA BARROS DA SILVA, RG: 54.614.199-7, acumula cargo de 
EDUCAÇÃO INFANTIL, 27h30min semanais, na CEI CENTRO COMUNITARIO, Santa Isabel-SP, com cargo 
de EDUCAÇÃO INFANTIL, 24h/semanais, na E.M. ISABEL ALVES DO PRADO, ITAQUAQUECETUBA -SP. 
Acumulação legal.

Ato decisório nº 152/2018 – FERNANDA BARRETO DO NASCIMENTO SANTOS, Rg. 33.942.808-9 acu-
mula cargo de PEBI, 30 h semanais, na EMEF “José de Almeida Machado”, Santa Isabel-SP, com o cargo de 
PEBI, 30h semanais, na  EMEF “ Teiji Kita” , Santa Isabel - SP. Acumulação legal.

      
Ato decisório nº 153/2018 – ANDRÉA DO PRADO MANIN, Rg. 17.750.267-8, acumula cargo de PEB I, 

30 h semanais, na EMEF “José de Almeida Machado”, Santa Isabel-SP, com o cargo de PEB I aposentada da 
Rede Estadual pelo IPESP.

Ato decisório nº 154 /2018 – Ariane Cristina de Souza Ferreira Diallo, RG: 24.746.441-7 acumula cargo 
de PEB II – Artes, 30h/s semanais, na EMEB Prefeito Waldir José Cabral Saueia, Santa Isabel-SP com cargo 
de PEB II, SQF-I-QM, na E.E. Major Guilhermino Mendes de Andrade, Santa Isabel - SP. Acumulação legal.

Ato decisório nº 155/2018 – MARIA DAS GRAÇAS DE ARAÚJO, RG.14.063.115 – Retificação do Ato 
decisório nº 61/2018 -  acumula cargo de Professor de PEB I, 30h semanais, EMEF “José de Almeida Macha-
do”, Santa Isabel – SP, com os cargo de professora de Educação Infantil, 27h30min semanais, na CEI “Jardim 
Eldorado” , Santa Isabel – SP e com cargo de professora Aposentada do INSS. Acumulação legal.

LILIENE DE PAIVA ANDRADE PRIANTI
Secretária Municipal de Educação

A SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO TORNA 
PÚBLICO QUE EXPEDIU NO EXERCICIO DE 2018, ATÉ A PRESENTE DATA, OS SEGUINTES DOCU-

MENTOS:

LEI COMPLEMENTAR Nº 173/2014

Autorizações

NUMERO DATA PROCESSO INTERESSADO TIPO

1 1/4/2018 3721/2017 ULTRAFARMA - TERRAPLANAGEM

2 1/4/2018 4046/2017 BOTA FORA SANTA ISABEL – AUTO-
RIZAÇÃO TRANSBORDO

3 1/5/2018 4683/2017 EASY CONST. E INCORP. LTDA  RENOVAÇÃO SUPRESSÃO 
DE VEGETAÇÃO

4 1/10/2018 4424/2017 VANESSA TAMASHIRO – SUPRESSÃO DE VEGETAÇÃO

5 1/15/2018 1594/2017 EDUARDO FERREIRA FAUSTINO TERRAPLANAGEM

6 1/15/2018 4506/2017 GABRIELLE CORREIA BICALHO AUTORIZAÇÃO PARA TERRA-
PLANAGEM

7 1/16/2018 3339/2017 ROBERTO MACHADO AUTORIZAÇÃO PARA TERRA-
PLANAGEM

8 1/16/2018 4898/2017 ELETRO BUSCARIOLI LTDA RENOVAÇÃO DA AUTORIZA-
ÇÃO PARA TERRAPLANAGEM

9 1/17/2018 4400/2017 DENILSON MENDES DE LIMA SUPRESSÃO DE VEGETAÇÃO

10 1/17/2018 575/2016 IGREJA APOSTÓLICA DE EVANGE-
LIZAÇÃO

AUTORIZAÇÃO PARA TERRA-
PLANAGEM

11 1/17/2018 4018/2015 RAMOS IND. COM. DE ARTEFATOS 
DE CIMENTO SANTA ISABEL LTDA

AUTORIZAÇÃO PARA TERRA-
PLANAGEM

12 1/18/2018 4576/2017 SEBASTIÃO PEDRO PASCHOAL AUTORIZAÇÃO PARA TERRA-
PLANAGEM

13 1/22/2018 4859/2017 JOÃO ANTONIO SANCHES AUTORIZAÇÃO PARA SU-
PRESSÃO

14 2/2/2018 167/2018 THEREZINHA MINEIRO DE SOUZA AUTORIZAÇÃO PARA PODA

15 1/24/2018 4531/2017 JOSE GERALDO AYRES DA SILVA 
JUNIOR

AUTORIZAÇÃO PARA TERRA-
PLANAGEM

16 1/30/2018 1646/2017 EDUARDO CARLOS DOS SANTOS AUTORIZAÇÃO PARA TERRA-
PLANAGEM

17 1/31/2018 265/2018 GENIVALDO RIBEIRO DOS SANTOS AUTORIZAÇÃO PARA TERRA-
PLANAGEM

18 2/2/2018 295/2018 ROBETERSON MARTINS DE LIMA RENOVAÇÃO DA AUTORIZA-
ÇÃO DE CORTE

19 2/2/2018 2919/2017 OTAVIO DE LIMA SOUZA AUTORIZAÇÃO DE TERRA-
PLANAGEM

20 2/5/2018 4646/2017 ADEILDO ALVES DOS SANTOS – 
TIAGO ANDRADE SANTOS

AUTORIZAÇÃO DE TERRA-
PLANAGEM

21 2/5/2018 239/2018 GABRIELLE CORREIA BICALHO SUPRESSÃO DE VEGETAÇÃO

22 2/6/2018 164/2018 NELSON CARTONI AUTORIZAÇÃO DE TERRA-
PLANAGEM

23 2/6/2018 256/2018 ODETE RODRIGUES DE FREITAS AUTORIZAÇÃO DE TERRA-
PLANAGEM

24 2/7/2018 438/2018 PAULO ANTONIO URSULA JUNIOR AUTORIZAÇÃO DE TERRA-
PLANAGEM

25 2/7/2018 4154/2017 ISABEL BARBOSA AUTORIZAÇÃO PARA SU-
PRESSÃO DE VEGETAÇÃO

26 2/15/2018 4627/2017 BRUNO HENRIQUE BERALDO SUPRESSÃO DE VEGETAÇÃO

27 2/16/2018 431/2018 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO
AUTORIZAÇÃO DE TERRA-
PLANAGEM PARA ABERTURA 
DE RUA

28 2/19/2018 169/2018 JULIANA DE VASCONCELOS FER-
REIRA

AUTORIZAÇÃO DE TERRA-
PLANAGEM

29 2/19/2018 87/2018 SANDRO RODRIGUES DE MIRAN-
DA

AUTORIZAÇÃO DE TERRA-
PLANAGEM

30 2/21/2018 391/2018 EASY CONSTRUTORA E INCORPO-
RADORA LTDA

RENOVAÇÃO DA AUTORIZA-
ÇÃO DE TERRAPLANAGEM Nº 
030/2017

31 2/21/2018 3226/2017 ROGERIO SANTILLI SUPRESSÃO DE VEGETAÇÃO

32 2/26/2018 748/2018 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 
OBRAS URBANISMO E HABITAÇÃO

AUTORIZAÇÃO DE MANUTEN-
ÇÃO DE ESTRADA VICINAL

33 3/1/2018 381/2018 EDGAR PEREIRA DOS SANTOS AUTORIZAÇÃO DE TERRA-
PLANAGEM

32 - A 3/7/2018 4837/2017 EMANOELE DA SILVA PEREIRA AUTORIZAÇÃO DE TERRA-
PLANAGEM

33 - A 3/8/2018 4812/2017 OSWALDO – MOISES TEIXEIRA 
MARTINS SUPRESSÃO DE VEGETAÇÃO

34 3/8/2018 405/2018 ROMULO ERBERT BALSAMO AUTORIZAÇÃO DE TERRA-
PLANAGEM

35 3/12/2018 488/2018 CLAUDIO ROBERTO ALMEIDA AUTORIZAÇÃO DE TERRA-
PLANAGEM
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36 3/13/2018 4063/2017 CACILDO DE LIMA AUTORIZAÇÃO DE TERRA-
PLANAGEM

37 3/23/2018 4373/2017 WILLIAN FRANCISCO BATISTA SUPRESSÃO DE VEGETAÇÃO

38 3/26/2018 869/2018 JOSE NIVALDO DOS SANTOS AUTORIZAÇÃO DE TERRA-
PLANAGEM

39 3/28/2018 1088/2018 JOÃO PAULO MACHADO DA SILVA SUPRESSÃO DE VEGETAÇÃO

40 3/29/2018 988/2018 OSCAR MANOEL DE ARAUJO PI-
NHEIRO

AUTORIZAÇÃO DE TERRA-
PLANAGEM

41 4/3/2018 ---------------- KARINA DOS SANTOS TALÁCIO SUPRESSÃO DE VEGETAÇÃO

42 4/9/2018 1022/2018 CICERO NAZARENO DA CUNHA 
SILVA

AUTORIZAÇÃO DE TERRA-
PLANAGEM

43 4/12/2018 895/2018 ANDRE LUIZ PEREIRA BARBOSA AUTORIZAÇÃO DE TERRA-
PLANAGEM

44 4/12/2018 1370/2018 EDNALMO APARECIDO DE ALMEI-
DA

AUTORIZAÇÃO DE TERRA-
PLANAGEM

45 4/13/2018 1367/2018 NILTON GOMES DE SOUZA SUPRESSÃO DE VEGETAÇÃO

46 4/17/2018 1369/2018 EDNALMO APARECIDO DE ALMEI-
DA SUPRESSÃO DE VEGETAÇÃO

47 4/17/2018 CI Nº 097/18 SABESP SUPRESSÃO DE VEGETAÇÃO

48 4/18/2018 ELEKTRO SUPRESSÃO DE VEGETAÇÃO 
– PODA

49 4/20/2018 1485/2018 BLUE YELLOW EMPREENDIMEN-
TOS LTDA

AUTORIZAÇÃO DE TERRA-
PLANAGEM

50 4/19/2018 144/2018 EDERSON HUPPES AUTORIZAÇÃO DE TERRA-
PLANAGEM

51 4/20/2018 1114/2018 EVERTON VALERIO GOMES FER-
REIRA

AUTORIZAÇÃO DE TERRA-
PLANAGEM

PARECER TÉCNICO

NUMERO DATA PROCESSO INTERESSADO TIPO

1 1/3/2018 4603/2017 ANA MARIA MARCONDES PENIDO 
SANT’ ANNA

MANIFESTAÇÃO AMBIENTAL 
- FIBRIA

2 1/8/2018 4764/2017 NELSON CARLOS YOSSIMI KODA-
MA 

MANIFESTAÇÃO AMBIENTAL – 
KBF CHEM

3 1/24/2018 71/2018 PAMELA TEIXEIRA AGONILHA MANIFESTAÇÃO AMBIENTAL– 
USIBEL USINA

4 1/25/2018 59/2018 MANUEL ALBERTO LOPES
MANIFESTAÇÃO AMBIENTAL 
– POSTO DE GASOLINA PE-
TROMARKKA

5 1/25/2018 278/2018 JOSE CARLOS DE SOUZA
MANIFESTAÇÃO AMBIENTAL 
– CONSTRUÇÃO DE LAGO 
ESCAVADO 

6 2/28/2018 745/2018 EASY CONSTRUTORA E INCORPO-
RADORA

RENOVAÇÃO DA MANIFESTA-
ÇÃO AMBIENTAL

7 3/19/2018 899/2018 BASALTO PEDREIRA E PAVIMENTA-
ÇÃO LTDA

MANIFESTAÇÃO TÉCNICA 
AMBIENTAL

8 3/23/2018 359/2018 LUIZ EUGENIO CIAMPI
MANIFESTAÇÃO AMBIENTAL 
– MAJ SANTA ISABEL EMPRE-
ENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 

CERTIFICADO DE DISPENSA

NUMERO DATA PROCESSO INTERESSADO TIPO

1 1/9/2018 4790/2017 ENI DE SOUZA BORGES CORTE DE ÁRVORE EXÓTICA

2 1/16/2018 3715/2017 BRUNO MATHEUS ASSAD 
MAHFOUD

CORTE DE ÁRVORES EXÓTI-
CAS

3 1/24/2018 4596/2017 EVERTON VALÉRIO GOMES FER-
REIRA TERRAPLANAGEM

4 2/14/2018 263/2018 MAURICIO DE ANDRADE FERNAN-
DES TERRAPLANAGEM

5 2/20/2018 4655/2017 MARCIO CESAR MORENO SUPRESSÃO DE VEGETAÇÃO 
- EXOTICA

6 3/13/2018 805/2018 ROGINAU DE PADUA DOMINGUES TERRAPLANAGEM

7 3/15/2018 179/2018 JOAO GEORGINO VENTURA SUPRESSÃO DE VEGETAÇÃO 
- EXÓTICA

8 3/16/2018 961/2018 ADRIANO LIBERATO DA SILVA TERRAPLANAGEM - ATERRO

9 3/20/2018 889/2018 GIOVANI VECCHIO TERRAPLANAGEM - RAMPA

10 3/28/2018 4903/2017 MILTON MORAES TERRAPLANAGEM

11 4/2/2018 1309/2018 JOÃO PAULO MACHADO DA SILVA TERRAPLANAGEM

12 4/11/2018 1375/2018 RODRIGO ARAUJO DA ROCHA TERRAPLANAGEM

13 4/16/2018 649/2018 DOMINGOS JOÃO MONTAGNANI 
FILHO TERRAPLANAGEM

ALVARÁ AMBIENTAL

NUMERO DATA PROCESSO INTERESSADO TIPO

1 1/11/2018 2852/2015 DA LUA COMÉRCIO DE BLOCOS 
LTDA - ME ALVARÁ AMBIENTAL

2 1/18/2018 2315/2015 GRUPO EMPRESARIAL G5 RENOVAÇÃO DO ALVARÁ AM-
BIENTAL

3 1/24/2018 156/2018 RKG ARMAGENAGEM E TRANS-
PORTES LTDA

RENOVAÇÃO DO ALVARÁ AM-
BIENTAL

4 2/1/2018 3877/2016 ANDRADE COMÉRCIO DE AREIA E 
PEDRA LTDA ALVARÁ AMBIENTAL

5 4/25/2018 898/2018 MANZANO ARTEFATOS DE CIMEN-
TO LTDA ALVARÁ AMBIENTAL

LICENÇA PRÉVIA E DE INSTALAÇÃO

NUMERO DATA PROCESSO INTERESSADO TIPO

1 1/12/2018 - DA LUA COMÉRCIO DE BLOCOS 
LTDA - ME LP e LI

2 2/1/2018 - ANDRADE COMÉRCIO DE AREIA E 
PEDRA LTDA - ME LP e LI

LICENÇA OPERAÇÃO

NUMERO DATA PROCESSO INTERESSADO TIPO

1 1/20/2018 - COMERCIAL SUPERGERAÇÃO 
LTDA - EPP LICENÇA OPERAÇÃO

2 3/26/2018 - JOCEMMA GRAFICA E EDITORA 
LTDA - ME LICENÇA OPERAÇÃO
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PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE 

SANTA ISABEL
EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO Nº 7568/2018.
MODALIDADE: Convite nº 01/2018
TERMO DE CONTRATO Nº 03/2018

CONTRATANTE: Câmara Municipal de Santa Isabel

CONTRATADO: Fernanda Caldani

OBJETO: Contratação de Empresa de Serviços de Gravação e 
Trucagem de Som

VALOR: R$ 30.000,00 (trinta mil reais) anual, R$ 2.500,00 (dois mil 
e quinhentos reais) mensal.

RECURSO ORÇAMENTÁRIO: 
02.01.01.01.031.0050.2038.3.3.90.39.16

VIGÊNCIA: 03 de Abril de 2018 a 02 de Abril 2019.
DATA DA ASSINATURA: 03 de Abril de 2018.

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO Nº 7573/2018
MODALIDADE: Convite nº 02/2018
TERMO DE CONTRATO: Nº 04/2018

CONTRATANTE: Câmara Municipal de Santa Isabel

CONTRATADO: Construtora Teto S.A.

OBJETO: Contratação de Empresa Especializada em Projetos de 
Engenharia 

VALOR: R$ 148.520,00 (cento e quarenta e oito mil, quinhentos e 
vinte reais).

RECURSO ORÇAMENTÁRIO: 
02.01.01.01.031.0049.1005.4.4.90.51.00.01.110.00

DATA DA ASSINATURA: 27 de Abril de 2018.

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO Nº 7568/2018.
MODALIDADE: Convite nº 01/2018
TERMO DE CONTRATO Nº 03/2018

CONTRATANTE: Câmara Municipal de Santa Isabel

CONTRATADO: Fernanda Caldani

OBJETO: Contratação de Empresa de Serviços de Gravação e 
Trucagem de Som

VALOR: R$ 30.000,00 (trinta mil reais) anual, R$ 2.500,00 (dois mil 
e quinhentos reais) mensal.

RECURSO ORÇAMENTÁRIO: 
02.01.01.01.031.0050.2038.3.3.90.39.16

VIGÊNCIA: 03 de Abril de 2018 a 02 de Abril 2019.
DATA DA ASSINATURA: 03 de Abril de 2018.

Portaria da Mesa nº 1.029, 23 de abril de 2018

(Exonera o servidor Luiz Carlos Barbosa do cargo em comissão de 
Chefe de Gabinete Parlamentar)

A Mesa da Câmara Municipal de Santa Isabel, usando de suas 
atribuições legais, e nos termos do inciso I do art. 77 da Lei no 616, de 
10 de dezembro de 1970, c.c. a alínea a do inciso II do § 1o do mesmo 
artigo, exonera, nesta data, Luiz Carlos Barbosa, portador da cédula de 
identidade no 23.130.490-0/SSP-SP, do cargo em comissão de Chefe 
de Gabinete Parlamentar, para o qual foi nomeado, através da Portaria 
da Mesa no 931, de 2 de fevereiro de 2017.

Santa Isabel, 23 de abril de 2018.

JOSÉ ALENCAR GALBIATTI
Presidente

NEURISVAN LÚCIO DE AZEVEDO
1o Vice-Presidente em exercício

DONIZETI PLATZ         BENEDITO GABRIEL DA SILVA
1o Secretário          2o Secretário

Registrada e publicada nesta Secretaria Administrativa, na data 
supra.

MARICÉLIA DOS SANTOS
Secretário Administrativo

Ato do Presidente nº 473,
de 18 de abril de 2018

(Dispõe sobre o não funcionamento da Câmara Municipal no dia 
30 de abril de 2018)

José Alencar Galbiatti, Presidente da Câmara Municipal de Santa 
Isabel, usando de suas atribuições legais, 

considerando que o dia 30-4-2018 recairá em segunda-feira, fican-
do, portanto, intercalado entre o final de semana precedente e o feriado 
nacional (Dia do Trabalho); e,

considerando que o não funcionamento deste Poder Legislativo no 
aludido dia propiciará aos seus servidores melhor aproveitamento dos 
dias de repouso semanal, sem prejudicar, contudo, o bom andamento 
dos trabalhos desta Casa, resolve:

A Câmara Municipal não funcionará no dia 30 de abril de 2018.
Santa Isabel, 18 de abril de 2018.

JOSÉ ALENCAR GALBIATTI
Presidente

Registrado e publicado nesta Secretaria Administrativa, na data 
supra.

MARICÉLIA DOS SANTOS
Secretário Administrativo

Ato do Presidente nº 474,
de 26 de abril de 2018.

(Constitui Comissão Parlamentar de Inquérito)

José Alencar Galbiatti, Presidente da Câmara Municipal de 
Santa Isabel, nos termos do § 3o do art. 38, da Lei Orgânica do 
Município, fundamentado ainda no parágrafo único do art. 1o da 
Lei no 1.579, de 18 de março de 1952, com a redação que lhe deu 
a Lei no 13.367, de 5 de dezembro de 2016, bem como, no art. 85 
da Resolução no 26, de 14 de janeiro de 1983 -Regimento Interno 
desta Casa de Leis e

Considerando que o requerimento datado de 16 de abril de 2018, 
subscrito pelo Vereador Maurício Donizeti Platz e outros oito verea-
dores, pleiteando a constituição de Comissão Parlamentar de Inqué-

rito - CPI, atende aos requisitos legais, pois firmado por número de 
parlamentares que ultrapassa a fração mínima de 1/3; possui objeto 
determinado a ser investigado, o qual se insere no âmbito da competên-
cia municipal; e, tem prazo certo para seu funcionamento e conclusão, 
baixo o seguinte Ato:

Art. 1º. Fica constituída Comissão Parlamentar de Inquérito – CPI 
para apurar fato certo e determinado de haver exploração, por empresa 
mineradora, de substância mineral por lavra na Estrada Municipal de 
Guararema – SIS 344, constante da matrícula no 51.289 do Cartório 
de Registro de Imóveis de Santa Isabel, de propriedade do Município, 
estabelecendo-se sua extensão territorial e há quanto tempo se dá, 
calculando-se a importância devida ao Município nos termos do art. 11, 
“b”, e parágrafos do Decreto-Lei 227/67, com a redação que lhe deu a 
Lei no 8.901, de 1994, bem como se houve pagamentos concernentes 
ou se o Poder Executivo tomou as providências cabíveis para buscar o 
recebimento dos valores devidos.

Art. 2º. Nos termos do § 2º, do art. 85, da Resolução no 26, de 
14 de janeiro de 1983, presidirá a comissão de que trata este Ato o 
primeiro subscritor do requerimento de constituição, Vereador Maurício 
Donizeti Platz (PHS).

Art. 3º. Nos termos do § 1o do art. 85, da Resolução no 26, de 14 
de janeiro de 1983, considerando as indicações feitas pelas lideranças, 
fica designados membros da CPI de que trata este Ato, os Vereadores 
Ademar Ramos Barbosa (PDT), Benedito Gabriel da Silva (PRB) e José 
Martins de Oliveira Alves (PSD).

Art. 4º. O Secretário da comissão será eleito nos termos do que 
dispõe o art. 62 da Resolução no 26/1983 aplicável ao caso por força 
do disposto em seu art. 95.

Art. 5º. O prazo de funcionamento da comissão é de 90 (noventa) 
dias, prorrogáveis na forma da lei e do regimento.

Art. 6º. Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.

Santa Isabel, 26 de abril de 2018.

JOSÉ ALENCAR GALBIATTI
Presidente

Registrado e publicado nesta Secretaria Administrativa, na data 
supra.

MARICÉLIA DOS SANTOS
Secretário Administrativo

Portaria do Presidente nº 1.226, 
de 9 de abril de 2018

(Concede férias regulamentares ao funcionário Nelson Ferreira 
Buno)

José Alencar Galbiatti, Presidente da Câmara Municipal de Santa 
Isabel, usando de suas atribuições legais, 

concede ao funcionário Nelson Ferreira Buno, Motorista da Presi-
-dência, quinze dias de férias regulamentares, com início em 16-4-2018 
e término em 30-4-2018, correspondentes ao período aquisitivo de 15-
9-2016 a 14-9-2017, nos termos do art. 95 e do § 3o do art. 97 da Lei 
no 616, de 10 de dezembro de 1970, com a nova redação dada pela Lei 
no 936, de 31 de dezembro de 1975, combinados com o inciso XVII do 
art. 7o e o § 3o do art. 39 da Constituição Federal, e com o art. 86 da 
Lei Orgânica do Município.

Santa Isabel, 9 de abril de 2018.

JOSÉ ALENCAR GALBIATTI
Presidente

Registrada e publicada nesta Secretaria Administrativa, na data 
supra.
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Portaria do Presidente nº 1.227,
 de 9 de abril de 2018

(Concede adiantamento parcial do Abono de Natal ao funcionário 
Nelson Ferreira Buno)

José Alencar Galbiatti, Presidente da Câmara Municipal de Santa 
Isabel, usando de suas atribuições legais, 

concede ao funcionário Nelson Ferreira Buno, Motorista da Presi-
-dência, adiantamento de cinquenta por cento do valor do seu Abono 
de Natal, correspondente ao corrente exercício, calculado com base no 
seu vencimento referente ao mês de março de 2018, nos termos do art. 
92-B da Lei Orgânica do Município.

Santa Isabel, 9 de abril de 2018.

JOSÉ ALENCAR GALBIATTI
Presidente

Registrada e publicada nesta Secretaria Administrativa, na data 
supra.

MARICÉLIA DOS SANTOS
Secretário Administrativo

Portaria do Presidente no 1.228,
de 9 de abril de 2018

(Concede férias em pecúnia ao servidor Danilo Júnior Mendonça 
Prianti)

José Alencar Galbiatti, Presidente da Câmara Municipal de Santa 
Isabel, usando de suas atribuições legais, 

concede ao servidor Danilo Júnior Mendonça Prianti, Assessor 
Administrativo-Contábil, quinze dias de férias em pecúnia, correspon-
dentes ao período aquisitivo de 2-2-2017 a 1o-2-2018, nos termos do 
art. 95 e do § 3o do art. 97 da Lei no 616, de 10 de dezembro de 1970, 
com a nova redação dada pela Lei no 936, de 31 de dezembro de 1975, 
combinados com o inciso XVII do art. 7o e o § 3o do art. 39 da Cons-
tituição Federal, com o art. 86 da Lei Orgânica do Município, e com a 
Súmula no 125, do Superior Tribunal de Justiça.

Santa Isabel, 9 de abril de 2018.

JOSÉ ALENCAR GALBIATTI
Presidente

Registrada e publicada nesta Secretaria Administrativa, na data supra.

MARICÉLIA DOS SANTOS
Secretário Administrativo

Portaria do Presidente nº 1.229,
de 9 de abril de 2018

(Concede férias regulamentares ao servidor Danilo Júnior Mendon-
ça Prianti)

José Alencar Galbiatti, Presidente da Câmara Municipal de Santa 
Isabel, usando de suas atribuições legais,

concede ao servidor Danilo Júnior Mendonça Prianti, Assessor 
Administrativo-Contábil, quinze dias de férias regulamentares, com iní-
cio em 23-4-2018 e término em 7-5-2018, correspondentes ao período 
aquisitivo de 2-2-2017 a 1o-2-2018, nos termos do art. 95 e do § 3o do 
art. 97 da Lei no 616, de 10 de dezembro de 1970, com a nova redação 
dada pela Lei no 936, de 31 de dezembro de 1975, combinados com o 
inciso XVII do art. 7o e o § 3o do art. 39 da Constituição Federal, e com 
o art. 86 da Lei Orgânica do Município.

Santa Isabel, 9 de abril de 2018.

JOSÉ ALENCAR GALBIATTI
Presidente

Registrada e publicada nesta Secretaria Administrativa, na data 
supra.

MARICÉLIA DOS SANTOS
Secretário Administrativo

Portaria do Presidente nº 1.230,
de 9 de abril de 2018

(Concede adiantamento parcial do Abono de Natal ao servidor Da-
nilo Júnior Mendonça Prianti)

José Alencar Galbiatti, Presidente da Câmara Municipal de Santa 

Isabel, usando de suas atribuições legais,

concede ao servidor Danilo Júnior Mendonça Prianti, Assessor Ad-
ministrativo-Contábil, adiantamento de cinquenta por cento do valor do 
seu Abono de Natal, correspondente ao corrente exercício, calculado 
com base no seu vencimento referente ao mês de março de 2018, nos 
termos do art. 92-B da Lei Orgânica do Município.

Santa Isabel, 9 de abril de 2018.

JOSÉ ALENCAR GALBIATTI
Presidente

Registrada e publicada nesta Secretaria Administrativa, na data 
supra.

MARICÉLIA DOS SANTOS
Secretário Administrativo


